
República Federativa do Brasil , 
DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

ANO XLVIII - N° 6 QUARTA-FEIRA. 3 DE MARÇO DE 1993 BRASÍLIA - DF , 

CONGRESSO NACIONAL 
PARECER N° 1, DE 1993-CN 

Relator: Senador Cid Sabóia de Carvalho 
Sr. Presidente, Srs. Deputados, Srs. Senadores, é notório, pela prática das medidas provisórias 

perante o Congresso Nacional. que a relevância e a urgência são valores de difícil definição no âmbito 
do Congresso Nacional. Daí por que o posicionamento de Deputados e Senadores é de entenderem que 
a relevância e a urgência estão submetidas à ótica do próprio Poder Executivo. Cabe ao Poder Executivo, 
portanto, o juízo do que lhe é relevante e urgente. 

Essa matéria, que nos é submetida no corpo da Medida Provisória n° 312, contém uma urgência 
e uma relevância indiscutíveis no que se refere à Advocacia-Geral da União, matéria que poderia ter 
sido resolvida há muito tempo, mas que, lamentavelmente demorou. 

Mas nesse combate à sonegação, é urgente que se organize a Advocacia-Geral da União e mais 
que relevante que essa organização ocorra dentro dos critérios que são eleitos pelo Poder Executivo. 
Não há dúvida quanto à relevância e urgência no que concerne à Advocacia-Geral da União. 

Resta, portanto, o que se refere à revogação da Lei n" 8.200. Esse é um assunto técnico. O Governo 
acha que é relevante e urgente, porque estamos no momento da operacionalidade do Imposto de Renda 
com relação ao exercício anterior. Então, as razões minudentes dessa relevância e dessa urgência devem 
ser reconhecidas pelo Congresso Nacional, uma vez que o Poder Executivo está cuidando, nesta medida 
provisória, de algo que lhe é muito íntimo, muite próprio, indivisível e exclusivo, que é a cobrança do 
imposto. 

Por isso, o parecer também é pela acolhida e pela concessão da admissibilidade da Medida Provisória 
n° 312, quanto à urgência e relevância, também no seu segundo aspecto relativo à revogação da Lei n° 
8.200. 

Assim, Sr. Presidente, o parecer da Relatoria é pela admissibilidade, reconhecida a relevância 
e a urgência. 

Sala das Comissões, 17 de fevereiro de 1993. - Deputado Mussa Demes, Presidente - Senador 
Cid Sabóia de Carvalho, Relator - Deputado Francisco Dornelles - Deputado Maunlio Ferreira Lima 
- Deputado Helvécio Castelo - Senador Pedro Simon - Senador Francisco Rollemberg - Senador Bello 
Parga. 
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SUMÁRIO 

1 - ATA DA 3" SESSÃO CONJUNTA, EM 2 DE 
MARÇO DE 1993 

1.1 - ABERTURA 
1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1- Comunicação da Presidência 
Recebimento do Parecer n° 1, de 1993-CN, concluindo 

pela admissibilidade da Medida Provisória n° 312, de 11 
de fevereiro de 1993, que dispõe sobre a remuneração 
de cargos de provimento em Comissão da Advocacia-Geral 
da União, revoga a Lei n° 8.200, de 28 de junho de 1991, 
e dá outras providências e abertura de prazo para apresen­
tação de recurso regimental quanto à admissibilidade da 
Medida Provisória n° 312/93. 

1.2.2 - Leitura de Mensagens Presidenciais 
- N° 3/93-CN (n° 721/92, na origem), pela qual o 

Senhor Presidente da República comunica ao Congresso 
Nacional haver vetado parcialmente o Projeto de Lei da 
Câmara n° 121, de 1990 (PL n° 1.169/88, na Casa de ori­
gem), que dispõe sobre a retirada e transplante de tecidos, 
órgãos e partes do corpo humano, com fins terapêuticos 
e científicos e dá outras providências. 

- N° 4/93-CN (n° 723/92, na origem), pela qual o 
Senhor Presidente da República comunica ao Congresso 
Nacional haver vetado totalmente o Projeto de Lei do 
Senado n° 226, de 1983 (PL n° 7.500/86, na Câmara dos 
Deputados), que concede anistia a dirigentes sindicais puni­
dos com base na Legislação Trabalhista. 

- N° 5/93-CN (n° 735/92, na origem), pela qual o 
Sen~or Presidente da República comunica ao Congresso 
NaCIOnal haver vetado parcialmente o Projeto de Lei da 
Câmara n° 34, de 1992 (PL n° 2.475/92, na Casa de origem), 
que dispõe sobre a reestruturação da Justiça Federal de 
Primeiro Grau da 5" Região, e dá outras providências. 

- N° 6/93-CN (n° 736/92, na origem), pela qual o 
Sen~or Presidente da República comunica ao Congresso 
NaCIOnal haver vetado totalmente o Projeto de Lei do 
Senado n° 92,. de 1990 (PL n° 201/91, na Câmara dos Depu­
tados), que altera a Lei n° 4.215", de 27 de abril de 1963, 
e toma obrigatório o exame de ordem para admissão no 
quadro dos Advogados. 

- N" 7/93-CN (n° 796/92, na origem), pela qual o 
Senhor Presidente da República comunica ao Congresso 
Nacional haver vetado totalmente o Projeto de Lei do 
Senado na 107, de 1989 (PL n° 4.205/89, na Câmara dos 
Deputados), que regulamenta a publicidade dos atos, pro­
gramas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos. 

- N° 8/93-CN (n° 860/92, na origem), pela qual o 
Senhor Presidente da República comunica ao Congresso 
Nacional haver vetado parcialmente o Projeto de Lei da 
Câmara n° 18, de 1992 (PL n° 2.251/91, na Casa de origem), 
que extingue taxas, emolumentos, contribuições, parcela 
da União das custas e emolumentos da Justiça do Distrito 
Federal, e dá outras providências. 

- N° 9/93-CN (n° 861/92, na origem), pela qual o 
Senhor Presidente da República comunica ao Congresso 
Nacional haver vetado totalmente o Projeto de Lei da Câ· 
mara n° 77, de 1992 (PL n° 3.183/92, na Casa de origem), 
que dispõe sobre a destinação das quotas de fundos ao 
portador e aos seus títulos ou aplicações de renda fixa 
ao portador ou nominativos-endossáveis mencionados no 
caput do art. 3° da Lei n° 8.021, de 12 de abril de 1990, 
atualmente à disposição do Banco Central do Brasil, nos 
termos do parágrafo 2° do art. 79 e do caput do art. 9'? 
da Lei n° 8.024, de 12 de abril de 1990. 

- N° 1O/93-CN (n° 884/92, na origem), pela qual o 
Sen~or Presidente da República comunica ao Congresso 
NaCIOnal haver vetado totalmente o Projeto de Lei da Câ­
mara na 23, de 1992 (PL n° 4.590/90, na Casa de origem), 
que autoriza a Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, 
a transferir bens de sua propriedade, para o Estado de 
São Paulo. 

- N" 11/93-CN (n° 915/92, na origem) pela qual o 
Sen?or Presidente da República comunica ao Congresso 
NaCIOnal haver vetado parcialmente o Projeto de Lei da 
<::âma~a na 10, de 1992 (PL n° 2.484/92, na Casa de origem), 
que dispõe sobre a reestruturação da Justiça Federal de 
Primeiro Grau da 2' Região e dá outras providências. 

- N" 12/93·CN (n° 930/92, na origem), pela qual o 
Sen~or Presidente da República comunica ao Congresso 
NaCIOnal haver vetado parcialmente o Projeto de Lei da 
Câmara n° 109, de 1992 (PL n° 2.920/92, na Casa de ori-
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gem), que dispõe sobre a contribuição do empregador rural 
para a seguridade social e determina outras providências, 
alterando dispositivos das Leis n'" 8.212, de 24 de julho 
de 1991, e 8.315, de 23 de dezembro de 1991. 

- N° 13/93-CN (n° 931/92, na origem), pela qual o 
Senhor Presidente da República comunica ao Congresso 
Nacional haver vetado parcialmente o Projeto de Lei da 
Câmara n° 141, de 1992 (PL n° 3.425/92, na Casa de ori­
gem), que altera a legislação do Imposto de Renda, e dá 
outras providências. . 

- N° 14/93-CN (ng 933/92, na origem), pela qual o 
Senhor Presidente da República comunica ao Congresso 
Nacional haver vetado parcialmente o Projeto de Lei da 
Câmara n9 102, de 1991 (PL n° 4.276/89, na Casa de ori­
gem), que determina a impressão de advertência em rótulos 
e embalagens de alimentos industrializados que contenham 
glúten, a fim de evitar a doença ceIíaca ou síndrome celíaca. 

- N" 15/93-CN (n° 28/93, na origem), pela qual o 
Senhor Presidente da República comunica ao Congresso 
Nacional haver vetado totalmente o Projeto de Lei do 
Senado n° 362, de 1991 (PL n° 2.432/91, na Câmara dos 
Deputados), que autoriza o Poder Executivo a criar a Supe­
rintendência das áreas de livre comércio de Rondônia e 
Acre, e dá outras providências. 

- N° 16/93-CN (n° 53/93, na origem), pela qual o 
Senhor Presidente da República comunica ao Congresso 
Nacional haver vetado parcialmente o Projeto de Lei da 
Câmara n° 33, de 1992 (PL n° 3.759/89, na Casa de origem), 
que dispõe sobre a profissão de Guia de Turismo, e dá 
outras providências. 

- N° 17/93-CN (n° 58/93, na origem), pela qual o 
Senhor Presidentre da República comunica ao Congresso 
Nacional haver vetado parcialmente o Projeto de Lei da 
Câmara n° 1, de 1993 (PL n° 3.387/92, na Casa de origem), 
que dispõe sobre o Plebiscito que definirá a forma e o 
sistema de governo e regulamenta o art. 2° do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, alterado pela 
Emenda Constitucional ng 2. 

1.2.3 - Designação das Comissões Mistas e rIXação 
de calendário para a tramitação das matérias 

1.2.4 - Requerimento 
- Ng 1/93-CN, de autoria do Deputado João Faustino, 

e outros parlamentares, solicitando a criação de Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito, destinada a apurar irregu­
laridades da "TV Jovem Pan Ltda., canal 16 UHF de São 
Paulo, conforme relatório elaborado pela Subcomissãe,> 
concluída pela Comissão de Ciência e Tecnologia, Comuni­
cação e Informática. 

1.2.5 - Ofício 
- Do Deputado Gonzaga Mota, solicitando ao Presi­

dente do Congresso Nacional o revigoramento da Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito, com a finalidade de exami­
nar a situação do setor farmacêutico, e assine prazo para 
que as Lideranças façam as indicações. Deferido. 

1.2.6 - Questão de ordem 
Levantada pelo Deputado Adylson Motta e acolhida 

pela Presidência, relativa à composição da Mesa do Con­
gresso Nacional. 

1.3 - ENCERRAMENTO 

Ata da 3a 'Sessão Conjunta, em 2 de março de 1993 

3a , 'S~ssão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 
Presidência- do Sr. Levy Dias 

ÀS 19 HORAS F. 10 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTIlS OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Albano Frapco - Alfredo Campos 
- Almir Gabriel - Aluízio Bezerra - Alvaro Pacheco - Amir 
I.ando - Bello Parga - Beni Veras - César Dias - Chagas 
Rodrigues. - Cid Sahoia de Carvalho - Dirceu Carneiro -
Eduardo SupIJcy - EIcio Álvares - Epitácio Cafeteira - Espe­
ridião Amin - Eva Blay - Flaviano Melo - Francisco Rollem­
berg - Garibaldi Alves Filho - Gilberto Miranda - Guilher­
me !)almelra - Henrique Almeida - Humberto Lucena - Hyde­
kel Freitas - Iram Saraiva - Jarbas Passarinho - João Fran­
ça - Jonas Pinheiro - JosaphaL Marinho - José Fogaça - Jo­
sé Paulo Bisol - José Richa - José Sarney'- Júlio C.ampas -
J únia Marise - J uvencio Dias - Lavoisier Maia - Levy Dias 
.- Lourival Baptista - Lucfdio Portella - Magno Bacelar -
Márcio Lacerda - Marco Maciel - Mário Covas - Marluce 
Finto - Mauto Benevides - Meira Filho - Moisés Abrão -
Nabor Jún'ior - Nelson Carneiro - Odacir Soares - Pedro 
Simon - Pedro Teixeira - Raimundo Ura - Ronan Tito -
Valmir Campelo - Wilson Martins. 

AICESTE AIME~ 
AVENIR ROSA 
E'RAlCISCO RODRIGUES 
JO..nD FAGONDES 
JULIO CABRAL 
!OCIAN) CAS'IK) 

MAlOID WZ 
RUBEN BENlO 

AMAPA 

BIDCO 
BIDCO 
BIDCO 
FMDB 
B.PSTR 
BIDCO 
B.PS'IR 
BUXD 
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PARA 

ALN:!:tp NUNES 
romGl) .JUVENIL 
ELIEL RODRIGUES 
GE:RSC.N PERES 
GIO\7ANNI QUEIROZ 
HERMINIO CALVINBJ 
HILARIO COIMBRA 
Jam DIcm 
MARIO CBERM:Nl' 
MARIO MARI'INS 
a:NAI.OO MEU> 
PAUID RX!HA 
SCCOORO <DtES 
VALDIR GlmZER 

AMAZams 

EZIO FERREIRA 
JCSE DtJmA 
RICAROO MJRAES 

ADEIAIDE NERI 
CELIA MENDES 
FlWCISCO DIOOENES 
JO.lIO MAIA 
J(W) 'l.U:m 
~~ 
ZITA BEZERRA 

J:ll.\RCI CCEI.m 
DERVAL DE PAIVA 
EtMJND() GAIDnD 
FREIRE JUNICR 
FmGAHUS A1WlJO 
CSVAIOO REIS 
PAUID M:llRW 
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BUXX> 
PMDB 
PM1l3 
BrOCO 
ror 
PHOO 
BUXD 
BrOCO 
B.PS'lR 
PHOO 
BrOCO 
P1' 
PCdaB 
P1' 

m:cco 
B.PSTR 
B.PSTR 

D.1OOEL SILVA 
EIXIAROO MATIAS 
ElWCISCO crmm 
HAJa1X) SAE()!A 

JAYME SANrANA 
J(W) IO:Xlm) 

Jam C'ARICS SAOOIA 
Jam REINAIOO 
NAN SOOZA 
PEJ:lRO lOlAIS 
RCSEANA SARNEY 
SARNEY F!IB) 

CEARA 

AE{'!IO m BEBA 
ARIcsrro IJJU\NDA 
~ BENEVIDES 
CARlOS VIRGILIO 
~SILVA 
ERNANI VIANA 
Jam LINHARES 
LUIZ GIlW) 

LUIZ J?am!S 
MARCO PENAEORm 
MARIA LUIZA EOOl'BNELE 
MAIm SAMPAIO 
KR:m~ 
SERGIO MM!HAOO 
VICERl'E FIAtm 

PIAUI 

B. SA 
cmo NJGUEIRA 
EELIPE MENDES 
JESUS T1\JRA 
JON) HENRIQUE 
JOSE LUIZ MAIA 
MJRIID REZENDE 
KJSSA DEJ!ES 
PAES I..MIDIM 
PAUID SILVA 

Março de 1993 

BIOCO 
PSB 
PMDB 
moco 
PJJr 
B.PSTR 
B.PSTR 
PJJr 
PSDB 
PSDB 
PSB 
PSDB 
PSDB 
PSDB 
BUX:X> 

B.PST.R 
BUX:X> 
mDCO 
BUX:X> 
PMDB 
BUX:X> 
PMOB 
BUXX> 
BUX:X> 
PSDB 

RIO GRANDE 00 RJRTE 

'mDCO 
B.PS'lR 

ALUIZIO ALVES 
FIAVIO RIXBA 
HENRIQUE EIXIAROO ALVES 
IBERE EERREIRA 
LAIRE RCSAOO 
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PARAIBA lWttA 

FRAtCISCO E.'VAlQLISTA BUXD .AlmU) MPJ3M.iBAES BUXD 
IVAN BllRITY BUXD BERAI.OO OOAVENroRA ror 
IV.ANI>RO CUNHA ~ PMDB CIOJIS ASSIS ror 
Ja;E WIZ CI.EROr PMDB ERALOO TINXX> BUXD 
VITAL 00 REm PDl' Em..IX MENJXH:!A BUXD 
ZOCA KlREIRA l?MDB JABES RIBEIRO PSDB 

JAIRO AZI mo:n 
PERNAMBtm JAIRO CARNEIRO mo:n 

~~ PI' 
ALVARO RIBEIRO PSB JO..1V) AIMEIDA PMDB 
EERNANOO LYRA PDl' JO..1V) ALVES m.a:::o 
GUSTAVO I<RAUSE m.a:::o JORGE KHCXJRY BUXX> 
m::x:!ElOCIO OLIVEIRA ma:::o Ja;E C'ARIOS .AI.ELUIA BUXX> 
JOSE CARIDS ~ ma:::o Ja;E E2-\I.O\O m.a:::o 
Ja;E JORGE: mo:n JOSE IOOREt«:!O m.a:::o 
JOSE MENJXH:!A BEZERRA BIOCO LEUR ICM\Nro BUXX> 
JOSE ~IO lCmE:mo m:JJCO WIS EIX.JARDO mDCO 
LUIZ PJ:AIJHYLm:> PSB LUIZ M:JmIRA BUXX> 
MAURILIO FERREIRA LIMA PMOO MAWEL C2\SmO BIOCO 
MAVIAEL CAVAICANrI BUXX> MARllS MEDRAOO BUXX> 
MIGUEL ARRAES PSB NE'SlOR IXlARlE PMDB 
NIISCfi GI13.S<E PMDB PRISCO VIANA BIOCO 
RENnOO CAIBEIRCS PO:ioB 'lOORINOO DANrAS BIOCO 
RIC'AROO FIUZA BIOCO UlW.OO DANrAS PSDB 
ROBERro FREIRE PCB UIroRIOO PmIO PSB 
ROBERro MPJ3M.iBAES moco WAIDIR PIRES ror 
wnsc!l CAMPaS PMDB 

MINAS GERAIS 

AI.AG:W) AIDISIQ VASCCH::EIOS l?MDB 
ALVAOO PEREIRA PSDB 

AOOU&ro E7\RIAS BI.DOO ANNIBM. TEIXEIRA BUXD 
JOSE 'I'IIJ.mZ l«H) lM)B ARPCELY DE PAUIA Bf.OO) 

~NRID Por ARMANOO CCSTA PMDB 
OIAVO CALHEIRCS PMDB AVELllI) CCSTA mo:::o 
ROBERlO 'roRRES BIOCO CMmO MPCHAOO mrco 
vrroRIO MALTA BIOCO EIJ.fAR KlREIRA BIDCO 

ELIAS KJRAD PS1l3 
EERNANOO DnrrZ PMrS 
GENE'SIO BERNARDIOO PMm 

SERGIPE GB'lULIO NEIVA mo:::o 
S/p 

IBRAHIM ABI-X!KEL BI:DCO 
BENEDI'lO DE FIGUEIREOO IRANI BAR1nSA BIOJO 
CI..EXlWI::IO EWSEX::A BIOCO ISRAEL PINHEIRO BIOO) 
llJENAL CDl::ALVES BIOCO ~ PAUID Pl' 
JElOmI) REIS BIOCO JOSE BErA1U PMDB 
JOSE TEIBS BUXD JOSE SANrANA DE ~ m.a:::o 
MESSIAS ooIS BUXD IAEL VARELIA mDCO 
PEIK> VAIADARES B.PSTR UD.POIro Bf!.SSC!m B.PSTR 
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MARIO oo:mA B.PSTR LUIZ SAIGmD Por 
MAURICIO BroCO MAR!IA CIBILIS VIANA Pl1l' 
NIIMARIO MIRANDA Pr MARlNJ CI:JmER PJJl' 
ODEIMJ LEAO BIDCD NEISCI'l B:>RNIER BIDCO 
OSMANIO PEREIRA PSDB PADID DE AIMEIDA BUXD 
PAUID DEIGAOO Pr PADID lW-DS Pl7.l' 
PAUID RíH\R) BUXD ROBERIO CAMPa; BUXD 
PEDRO TASSIS l?MDB RUBEM MEDINA BUXD 
RCH:L ANISIO BUXD SANDRA CAVAI.CAN1!I. BrOCO 
ROOAIOO PERm PMDB SERGIO .ARarA PCB 
SAMIR TANNUS BrOCO SERGIO CURY PJJl' 
SADID (YE.R) PSDB SDW> SESSIM BUXD-
SERGIO FERRARA PMDB VIVALOO~ POr 
SERllO MIRANJlJ\. PCdoB VIADIMIR PAt.MEIRA Pr 
SERGIO NAYA PMDB WANDA REIS BI1XX> 
TAR::ISIO IlEl:GIDO l?MDB 
TILDEN SANl'l1\GO Pr ~ PADID 
VI1'IORIO MEDIOU PMDB 
WJamR DO m8CIMffiIVro BUXD Al:R'1.m SANOOVAL PMDB 
ZAIRE REZENDE PMDB ALBERID HADDAD B.PS'IR 

AUX:> REBETO PCdoB 
ESPnuID SANTO ARMANDO PINBE:mD BIDCO 

AYRES m CUNHA BI1XX> 
Aru-mNOO \}IOLA PMDB c.ARIXm ALVFS BIDCO 
ETEVAID.i:t GRASSI DE MENEZES BIJXO CARIDS NEI.SC:6 PMDB '. 
HELVOCIO CAS'mLI.D PSDB CHAFIC E2mHAT BIDCO 
JORIO DE BARROS 1?MDB CHICO AMlmAL PMDB 
LEZIO SATBLER PSDB CUNHA BUER) BUXD 
NILrrm BlUAID 1?MDB DICXD RHJRA BUXD 
ROBERl'O VALA'f:W) l?M)B EDtlAROO JOlG!: Pr 

ERNES'ID GRADELIA S/P 
RIO DE JANE:mD EreLYDES MELID BUXD 

El\BIO MEIRET;rES BUXD 
ALDm~ BIJXO FIDRE'STAN FERNANDEs Pr 
MmRAL NJWro BIJXO GAS'Iam RIGHI BUXD 
AROLDE DE OI.J.VEmA BIJXO 

GERALOO .AIO<MIN FILHO PSDB 
BENEDITA DA SILVA PT HErroR FRÁtOC!O mreo 
CARIDS ALBERro ~ISTA POr HELIO BICUDO - Pr 
CARLa:; LUPI Pm' HELIO ROOAS PMDB 
CIDmBA CAMPOS Pm' IRMA PASSOOI P1' orno GARCIA Pr JORGE TADEU MIJDALEN PMDB 
EDESIO FRIAS POr JOSE ABRAO PSDB 
EDUAROO~ Pl7l' JOSE ANIBAL PSDB 
E2mIO RAUNBEITl'I BIJXX) 

JOSE CIcom PT 
FERES NADER BIJXX) 

JOSE GEOOnD P1' 
FRANCISCO Sn.VA B.PSTR 

KOYU IHA PSDB 
JAIR 00I.S00l\R0 BroCO 

LIBERAm c.AlU!ID Por 
JOSE CARIDS COUl'INHO Por LUIZ' CARIDS SANIa3 PMDB 
JOSE EGYDIO BIJXO 

LUIZ GUSBIREN P1' JOSE VICEm'E BRIZOIA Por 
LUIZ MAXlM> PSDB JUWl' ABI-RAMIA Por 
MALULY NETID BUXD IAERTE BAS'roS PDl' 
MANJEL· KlREIRA PMDB LAPROVITA VIEIRA PMDB 
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MMCELIlD ~ MN:HAOO BUXX) VALTER PEREIRA PMDB 
MAOCmD BARBIERI PMDB WALDIR GUERRA BUXI) 
MlWRICIO NAJAR BLOCO 
MENDES :oorELlD BLOCO PARANA 
NEI:SC!'l MAlQJEZELLI BIJ.XX) 

03WAL00 STECCA PMDB ANIOOIQ BARBARA J:t.IDB 
PAUID LIMA BIJ.XX) BASILIO VILLANI BI:OO) 
PAUID OOVAES PMDB CAR:Ul) ROBE:Rro MASSA B.PS'lR 
PEDRO PAVNJ BLOCO CARIOS SCARPELINI B.PS'lR 
Ra3ERIO ROIL'EM3ERG PMDB DErem:> TAVARES B.PS'lR 
RCeSOO TOMA BLOCO DENI SCHWARrZ PSDB 
~KURIKI BLOCO ELIO DALIA-VEX:!CHIA POr 
TOOA~ PSDB IVANIO GUERRA BUXD 
\1ALDmo!AR COSTA NEm) BLOCO JCM: VARISCO PMDB 
WiLTER IDRY PMDB JOSE FELINIO B.PST.R 

:tU::rnoo PIZZATro BLOCO 
MAro GROSSO LUIZ CARIDS I:IAULY B.PSTR 

AOOUSTINHO FREITAS mo:::o MATHEUS IENSEN BUXD 
ITSOO TAKAYAMA mo:::o MAX ROSENMANN BIíXX) 

JCW) 'lElXEIRA BLOCO MJACIR MICHELETIü PMDB 
~StCE:NA BI.CX!O MUNHOZ DA ROCHA PSDB 
JOOAC3 PINHEIRO BUXI) 0NAIRE:vEs MJURA BUXD 
JOSE AW1S'ro CURVO BI.CX!O 0Tr0 CUNHA BIDCO 
WELIN.Lm F.P.GONDF.S BIDCO ... PAUID BERNARDO Pl' 

PEDRO TOOELLI Pl' 
DISTRI'ro FEDERAL REINHOLD STEPHANES BIDCO 

AOOUSTO CARVALHO PCB 
SERGIO SPADA B.PSTR 
WERNER WANDERER BLOCO 

CHICO VIGIIANrE Pr wn.soo K>REIRA PSDB . JOEm\N FREJAT BLOCO 
Mt\RIA LAURA Pl' 

SAmA CATARINA OSORIO ADRIAN:> BLOCO 
PAUID cx:TAVIO BIOCO 

~AMIN BIOCO SIGWUR:.A SEIXAS PSDB 
CESAR SOOZA JlliXX) 

OOIAS DEJANDIR DALPASQUALE PMDB 
DERCIO KIDP PDI' 

AN.IOOIO DE JESUS PMDB EDISON ANDRIOO PMDB 
ANIWIO EMEIROS PSDB mm BIEHL BIOCO 
HA1.EY MAR<nt PMDB JARVIS GAIDZINSKI BLOCO 
MAURO BJRGES BLOCO LtCI COOINACKI Pl' 
.MAURO MmANDA PMDB LUIZ HENRIQUE PMDB 
PAUID MANIlARIR) BLOCO NEISOO M)RRQ JlliXX) 
PEDRO .ABlW) B.PSTR NEUro DE CONID PMDB 
KlBERIO BAlESTRA BILCO PAUID DUARrE BIlm 
VII.MAR Ra:!HA BUXX) VALDIR COIAT'ID PMDB 
VIRlOIDFS CRUVINEL PMDB VASCO E'IJRIAN BI.OCO 
ZE cn.ms DA RCCHA BLOCO 

RIO GRANDE 00 SUL 
MMO GROOSO 00 SUL 

ADMl PRm'ID Pl' 
GEORGE TAKlMm) BLOCO ADRQALOO STRECK PSDB 
MARILU GUIMARAES J3UXX) ADYLSOO' M:YITA BLOCO 
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AROO MAGARJ:mS 
c.Z\RIa3 AZAMBUJA 
CELSO BERNARDI 
EDEN PEDROSO 
EDSON MENEZES SILVA 
FERNANOO CARlUON 
Eg"I'I'ER JUNIOR 
HnARIO BRAUN 
IBSEN PINHEIRO 
JOAO DE DEUS AN.!:tll~S 
JORGE UEQUED 
JOSE roR'I'UNATI 
LUIS ROBER'ID POtI'\TE 
MENDES RIBEffiO 
ODACIR KLEIN 
PRATINI DE IDRl\ES 
VALInfiRO LIMA 
WILSON MULLER 
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],=lTDO) 

BLOCO 
BLOCO 
pU!' 
PCdoB 
BLOCO 
F.'TOOO 

PMDB 
P!IDB 
BLOCO 
PElDB 
PT 
PloIDB 
PMDB 
P].1DB 
BUJCO 
PDT 
PDr 

o SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - As listas de presença 
acusam o comparecimento de 59 Srs. Senadores e 373 Srs. 
Deputados. 

Havendo numero regimental, declaro aberta a sessão. 
Não há oradores inscritos. 

o SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - A Presidência rece­
beu o Parecer n" 1, de 1993-CN, que conclui pela admissi­
bilidade da MedIda Provisória n° 312, de 11 de fevereiro de 
1993, que dispõe sobre a remuneração de cargos de provi­
mento em comissão da Advocacia-Geral da União, revoga 
a Lei n° 8.200, de 28 de junho de 1991, e dá outras provi­
dências. 

Nos termos do disposto no inciso I do § 1° do art. 5° 
da Resolução n" 1, de 1989, a Presidência abre o prazo de 
24 horas para a interposição do recurso ali previsto. 

o SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Sobre a Mesa, men­
sagens que serão lidas pelo Sr. 1 ° Secretáno. 

São lidas as seguintes: 

MENSfl\GEM N° 3, DE 1993-CN 
{~(l121/929 na origem) 

Comunico (! V ilJJ8El!. Exce~tê:m~ia que, nos termos do parágrafo 1 ° do artigo 66 da 
Constituição Federal. resolvi vei..m: p~xdrume;IDlre (} Projeto de Lei n° 1.169, de 1988 (n° 121/90 no 
Senado Federal), que "Dispõe sobre a retir~,da e transplante de tecidos, órgãos e partes do corpo 
hwnano, com fms t.erapêuriC€)!8 e: demificiiJ;§ e dá outras providências". 

"/V'a:. 2,6 A retirada. para os fins a que se refere o artigo anterior, 
deverá s:er p1fec~rn.da de pmva hxcontestável de morte encefálica. 

Pffi'ábV~f()j tj~icü. A prova incontestável de mone encefálica referida 
no c<Jput de&te ID.1igó S!~rá atestada por dois médicos, não integrantes da equipe de 
retirad.a. 0 de rraooplmm.eq com. b~ no exame clínico, e em pelo menos um tipo de 
exame complemen~." 

Razões do vet.o 

A grande polêmici.! criada em torno da morte encefálica hoje se acha superada pelos 
novos conhecimentos técnico-científicos, e pela Resolução n° 1346/91, publicada no Diário Oficial 
da União em 17 de outubro de 1991. o Conselho Federal de Medicina regulamentou a matéria. 

Como outras condições de morte permitem de imediato a retirada de órgãos ou 
tecidos. sem a prova incontestável de morte encefálic~ e a permanência da disposição aqui vetada 
,,'riaria condições insuperáveis para a doação de. tecidos, como, por exemplo, a córnea. cumpre 
excluir da sanção este artigo, porque contrário ao interesse público. 
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n Art. 5° As instituições onde se realizarem as retiradas de partes do 
corpo com finalidade terapêutica ou c::l.enuifici2 illllluterão arquivados os exames 
referentes ao diagnóstico de morte encf;fâHca e; os re~atóriog dos atos cirúrgicos 
relativos a essas retiradas. 

Parágrafo único. Estas i!1stituil~Õ,ç~, enviarão anu21lmente ao Ministério 
da Saúde relação das doações realizadafl. e o cle:3th]o d~ partes retiradas." 

Razões do veto 

Também por se referir apenas à morte encef~lka tem cabi!1l1emo o veto a este artigo. 
Ademais, as instituições médicas já são obrigadas a ffiéIDterem sistemas de regisU"os médicos, 
principalmente por necessidade legal e até mesmo para o aperfeiçoamemo técnico-científico. E o 
contido no parágrafo único deste art. 5° pode ser objem de regulamentação pelo Ministério da 
Saúde. 

Contrário ao interesse público. 

"Art. 9° Serão criados cemm§ regioE].ais ou esmduais para cadastrar os 
candidatos a receptores e assegurar a fiel obs:elfVê,í1dm dm ordem de inscrição." 

Razões do veto 

No caso de transplante não prepondera o dever de olJedeCGT à fila de espera. mas, 
sim, o de observar a histocompatibilidade entre doador e receptor do 6rgão a. ser transplantado. 
Situação esta muito própria da Medicina, leva-nos à consideração de que a lei não deve tentar 
minuáenciar excessivamente o procedimento que pretefí]de IJIffip81Jraf, sob pena de restringi-lo ou, 
qUlçá. impedir a sua efetivação. 

Contrário ao interesse público. 

"Art. 13. O Ministério d~, S{!,úde; [:er,~ I) Ôlllgáo fiscalindor desta Lei. " 

Razões do veto 

Como o dispositivo em tela confere mna arriblÜ(~~O a órgão da Administração 
Pública, iniciativa reservada ao Presidente da República pc:]a OJ!1l3thl1lTIção Fede;r(l~ em seu art. 61, 
11, "e", fica evidente a inconstitucionalidade. 

A16m disso, o exame da legislação vigel]i~9 relativa à Administração Pública, 
conduz a uma interpretação lato sensu segundo a qual ü ~lmej~do R'!.I';8[e 3ort. 13 já se insere na 
competência do Minist6rio da Saúde. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levar~m a vetar em parte o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos SeEKhore[; MefK~bros do Congresso Nacional. 

de 1992. 

1 
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PROJETO A QUE 

N9 1. 169, 

N~ 121 , 

SE REFERE O VETO 

de 1988, na Câmara dos Deputados 

de 1990, no Senado Federal 

Dispõe sobre a retirada e transplan~ 
te de tecidos, órgãos e partes do 
corpo humano, com fins terapêut~cos 
e científicos e dá outras proviên­
cias. 

O CONGRESSO NACI,ONAL decreta: 
Art. 10 - A disposição gratuita de uma ou várias par­

tes do corpo post mortem para fins terapêuticos e científicos é 
permitida nâ forma desta Lei. 

Art. 20 - A retirada, Rara os fins a que se refere o 
artigo anterior, deverá ser precedida de prova incontest!vel de 
morte encefâlica. 

Parãgrafo único - A prova incontestável de morte en­
cefálica referida no caput deste artigo ser! atestada por dois 
mêdicos, não integrantes da equipe de retirada e de transplante, 
com base no exame clinico, e em pelo menos um tipo de exame com­
plementar. 

Art. 30 - A permissão para o aproveitamento. para os 
fins determinados no art. lQ desta Lei, efetivar-se-á mediante a 
satisfação das seguintes condicões: 

I - por desejo expresso do disponente manifestado em 
vida, através de documento pessoal ou oficial; 

II - na ausência do documento referido 
deste artigo, a retirada de órgãos será procedida 
manifestação em contrário por parte do cônjuge, 
descendente. 

no inciso I 
se não houver 
ascendente ou 

Art. 40 - Após a retirada de partes do corpo, o ~adá­
ver será condignamente recomposto e entregue aos responsaveis 
para sepultamento ou necrópsia Obrigatória prevista em lei. 

Parágrafo único - A não observância do disposto neste 
artigo será punida de acordo com o art. 211 do Código Penal. 

Art. 50 - Ai instituicÕes onde se realizarem as reti­
radas de eartes do corpo com finalidade terapêutica ou científi­
ca manterao ar uiv d s os exames referentes ao dia nôstico de 
~orte encefalica e os relatorios dos atos c1rurg coa relat vos a 
.essas retiradas. 

parã~rafo único - Estas instituicões enviarão anual­
mente ao Ministério da Saüde relação das doaç5es realizadas e o 
destino das partes retiradas. 

Art. 60 - O transplante de tecidos, órgãos ou partes 
do c9rpo, somente poderá ser realizado por médicos com capacida­
de tecnica comprovada, em instituições públicas ou privadas re­
conhecidamente idôneas e devidamente cadastradas para este fim 
no Ministério da Saúde. 

(*) Em destaque as partes vet~~as 
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Parágrafo único - Os prontuários médicos det~lhando 
os atos cirúrgicos relativos aos transplantes e enxertos serão 
mantidos nos arquivos das instituiç,õ~~ r~feridas e wn relatório 
anual, contendo os nomes dos pacientes receptores, será enviado 
ao Ministério da Saúde. 

Art. 70 - A retirada de partes do cadáver, sujeito 
por força de lei à necrópsia ou à verificação diagnóstica causa 
mortis, deverá ser ~utorizada por médico-legista e citada no re~ 
latório da necrópsia ou da verificação diagnóstica. 

Art. 80 - As despesas com as retiradas e transplantes 
previstos nesta Lei serão custeadas na forma determinada pela 
sua regulamentação. 

Art. 90 - Serão criados centros regionais ou esta­
duais para cadastrar os candidatos a receptores e assegurar a 
fiel observância da ordem de inscrição. 

Art. 10 - g permitida à pessoa maior e capaz dispor 
'gratuitamente de órgãos, tecidos ou partes do próprio corpo vivo 
para fins humanitários e terapêuticos. 

§ 10 - A permissão prevista no caput deste artigo li~ 
mita-se à doação entre avós, netos, pais, filhos, irmãos, tios, 
sobrinhos, primos até segundo grau inclusive, cunhados e entre 
cônjuges~ 

S 20 ~ Oualquer doação entre pessoas não relacionadas 
no parágrafo anterior somente poderá ser realizada após autori~ 
zação judicial. 

S 30 - O disponente deverá autorizar especificamente 
o tecido, órgãos ou parte do corpo objeto da retirada. 

S 40 - Só é permitida a doação referida no caput des= 
te artigo quando se tratar de órgãos duplos,. partes de órgãos, 
tecidos, vísceras ou partes do corpo que não impliquem em pre~ 
juízo ou mutilação grave para o disponente e corresponda a uma 
necessidade terapêutica comprovadamente indispensável à pessoª 
receptora. 

Art.'ll - A não observância 
30~ 50, 60, 70, 8Q e 10 desta Lei será 
ção de um a três anos, sem prejuízo de 
so couberem. 

do disposto nos arts. 2Q, 
punida com pena de deten~ 
outras sanções que no ca= 

Art. 12 -'A notificação, em caráter de emergência, em 
todos os casos de morte encefálica comprovada, tanto para hospi~ 
tal público, como para a rede privada, é obrigatória. 

Art. 13 - O Ministério da Saúde será o órgão fiscali= 
zador desta Lei. 

Art., 14 - O Poder Executivo regulamentará o disposto 

nesta Lei no prazo 'máximo de sessenta dias, a partir da d~ta de 
sua ,publicação. 

Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua p~= 
blicação. 

Art. 16 - Revogam-se as disposicões em contririo~ 
particularmente a Lei hO 5.479, de 10 de agosto de '. :168 e 
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MENSAGEM N.o 4, DE 1993-CN 
(N.O 723/92, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 
Comunico a Vossa Exoelência. qua, nos termos do 

§ 1.0 do art. 66 da Oonstituiçã.o Federal, resolvi vetar 
integralmente o Projeto de Lei n.o 226, de 1983 (n.o 
7.500 na Câma.ra dos De;pu.tados) , que "Concede 
anistia a dirigentes sindicais punidOS oom base na 
legislação trabalhista". 

Nos termos da. pro:poosição ora V'etada, são anis­
tiados os dirigentes ou representantes sindicais pu­
nidos com base !UI. Legislação Trabalhista, sendo­
lhes, ademais, "assegurada. a reintegração dos de­
mitidos e daqueles que tiveram seus contratos de 
trabalho suspensos". 

A Constituição de 1988 tanto proibiu a interfe­
rência e a intervenção do Estado nos sindicatos 
quanto vedou a diSpensa do dirigente ou represen­
tante sindical, salvo se cometer falta grave, nos ter­
mos da lei (art. 8.0, incisos I e VIT[). ABGim, não ca­
be ao QJoder :públiCO interferir na. cOlIlIPOSição e fun­
cionamento das organizações sindicais, como tam­
bém os dirigentes e representantes sindicais não 
podem ser despedido.s, a menos que (a ressalva de 
interesse público é da 'Próprioa carta cometam fa.lta. 
grave, assim definida em lei. 

Pela }eitura do projeto aqui impugnado, verifi­
ca-se ter ,ele silenciado cOlIllPletamen1le sobre o mo­
tivo que haja dado causa à plllllição do eIllIpregado 
ou semdor, .mistura.ndo, pois, motivos po1itl.oos com 
motivos disciplinares, eventua.lmente relevantes. Si­
milannante, não .rassalV'a. os c:asos de fruta grave 
acaso cometidas pelo dirigente ou representante 
sindical, exceção i.m(po.sta na Lei Maior, no seu já. 
referido art. 8.°, inciso VIII. 

Assim, cum?l"e negar sanç:ão à propositura, em 
face da inconstitucionalidade já. rupontada. Entre­
tanto, considerando a importânCia da questão nela 
suscitada, nos próximos dias encaminharei ao Poder 
Legislativo proposição sobre a matéria. 

l$ta.s, Senhor 'Presidente, as razões que me leva­
ram a vetar tota1m.ente o projeto em causa, as quais 
ora submeto à elevada. Slpreciação dos Senhores 
Membros do Oongresso Nacional. 

Brasília, 19 de novembro de 1992. - Itamar 
Franco. 

PROJETO A QUE SE REFERE O VErO: 

NP 226/83, no Senado Federail. 
N.o 7.500/86, na Câmara dos Deputados 

Concede anistia. a. dirigentes sindicais pu­
nidos com base na legislação trabalhista. 

O Congre&'!O Nacional decreta.: 

Art. 1.° São anittiados OS dirigentes ou repre­
sentantes sindicais que, no período colll!Preendido 
entre 5 de outubro de 1988 e a publicação desta lei, 
sofreram ,puniqão com base na Leg.!.slação Traba­
lhista, assegurada a. reinteg:ra.ç.ão ao emu;>rega dos 
demitidos e daqueles que tiveram .seus contratos de 
trabalho suspensos. 

Art. 2.0 ~ta. lei entra em vigor ,na data de sua. 
publicação. 

tArt. 3.° Revogam-se as disposições em con­
trário. 

MENSAGEM N° 5, DE 1993-CN 
(na 735/92, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo lOdo artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n° 2.475, de 1992 (n° 34192 no 
Senado Federal), que "Dispõe sobre a reestruturaçlo da Justiça Federal de Primeiro Grau da 5-
Região, e dá outras providências". 

O veto alcança o art. 2° -- e, por via de conseq~ o Anexo a que ele se refere __ 
do seguinte teor: 

"Art 2° - São criados, no Quadro de Pessoal Permanente da Justiça Federal de 
Primeiro Grau da 5& Região, os cargos relacionados no Anexo desta Lei. " 

Por esse artigo e Anexo l1nico do projeto, ficam criados sete cargos de Diretor de 
Secretaria, no Código JF-DAS 101, e quatorze cargos de Diretor de Nácleo, também no Código JF­
DAS 101, sem, contudo, se defmirem os seus respectivos níveis, que detenninam o valor da 
remuneração a ser paga aos seus ocupantes. 
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A criação de cargo pl1blico e a fixação ou aumento da correspondente remuneração 
são matérias reservadas à lei, ainda quando digam. respeito aos serviços auxiliares da Justiça (art. 
96,ll, "ali, da Constituição). 

Por essa ótica, a criação de cargos do Código DAS-lOl, sem que se caracterizem os 
respectivos níveis de classificação, do que depende, como já se lembrou, a f1X8Çlo dos 
correspondentes padrões de remuneração, esbarra em insuperáveis óbices constitucionais. 

Ademais, o citado art. 96, n, da Lei Maior é também taxativo quanto à observância 
do disposto no art 169, e, nesse prisma, a fIXaÇão de vencimentos dos cargos de confiança não 
defmida no projeto inviabiliza a constatação do cumprimento da prévia e suficiente dotação 
orçamentária para fazer frente à despesa com pessoal e da específica autorização da lei de diretrizes 
orçamentárias. 

Inconstitucional, portanto, o dispositivo aqui impugnado. 

Estas, Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasilia, 23 de novembro de 1992. 

{*} PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PL.nº 2.475/92, na Câmara dos Deputados 
PLC nQ 34/92, no Senado Federal 

Dispõe sobre a reestruturação da 
Justiça Federal de Primeiro Grau da 
50 Região, e dá outras prOVidências. 

O CONGRESSQ NACIONAL decreta:' 

Art. 10 - Ficam criadas, com os respectivos cargos de 
Juiz Federal e Juiz Federal SUbstituto, três varas na Justiça 
Federal de Primeiro Grau da 50 Região, assim distribuidas pelas 
Seções JUdiciárias: uma no Estado do Ceará e duas no Estado do 
Rio Grande do Norte. 

l~EM DESTAQUE AS PARTES VETADAS 
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Art. 20 - são cr~ados, no Quadro de Pessoal Permanen-
te Justiça Federal de Primeiro Grau da 50 Re ião, os car os 
re aC10na os no nexo es ~ e1. 

Art. 30 - As despesas decorrentes da execução desta 
Lei correrão i conta das d~taçSes orçamentirias consignadas ã 
Justiça Federal de primeir9 Grau, a partir do exercício de 1993. 

Art. 40 - Não poderão ser nomeados, a qualquer título 
para funçSes de Gabinete, Cargos em Comissão ou FunçSes Gratifi­
cadas, parentes consangfiIn~os ou afins, atã o terceiro grau, de 
JuIzes e Procuradores em atividades ou aposentados hi menos de 
cinco anos, exceto se integrantes do Quadro Funcional mediante 
concurso público. I 

Art. 50 - Esta ~ei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 60 - Revog4m-se as disposiçSes em contririo. 

A N E X o (VETADO) 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DAS SECRETARIAS DAS SECOES JUDI­
CIÂRIAS DA JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU DA 50 REGIAo 

(Art. 20 da Lei nO , de 

GRUPOS 

Direção e Assesso­
ramento Supe ':. ':es 

(JF-DAS-1C' 

Atividades de 
Apoio Judiciário 

(JF-AJ-020) 

Outras Atividades 
de Nível Superior 

(JF-NS-900) 

Outras Ativi~~des 
de Nível Mée 

(JF-NM-10 

Serviço de ~-
porte e Por~~_~~ 

(JP ... TP-120i,;; 

CATEGORIAS 

Diretor de Secretaria 
Diretor de Núcleo 

Técnico Judiciário 
Oficial de Justiça 
Avaliador 
Auxiliar Judiciário 
Atendente Judiciário 
Agente de Segurança 
Judiciária 

Bibliotecário 

Auxiliar Operacional 
de Serviços Diversos 
Telefonista 

Agente de Portaria 

de de 1992) 

CODIGOS 

JF-DAS-IOl 
JF-DAS-101 

JF-AJ-021 

JF-AJ-025 
JF-AJ-022 
JF-AJ-023 

JF-AJ-024 

JF-NS-932 

JF-NM-I006 
JF-NM-1044 

JF-TP ... 1202 

NO DE 
CARGOS 

07 
14 

83 

97 
258 

77 

28 

04 

39 
-07 

07 



Março de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quarta-feira 3 309 

MENSAGEM N.o 6, DE 1993-CN 
(N.O 736/92, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos 

do § 1.0 do art. 66 da Constituição Federal, deeidi 
vetar integralmente, por considerá-lo contrário ao 
interesse público, o Projeto de Lei 1n.0 201, de 1991 
(n.O 92/90 no Senado Federal), que "Altera a Lei 
n.O 4.215, de 27 de a:bril de 1963, e torna obrigatório 
o Exame de Ordem para admissão no quadro de 
advogados" . 

A Lei n.O 5.842, de 6 de dezembro de 1972, rei­
terada pela 'de n.o 5.960, de 10 de de'1lElmbro de 11<973, 
tornou diSlpensáveis o Exame de Ordem e a com­
provação do exercício e !l."esultado do estágio profis­
sional, de que trata {) art. 53, caput, do Estatuto da 
OAB, para admissão no quadro de advogados, no 
caso de candidatos que realizem, junto às respecti­
vas faculda:des, estáJgio de lPI"ática. forense e organi­
zação j'Udieiária. 

A proposição ora vetada impõe com exel<usivida­
de o Exame de Ordem, tornando dispensáveis, !pois, 
quer o estágio profissiOlnal, quer o estágio de prática 
forense e organização judiciária. 

Bem se vê que legislação copiosa não é panacéia. 
para a advocacia de baixa qualidade a que aaude, 
em tons muito fortes, o ilustre autor do projeto. 

Ademais disso, questionam profissionais do Di­
reito o adequado apre.stamento técnico-jurídico dos 
advogados indicados por algumas Seccionais da OAB 
para elaborar o exame e availiar 00 estudantes, no 
cotejo com professores universitários habituados a 
essa tarefa. 

A melhoria da qualidade dos .sel"Viços de profis­
sionais liberais é vinculada e dependente tanto de 
apropriada fonnação humanística, que deve C!er 
propiciada pelo ensino de 2.0 grau, quanto de sólida 
base teórica no correspondente dominio cientifico, a 
ser adquirida no curso universitário. 

É, portanto, e&ta proposição contrária ao inte­
resse público, que reelOOl'a profunda revisão no trato 
da matéria. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me leva­
ram a vetar totalmente o projeto em. causa, as quais 
ora submeto à elevada aP!l."ooiação dos ?-enhores 
Membros do Congresso Nacional:. 

Brasilia, 23 de novembro de 1992. - Itamar 
Franco. 

PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PLS n.o 92/90, no Senado Federal 
PL n.o 201/91, na Câmara dos Deputados 

Altera a Lei -n. o 4.215, de 27 de abril de 
1963, e torna obrigatório o Exame de Ordem 
para admissão no quadro de advogados. 

O Oongresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Dê-se -ao caput do art. 53, Lei n.O 4.215, 
de 27 de abril de 1963, -a seguinte redação: 

"Art. 53. É Obrigatório o Exame de Or­
dem, para adlnissão no quadro de advogados, 
aos candidatos que tenham concluído o curso 
de Bacharel em faclrld'ades de Direito legal­
mente reconhecidas. " 

Art.2.0 Esta lei entra em vigor na data de .sua 
publieação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em con­
trário. 

MENSAGEM N.o 7, DE 1993-CN 
(N.o 796/92, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a VOSf\8 Excelência que, nos termos 
do § 1.0 do art. 66 da Constituição Federal, decidi 
vetar integralmente o Projeto de Lei n.O 4.205, de 
1989 (n.o 107/89 no Senado Federa!), que "Regula­
menta a publicidade do,,> atos, programas, obras, 
serviços e campanhas dos órgãos públicos". 

Não obstante seja meritória a finalidade da pro­
positura, explicitada em três de seus cinco artigos, 
acha-se, no entanto, comprometida por vício de 
inconstitucionalidade e contrária ao interesse pú­
blico pela injuridicidade. 

No art. 1.0 há referência a órgãos da adminis­
tração direta e indireta dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Con­
tudo, apesar de igualmente inserida no caput co art. 
37 da Constituição Federal, a expressão assinalada 
é imprópria, tendo merecido o devido reparo. dos 
doutrinadores. 

Comentando o citado dispositivo constitucional, 
assim se manifesta José Cretellar Jr.: 

"A leitura deste artigo (37) leva o intér­
prete a pensar que existe "Administração Di­
reta" nos três Poderes, o que é a.bSlurdo, em 
desa-cordo com a natureza das coisas, já que 
apenas o Poder Executivo, nas várias esferas 
- federal, estadual, municipal e distrital -
é que apresenta, em sua estrutura, o "centro", 
o Chefe do Executivo e seus auxiliares; e a 
"periferia", a Administração Indireta, o con­
junto de entidades, de criação do centro, as 
autarquias, por exemplo, que não se confun­
dem, pois, com o centro." 

"Em suma, só existe Administração Direta no 
âmbito do Poder Executivo, ou, de modo mais am­
plo., no "centro", como pessoa política. E só existe 
Administração Indireta se o "centr)" como (pessoa 
política, mediante lei, resolver criar entidade incon­
fundwel com o centro, a autarquia, por exemplo." 
(In "A Constituição Brasileira de 1988". Ed. Forense, 
Universitária, 1988, págs. 141/.H5.) 

No art. 2.°, a palavra "denunciado" é imprópria 
e vem utilizada com o sentido figurado, prática con-
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denáv~~ c;~:a!lclo verifiC2d? n:=>. lei orrijnári'l. Se'1dQ 
a denúnci? a peça in:cial ela ação penal pública, de 
competência do Ministério Público, não se admite 
confundi-la com a comunicação, por qualquer cida­
dão, de fato delituoso à autoridade competente. 

Cogita o parágrafo único do art. 3.° da imposi­
c::o de ":!Jena acessória impeditiva do exercício, em 
caráter temporário ou definitivo, de cargo ou fun­
ção pública" De plano, evidencia-se a lesão do art. 
5.°, XLVII, b, da Constituição Federal, que pro be a 
aplica-;úo de penas "de caráter perpétuo" (defi­
nitivo). 

Deve-s3 àe.sü:c3r Ql'e a Lei TI.O 7. 2~9, de 11 de 
julho de 1984, que promoveu sigmficativa alteração 
no Código Pena~, e:.:tinguiu as chamadas pena, aces­
sórias. É o que o Prof. Celso Delmanto ressalta in 
"Código Penal Comentado", 1962, pág. 140: 

"A reforma penal de 84 aboliu, por com­
pleto, as penas acessórias, que agora não mais 
existem em nossa legislação com a nstureza 
Q1le ebs tinham. AIgmm!s foram aproveitadas 
como penas restritivas de direitos, na espécie 
espeCÍfica de interdição temporária de direitos 
(CP, art.s. 43, lI, 47, 56 e 57), servindo como 
substitutivas de penas privativas de liberda­
C". C'..lt~as. hmbér"l ad3:1tadas, podem ter 
efeitos extra penais específicos da condenação 
(CP, art. 92), quando, sendo cabíveis. haja sua 
declaração motivada na sentença. Vê-se, por 
estas breves anDtações, a ab.soluta incompati­
bilidade de serem mantidas ou revlvidas, na 
atual sistemática penal, as antigas penas aces­
sórias. O princípio da retroatividade da lei pe­
nal mais favorável as atingiu inapelavelmente. 
Algumas não mais existirão (suspensão dos di­
reitos políticos, interdição provisória, publica­
ç50 da sentença, interdição do comércio nos 
crimes falimentares, etc.) Outras ainda serão 
lembradas, mas com natureza, efeitos e requi­
sitos diversos: da pena suhstitutiva ou de 
efeito extrapenal da condenação." 

Havendo, portanto, a inconstitucionalidade e in­
juridicidade apontadas, jUlgo incabível a sanção. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me le­
varam a vetar totalmente o projeto em causa, as 
quais ora submeto à elevada apreciação dos Senho­
res Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 3 de dezembro de 1992. - ITAMAR 
FRANCO. 

PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PLS n.o 107/89, no Senado Federal 
PL p..o 4.205/89, na Câmara dos DeputadOS 

Regulamenta a publicidade dos atos, pro­
gramas, obras, serviços e campanhas dos ór­
gãos públicos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A pUblicidade institucional dos atos, 

programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
da administração direta e indireta dos poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni­
cípiOs terá como objetivos: 

I - informar a população sobre as reais fun­
ções e finalidades das realizações do Estado; 

TI - conduzir a população, através da formação 
de atitudes positivas, ao desenvolvimento e ibem-es­
tar sociais; 

III - orientar as comunidades sobre a melhor 
utilização dos serviços públicos, em benefício de 
todos. 

Art. 2.° Da publicidade não poderão constar 
nomes, símbolos ou imagens que identifiquem ou 
caracterizem, direta, indireta ou subliminarmente, 
promoção pessoal de autoridade ou servidores públi­
cos, incorrendo o infrator em crime contra a admi­
nistração pública, que poderá ser denunciado por 
qualquer cidadão ao Ministério Público ou à auto­
ridade competente. 

Art. 3.° O crime de que trata o art. 2.° desta 
lei será punido nos termos do título XI, Caprtulo I, 
do Código Penal. 

Parágrafo único. Atendendo às circunstâncias 
do fato, a autoridade competente poderá aplicar 
pena acessória impeditiva do exercício, em caráter 
ten1'p'orário ou definitivo, de cargo ou função pú-
~~ . 

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-.se as disposições em con­
trário. 
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~MENSAGEM N° 8, DE 1993-CN 
(nO 860/92, na origem) 

Senhor Presidente -do Senado Fedetal, 
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Comuniço a Vossa Excelencia que, nos tennos do parágrafo 1° do· artigo 66 da . 
Constituiçlo Federal, resolvi vetar parcialmente () Projeto de Lei n° 2.251, de 1991 (n° 18/92 no 
Senado ~1). que ",Extinaue tu,,;, emolumentos, contribuições, parcela fia União das Custas e 
Emolumentos ela Justiça do Distrito Federal e ·dá outras providências". 

Os dispositiVO$ ljrl vetados do o inciso VIII do art. 10 e as alíneas a e d do art. 20• 
do sepintc teor: 

"Art. 1- .. Ficam extintos: 

." ................................... " ................ ,. .......................................................................................... . 
vm .. a Tua de Organi7.açIO e Replámentaçlo do Mercado da Borracha.' criadá· 

~Io art. 21 da Lei o- 5.227. de J8de janeiro de 1967. alterado pelo 8ft. 2° do Decreto-lei n° . 
164. de 13 de fevereiro de 1967;" 

............... ' ••• "I~-......-., •• ' .............................................................................................................. . 

"Art. r .. Ficam e~d4tu as partelaS devidaS à Gnião, do produto da arrecadação: 

a) das Cuswe dos Emolumentos da Justiça do Distrito Federal ctiados pelo art. l° 
do Decreto-Iei n' 11 S. de 2S de janeiro de 1967; 

•••••••• 4t •••••••••••••••••••••••••••• , •• ~ ..................................................................................................... . 

; d) da T~I Judiei,"a da Justiça do Distrito Federal criada pelo art. 20 do pecreto-lei 
n- n S. de ~S de janéiro de 1967. art. 2" do Dccreto-Iei nO 246, de 28 de fevereiro de 1967. e 
an. 1- da Lei n· 6.111. do 8 ~ julho de 1980." 
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Razões do veto 

Quanto ao veto ao inciso VIII do art. 1°, devo lembrar que os recursos oriundos da 

cobrança da Taxa dr Organii"ação e Regulamentação do Mercado da Borracha, a TORMB, 
conslituem-1iC numa dali principais fontes de receita do IBAMA, correspondendo a cerca de 15% da 
receita própria. e destinam-se à manutenção de programas e projetos de vital importância para o 
setor, tais como: 

- programas de incentivo à produção de borracha vegetal. denominados PROBOR II 
e IlI. A prrvisão de de~mbolso para atender os compromissos financeiros a"sumidos é de US$ 
3,42 miJh~s ou Cr$ ,,4 bilhêX's em 1993, a preços de novembro de 1992; 

- manntrnç':lo da rede ff~ica nnnan'nndora d(' e<;toque regulador do IBAMA, com 8 
mil tonrlada~ de horrat'ha natural importada, para atender a demanda de pt'quena~ e médias 
empresas, com rusto" mrncmís de Cr$ 500 milhõcs; 

- manulenç:Io dr cU'ileio e eomrrciaJii"aç:io da safra da borracha, com previsão de 
Cr\) I O hilhÕl\~ para :l ~:lrra 1991/1993. 

São aplicados recursos, tam~m, em programas de treinamento e desenvolvimento 
tecnológico de elaC;lômetros; extração, comerdalização e melhoria de qualidade da borracha nativa 
da ft\gião amazônica c no Programa de Pesquisa da Seringueira. 

Com a extinção da taxa. a1g:11m~ programas estarão irremediavelmente paralisados e 
outros neces<;1tar!io de Tl'cursos adicionais do Tesouro, para cumprir compromissos já as.~umidos. 

l)('ve-sc ressaltar que, dentre os tributos que o projeto visa extinguir, somente a 
TORMB envolve questões ligada." diretamente à biodiversidade, principalmente no que tange à 
atividade extrativista do seringal nativo da região amazônica. E o Brasil, na Conferência Rio-92, 
assumiu compromissos com.'ernentes à proteção da biodiversidade. quando se estabeleceram as 
diretri7('s para a utililaçiio racional do patrimÔnio gcn~lico da floresta. 

Portanto, a TORMB constitui instrumrnto de suporte para as atividades ligada~ ao 
descnvolvim('nto sustentável, c sua extinção não atende ao interesse público. 

Informo. no entanto, que já estão em curso os estudos necessários para a rcdefinição 
da po1ftka nadona1 da horracha. 

o veto às alíneas a_e d do art. 2° tem.cm vista prcservar:.a dcs.f:-:lÇão exclusiva, dada 
à taxa judiciária criada pelo art. 20 do Decreto-lei n° 115, de 25 de janeiro de 1967, modificado 
pelo art. l° da Lei nU 6.811, de 8 de julho dc 1980. a fim de que a Seccional do Distrito Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil pos.~ continuar honrando o pagamento, à Caixa Econômica 
Federal, das presta\'Ô('S do financiamento com o qual construiu seu edifício-sede. em consonância 
com o disposto na referida Lei n° 6.811180. 
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Já que o produto da arrecadação dessa taxa judiciária pertence com exclusividade à 
OAB/DF, não tem cabimento a alusão, contida no art. 2° do projeto, a parcela devida à União 
sobre a mencionada taxa (alínea d). 

Por outro lado, a pennanecer no prefalado art. 2° sua alínea a, a OABIDF ver-se-á 
impossibi1itada dr recehrr o pC'rcentual de I ()c}f. da~ Tabt'13s do Tribunal de Justiça e dos Escrivães, 
para ela reservado srgundo o l'Ílado Decrelo-Iei n° 115/67. Emrnda apresentada no Senado Federal 
com vistas a corrigir eSl\a anomalia (mas não acolhida pela Câmara dos Deputados) assim se 
justificava: 

"O Decreto lei n° 115, de 25 de janeiro de 1967, que "aprova o Regimento de Custas 
da Justiça do Oistrito Federal e dá outras providências", dispõc, em seu art. l°, que as custas 
e emolumentos devidos pela expedição, preparo e execução de todos os feitos judiciais 
serão contados e cohrados de acordo com as tabcla.~ que o integram. Dentre estas está a 
Tabela B - Da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal - cujo inciso I 
preceitua que as custas a ela devidas scrão calculadas nos feitos processados em primeira e 
segunda instâncias, na ba~ de 10% (dez por cento) dac; custas taxadas nas Tabelac; A (do 
Tribunal de Justiça) e G (dos Escrivães). Portanto, 10% (dez por cento) do produto da 
arrecadação calculada de confonnidade com as referidas Tabela~ A e G não são parcelas 
devida.c; à União, mas sim à OAB/DF. Todavia, como o art. 2° e sua alínea a, do projeto em 
exame, ao extinguir al\ parcelas (de 90%) devidas à União, inviabiliza o cálculo da Tabela 
B, ou seja, do que 15 devido à OAB/DF, mister ,sc faz reconstituir a forma de cobrança das 
custac; e emolumentos pertencentes àquela entidade da classe dos advogados." 

Como o veto às duas alíneas em tela evitará que ~ confundam receitas da OABIDF 
com aqucla~ pcrtrncrntr~ à União e prnnitirá àqurla rnlidaur cumprir o contrato finnado com a 
Caixa Econôrnka Federal para constmção do rdilkio-~d(', conforme salientado quando aqui me 
referi ao respectivo financiamento -- cujo pra~o de pagamento irá até J 996, fica evidente que os 

,dispositivos vetados não consultam o intrres.~ público. ' 

Estas, Senhor Presidente, as razõcs que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 11' de dezemoro de 1992. 

-- -----;;; (I ,'" 
~/.l.. ~'.J 

~ 
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, .. ) PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PL n9 2.251/91, na Câmara dos Deputados 

PLC n9 18/92, no Senado Federal 

Extingue taxas, emolumentos, con­
tribuições, parcela da União das 
Custas e Emolumentos da Justiça do 
Distrito Federal, e dá outras pro­
vidências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - Ficam extintos: 
I - os Emolumentos de Mineração, criados pelo art. 

20, parágrafo único, do Decreto-lei nO 227, de 28 de fevereiro 
de 1967 e art. 22, S 10, do Decreto nO 62.934, de 2 de julho de 
1968, 

II - os Emolumentos da Consolidação das Leis do Tra­
balho, criados pelos arts. 21, SS 10, 20, e 28, parágrafo único, 
da CLT, alterada pelo Decreto-lei nO 229, de 28 de fevereiro de 
1967; 

III - a Taxa pelo Fornecimento de Certidões de Quita­
ção criada pelo art. 362, S 10 da Consolidação das Leis do Tra­
balho - CLT (Decreto-lei nO 5.45~, de 10 de maio de 1943); 

IV - as Taxas criadas pelos arts. 10 e 20 da Lei nO 
1.899, de 21 de dezembro de 1981, a saber: 

a) a Taxa de Inspeção e Fiscalização da Produção e do 
Comércio de Sementes e Mudas (art. 20, inciso V); 

b) a Taxa de Inspeção e Fiscalização da Produção e do 
Comércio de Fertilizantes, Corretivos, Inoculantes, Estimulantes 
ou Biofertilizantes Destinados à Agricultura (art. 20, inciso 
IX); 

c) a Taxa de Inspeção Sanitária e Industrial de Pro­
dutos de Origem Animal (art. 20, inciso I); 

d) a Taxa de Inspeção e Fiscalização de Bebidas (art. 
20, inciso lI); 

e) a Taxa de Inspeçio e Fiscaliza~ão de Produtos Des­
tinados à Alimentação Animal (art. 20, inciso IV), 

f) a Taxa de Inspeção e Fiscalização do Sêmen Desti~ 
nado à Inseminação Artificial (art. 20, inciso VI); 

g) a Taxa de Fiscalização de Produtos de Uso Veteri­
nário (art. 20, inciso VII); 

h) a Taxa de Fiscalização de Produtos Pitossanitários 
(art. 20, inciso VIII); 

V - a Taxa de Distribuição de Prêmios, criada pelo 
art. 50 da Lei nO 5.768, de 20 de dezembro de 1971, 

( .. ) EM DESTAQUE AS PARTES VETADAS. 
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VI - a Taxa de Exploração de Loterias, criada pelo 
art. 13 do Decreto-lei nO 6.259, de 10 de fevereiro de 1944, al­
terado pelos art. 14, S 30, do Decreto-lei nO 34, de 18 de no­
vembro de 1966, art. 40 do Decreto-lei nO 717, de 30 de jUlho de 
1969, art. 10 do Decreto-lei nO 1.285, de 6 de setembro de 
1973; 

VII - a Taxa de Serviços Cadastrais, criada pelo aDt. 
14 da Lei nO 7.646, de 18 de dezembro de 1987, regulamentado pe­
lo art. 21 do Decreto nO 96.036, de 12 de maio de 1988; 

VIII - a Taxa de Organização e Regulamentação do Mer­
cado dá Borracha, criada pelo art. 21 da Lei nO 5.227, de 18 de 
janeiro de 1967, alterado pelo art. 20 do Decreto-lei nO 164, de 
13 de fevereiro de 1967; 

IX - a Taxa pela Emissão de Licença ou Guias de Im­
portação, criadas pelo art. 10 da Lei nO 2.145, de 29 de dezem­
bro de 1953, alterado pelo art. 10 do Decreto-lei nO 1.416, de 
25 de agosto de 1975, e pelo art. 10 da Lei nO 7.690, de 15 de 
dezembro de 1988; 

X - as Contribuições sobre o Consumo de Açúcar e de 
Alcool, criadas pelo art. 30 do Decreto-lei nO 308, de 28 de fe­
vereiro de 1967, alterado pelos arts. 10 e 20 do Decreto-lei nO 
1.712, de 14 de novembro de 1979, e art. 30 do Decreto-lei nO 
1.952, de 15 de julho de 1982, e respectivos adicionais criados 
pelo referido Decreto-lei nO 1.952, de 1982; 

XI - O recolhimento da diferença prevista no art. 10 
do Decreto-lei nO 1.785, de 13 de-maio de 1980; 

Art. 20 - Ficam extintas as parcelas devidas à União, 
do produto da arrecadação: 

a) das Custas e dos Emolumentos da Justiça do Distri­
to Federal criados pelo art. 10 do Decreto-lei nO 115, de 25 de 
janeiro de 1967; 

b) dos Emolumentos sobre a Inscrição e Averbação das 
Cédulas de Crédito Industrial, criados pelos arts. 34, SS 10 e 
20, e 36, S 20 do Decreto-lei nO 413, de 9 de janeiro de 1969; 

c) dos Emolumentos sobre a Inscrição e Averbação das 
Cédulas de Créditos à Exportação criados pelo art. 30 da Lei nO 
6.313, de 16 de dezembro de 1975, cornlinado com o disposto nos 
arts. 34, SS 10 e 20, e 3~, S 20 do Decreto-lei nO 413, de 9 de 
janeiro de 1969; 

d) da Taxa Judiciária da Justiça do Distrito Federal 
criada ~e10 art. 20 do Decreto-lei nO 115, de 25 de ~aneiro de 
í967. a t. ,o do pecreto-1ei nO 246. de 28 de fexerei Õ de 1967. 
é art. 10 da Lei nO 6.811, de 8 de julho de 1980. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário. 
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MENSAGEM N9 9, DE 1993-CN 
(N° R61192, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Março de 1993 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1° do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar integralmente o Projeto de Lei n° 3.183, de 1992 (n° 77/92 no 
Senado Federal), que "Dispõe sobre a destinação da~ quota~ de fundos ao portador e aos títulos ou 
aplicações de renda fixa ao portador ou nominativos-endossáveis mencionados no caput do art. 3° 
da Lei n08.021, de 12 de abril de 1990, atualmente à disposição do Banco Central do Brasil. nos 
termos do § 2° do art. 7° e do caput do art. go da Lei n° 8.024. de 12 de abril de 1990". 

Conquanto seja louvável o propósito que inspirou a iniciativa ora vetada -- de dar 
aplicação de elevado cunho social a recursos presumidamente de origem ilícita -- da forma em que 
está redigido. o art. 1 ° do projeto abrangeria quaisquer títulos, públicos ou privados, vencidos ou 
vincendos. emitidos anteriormente a março de 1990. 

Incluem-se nessa categoria os Títulos da Dívida Agrária-TOA. mesmo os vencidos e 
ainda não resgatados pelo Tesouro Nacional, cujos proprietários teriam seus direitos creditórios. 
cancelados, caso a proposição em exame se convertesse em lei. 

Por outro lado, a Lei n° 8.021, de 12 de abril de 1990, embora proíba a emissão de 
títulos ao portador e nominativos-endossáveis, bem como as aplicações financeiras ao portador. não 
veda a circulação, no mercado, daqueles emitidos anteriormente a ela. desde que, quando do 
resgate ou pagamento do título ou aplicação. bem como de seus rendimentos ou ganhos. o 
oeneficiário seja identificado. 

Como se vê, vazada como está em termos abrangentes, a propositura, se 
transformada em diploma legal. resultaria no atropelamento, em muitos casos, do direito adquirido 
e do ato jurídico perfeito, tentando antecipar indistintamente o prazo de resgate de títulos 
representativos tamhém de operações lícitas. ao arrepio da proteção dispensada, em diversos 
dispositivos da Lei Maior, ao direito de propriedade. 
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Estas, Senhor Preliidentc. as ra7õeli que me levaram a vetar totalmente o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Braliília, 11 de dezen-oro de 1992. 

/ 

PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

nº 3.183/92, na Câmara dos Deputados 

77/92, no Senado Federal 
PL. 

PLC nº 

Dispõe sobre a destinação das quotas 
de fundos ao portador e dos títulos 
ou aplicações de renda fixa ao por­
tador ou nominativos-endossáveis 
mencionados no caput do art. 30 da 
Lei nO 8.021, de 12 de abril de 
1990, atualmente à disposição do 
Banco Central do Brasil, nos termos 
do § 20 do art. 70 e do caput do 
art. 90 da Lei nO 8.024, de 12 de a­
bril de 1990. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - As quotas de fundos ao portador e os títulos 
ou aplicações de renda fixa ao portador ou nominati­
vos-endossáveis a que se refere o caput do art. 30 da Lei nO 
8.021, de 12 de abril de 1990, que não tenham sido resgatados até 
dez dias após a publicação desta Lei, reverterão em favor do Fun­
do Nacional de Saúde. 

Parágrafo único - Os recur90s totais provenientes das 
doações custodiadas pelo Banco Central do Brasil e oriundas da 
campanha "Doe Ouro para o Bem do Brasil" e de outras doações vo­
luntárias reverterão em favor do Fundo a que se refere este arti­
go. 

Art. 20 -
rior se destinqrão à ... . .... 
a aqu~s~çao e reparo 
des-fim. I 

Os recursos a que se refere o artigo ante­
ampliação ou reforma de hospitais públicos e 
de seus equipam~ntos utilizados nas ativida-

Art. 30 - O Poder Executivo encaminhará ao Congresso 
Nacional, até vinte dias após a publicação desta Lei, projeto de 
lei de crédito adicional sobre a aplicação do total dos recursos 
revertidos ao Fundo Nacional de Saúde, nos termos desta Lei. 

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 5Q Revogam-se as disposições em contrário. 
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MENSAGEM N9 10, DE 1993-CN 
(N° 884/92, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excel~ncia que, nos tennos do parágrafo 1° do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar integralmente o Projeto de lei da Câmara nO 23, de 1992 (nO 
4.590/90, na Câmara dos Deputados), que "Autoriza a Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS a 
transferir bens de sua propriedade, para o Estado de São Paulo". 

Ao expor as rv.õcs do veto, lembro inicialmente que: 

a) a área foi adquirida pela União, por desapropriação, mediante o pagamento da 
correspondente indenização; 

b) a gleoa foi transferida pela União à PETROBRÁS, a título de propriedade para 
integralização de capital subscrito; 

c) de 1948 a 1970, ou seja, durante 22 anos, foi dada à área a destinação para a qual 
foi desapropriada. 

Ademais, há de se destacar que a área não foi desapropriada pela PETROBRÁS, 
mas pela União, que. ao transferi-la. não realizou operação típica de Direito Administrativo, e, sim, 
de Direito Comercial, mais propriamente de Direito Societário, pois o bem foi transferido à 
empresa como parte do adimplemento de obrigação assumida pelo Estado na sua condição de 
acionista. e não de Poder Ptlblico. 

Esse bem, portanto, passou a integrar o ativo imobilizado da companhia e, pelo seu 
valor de avaliação. o montante do capital social desta. 

Diante disso, a alienação da referida área somente poderá dar-se mediante a 
correspondente compensação financeira ou patrimonial, pena de constituir ato de liberalidade. 

Esta circunstância, considerando a infonnação constante da exposição de motivo 
que acompanha o projeto original. de que a área é bastante extensa e de elevada valorização, poderá 
ter significativo impacto no patrimônio líquido da empresa, com nefastos efeitos no valor de suas 
ações. 

Contabilmente, o bem integra o ativo imobilizado da Petrobrás. A sua doação, 
portanto, acarretará a sua baixa da rubrica "ativo imobilizado", fazendo com que o seu valor 
residual (valor original + reavaliação - depreciação) passe para a conta de. despesas (d.oações, ~tc.) 
da demonstração de resultados, reduzindo o lucro ou aumentando o prejuízo, redUZindo, pOIS, o 
Patrimônio Líquido da empresa, que, nos casos das ações cotadas em Bolsa de Valores pelo seu 
valor patrimonial, poderá afetar o valor de mercado dessas ações. 
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Como as ações da Petrobrás são negociadas em Bolsa de Valores pelo seu valor 
patrimonial, a elevação do Patrimônio Líquido acarreta a elevação do valor patrimonial das ações 
e, em conseqüência, o valor de mercado das ações. 

Se. ao contrário. em razão de dotaçõcs significativas o Patrimônio Líquido da 
empresa se reduz, conseqüentemente, reduzir-sc-á o valor patrimonial das ações e a sua cotação na 
Bolsa de Valores, com evidente prejuízo para os acionistas, quer pela diminuição do lucro a 
distribuir, quer pela diminuição do valor das ações que possuem. 

É verdade que, segundo o art. 154, § 4°, da Lei n° 6.404/76 (a"LSA"), os 
administradores podem autorizar a prática de atos gratuitos razoáveis em benefício da comunidade 
de que participe a empresa. 

Entretanto. no caso em tela. em virtude d~ grande extensão (13.215.210 m2) e 
valOlização da área, bem como dos perniciosos efeitos que a sua doação poderá acarretar ao valor 
do Patrimônio Líquido e das ações da empresa, não há como se defender a razoabilidade do 
eventual ato gratuito, pelo que os administradores poderão responder, perante os acionistas 
minoraános da empresa, por desvio de poder e mal ferimento do disposto no art. 154, § 2°, alínea 
"a", da Lei n° 6.404/76, que veda a prática de ato de liberalidade às custas da companhia. 

Não se diga que, "in caltu " , a administração da Petrobrás poderia argüir, como 
matéria de defesa. que a doação tcria sido determinada por lei. 

Entretanto. a Lei não pode intervir na propriedade individual, ex vi do art. 5°. 
incisos XXII e XXXVI, da Constituição Federal, salvo na hipótese do art. 5", inciso XXIV, da 
mesma Carta Magna (desapropriação por necessidade ou utilidade pública. ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização). Essa vedação à intervenção do Estado. mediante Lei ou não. 
na propriedade privada é reforçada pelo disposto no art. ISO, inciso IV (vedado que é o confisco. 
mesmo sob a forma de tributo). 

Ademais, em se transformando o PL em, lei. e sendo esta flagrantemente 
inconstitucional, cumprirá aos administradores da PETROBRAS adotar medidas judiciais tendentes 
à obtenção da declaração de inconstitucionalidade da mesma, providência que se exige de qualquer 
administrador de sociedade anônima, ex vi dos arts. 153 e 155, inciso 11 (la parte) da Lei n° 
6.404/76. 

É preciso acentuar que, nos tennos do art. 113, § tO, da Constituição Federal, e do 
art. 5°, inciso n, do Decreto-lei n° 200/67. a PETROBRAS, na sua condição de sociedade de 
economia mista, é entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, sujeita ao regime 
jurídico das emprcsa~ privadac;, não se confundindo, em hipótese alguma, com a pessoa da sua 
acionista majoritária, a União Fe.deral. 

Assim, não pode a União Federal, mediante alo legislativo ou mesmo no exercício 
do seu poder de controle, interferir na gestão da empresa, máxime para determinar a alienação de 
bens Integrantes do seu ativo, mesmo a t(tul0 oneroso (e a título gratuito, nem se fale), sob pena de 
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responder pelos danos que vier a causar pela prática.desse ato, ~os ~stritos tennos do art. 117 da Lei 
n° 6.404n6, combinado com o art. 116 do mesmo diploma societário. 

O fato de essa interferência na gestão da empresa vir a ocorrer por força de lei não a 
tornará legítima, apenas deslocará a questão do seu vício jurídico para o campo da 
inconstitucionaHdade da Lei. 

A deliberação sobre a alienação de bens do ativo pennanente é matéria de gestão 
interna dos negócios das companhiali, sendo. portanto, da competência dos seus órgãos de 
administração (LSA, art. 142, inciso VIII) e, em dctenninados cac;os, quando o Estatuto Social 
assim o estabelece, da própria Assembl~ia Geral de Acionista'i; mas, em hipótese alguma, de 
acionista isoladamente, ainda que controlador da sociedade. 

Desse modo, se no cac;o a mens Iegíslatoris for a transfer~ncia da área pela 
PETROBRÁS a título gratuito, estará o PL eivado de inconstitucionalidade; mas também será 
inconstitucional, mesmo que a intenção do legislador seja compelir a PETROBRÁS a transmitir o 
bem a título oneroso. E tudo em razão dos fundamentos retrocxpendidos. 

Finalmente, não se diga, em apoio à juridicidade e constitucionalidade do PL, que, 
tendo sido a área desapropriada pela União Federal por motivo de utilidl!de pública ou interesse 
social, e não mais estando a mesma sendo utilizado pela PETROBRAS nas finalidades que 
detenninaram a sua expropriação, a pcnnan('!ncia da área na propriedade da empresa estaria a 
caracteri7.3r desvio de finalidade, ensejador da retrocessão (CC, art. 1.150). 

Este argumento não procederia. 

Com efeito, a pennanência da área sob a propriedade da PETROBRÁS, ainda que 
não mais sendo utilizada nas finalidades que determinaram a sua expropriação, não caracteriza 
desvio de finalidade porque: 

, a) o ente expropriante foi a União Federal, não tendo sido esta efetivada em favor da 
PETROBRAS; 

b) entre os anos de 1948 e 1970. o Conselho Nacional de Petróleo e a PETROBRÁS, 
esta a partir de ) 954, durante 22 anos, portanto, efetivamente deram à área a finalidade que 
motivou a sua desapropriação; 

c) ao ser incorporada ao patrimônio da PETROBRÁS, a título de integralização do 
capital da empresa subscrito pela União Federal. a referida área - mesmo hoje, quando nela não 
mais se realizam trabalhos de ~squisa, lavra c processamento de xisto pirobctuminoso, que 
detcnninaram a sua desapropriaçãp - continua a exercer a sua finalidade pública (no seu conteúdo 
genérico), ei~ que integra o patrimônio da empresa. que tem como seu objetivo precípuo, nos 
tennos do art. 2°, inciso 11, da Lq,i n° 2.004, de 03.10.53 (que dispõe sobre a política nacional do 
petróleo e institui a PETROBRAS) exercer no monopólio constitucional da União Federlll as 
atividades descritas no art. 1° d~ mesmo diploma e no art. 177 da Constituição Federal; e na 
medida em que o Decreto-lei nOl395, de 29.04.38, declara de utilidade pública o abastecimento 
nacional do petróleo. que inclui as atividades integrantes do objeto socijll da empresa (art. l°). 
Assim, todos os bens integrantes do ativo permanente da PETROBRAS cumprem finalidade 
púb1ica, ainda que não de forma evidente. 

Em sendo assim, (a pennan('!ncia dessa área sob a propriedade da PETROBRÁS, 
embora não cumprindo aQuel, finalici~de pública que onginariamente detcnninou a sua 
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expropriação, não constituirá"desvio de finalidade ("trede~tinação"), dado que continuará a atender 
a finalidade pública ínsita no objeto social da PE~ROBRAS. () que afasta o nsco da retrocessão. E 
assim será, ainda que futuramente a PETROBRAS venha vender, locar, pennutar, etc, a área. à 
evidência de que tais operaçõcs serão realizadas em benefício da empresa e. por extensão, da 
execução do monopólio da União. que em nome desta exerce. 

Diante do exposto, somente pela via expropriatória, mediante justa e prévia 
indenização, poderá essa propriedade ser transferida para o Município de Tremembé, sendo o 
mencionado Projeto de Lei inconstitucional. 

Se, no entanto, a expressão "É ... autorizada a ... ", utilizada no art. lOdo PL, estiver a 
indicar que o legislador decidiu elaborar uma lei apenas autori7..ativa da transferência, nas condições 
a serem futuramente estabelecidas entre a PETROBRÁS e o Município de Tremembé, com o 
objetivo exclusivo de proteger os administradores da empresa e resguardá-los de eventual 
responsabilização pela alienação, o ato legislativo será inócuo. 

Primeiramente, porque o Conselho de Administração da companhia tem 
competência legal para deliberar e autorizar a alienação de bens imóveis, nos tennos do art. 42, 
inciso XIV, do Estatuto Social da entidade, aprovado pelo Decreto nO 81.217, de 13.01.78. E. se, a 
despeito dçsse dispositivo. se pretendesse dar maior resguardo aos administradores da 
PETROBRAS para a prática desse ato, bastaria submeter o assunto à sua Assembléia Geral de 
Acionistas, órgão deliberativo máximo da empresa. que, aprovando-o, deixaria a administração da 
companhia a salvo de qualquer responsabilidade pela alienação do imóvel. A lei, como visto 
anrerionnente, não terá esse condão. 

Em segundo lugar, que é uma conseqüência da anterior consideração, porque faltará 
a essa lei em que se converteria a propositura a eficácia e a imperatividade que caracterizam as 
nonnas jurídicas em geral. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar integralmente o projeto 
em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Brasília, 15 de dezembro de 1992. 

PROJETO A QUE SE REFERE o VETO: 

N9 4.590/90, na Câmara dos Deputados 

N9 23/92, no Senado Federal 

Autoriza a Petróleo Brasileiro S.A. -
PETROBRÁS a transferir bens de sua 
propriedade para o Estado de São 
Paulo. 
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o CONCR.ESSIf-t NAC.rÚl~'AL decret.a ~ 

Art. 1 Q 
- ~ a Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, 

sociedade de economia mis~a constituída nos termos da Lei n Q 2.004, 

de 3 de outubro de 1953'1 autorizada a transferir para o Município 

de Tremembé, Estado de s~o Paulo, os bens de direitos de proprieda­

de daquela sociedade, ~ituados no mesmo Município, anteriormente 

havidos da União e vinculados a atividades de pesquisa e lavra de 

xisto pirobetuminoso, de 'acordo com o disposto no art. 10 da Lei n Q 

2.004, de 3 de outubro de 1953. 

Art. 2 Q 
- Os bens e direitos que forem transferidos 

nos termos do art. 1 R desta Lei deverão ser utilizados para atender 

finalidades de utilidade pÚblica ou de interesse social. 

Art. 3; - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 4 g 
- Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N° 11, DE 1993-CN 
(N° 915/92, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo l° do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n° 10. de 1992 (n° 2.484/92 na 
Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre a reestruturação da Justiça Federal de Primeiro Grau da 
2a Região e dá outras providências" . 

o veto alcança o primeiro item -- equivalente a um inciso -- do Anexo referido no 
art. 5° da proposição, onde consta a criação de 35 cargos de Diretor de Secretaria do código JF­
DAS 101. dois cargos de Diretor de Subsecretaria e onze cargos de Diretor de Núcleo, do mesmo 
código, sem. todavia, apresentar os seus respectivos níveis, que determinam o valor da 
remuneração a ser paga aos seus ocupantes. 

A criação de cargo público e a fixação ou aumento da correspondente remuneração 
são matérias reservadas à lei, ainda quando digam respeito aos serviços auxiliares da Justiça (art. 
96,II, "a", da Constituição). 
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Por essa ótica, a criação de cargos dos Códigos DAS-lO! fem a definição dos 
respectivos níveis de classificação, do que depende a fixação dos correspondentes padrões de 
remuneração, esbarra em insuperáveis óbices constitucionais. 

Ademais, o citado art. 96, n, da Lei Maior é também taxativo quanto à observância 
do disposto no art. '169, e, nesse prisma, a fixação de vencimentos dos cargos de confiança não 
definida no projeto dificulta a constatação do cumprimento da prévia e suficiente dotação 
orçamentária para fazer frente à despesa com pessoal e da específica autorização da lei de diretrizes 
orçamentárias. 

Inconstitucional, portanto, o dispositivo aqui impugnado. 

Estas, Senhor Prcs;dcnte. as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa, as quais ora suometo à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Bral\ília, 16 de dezembro de 1992. 

'------
~.) PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PL.nº 2.484/92, na Câmara dos deputados 
PLC nº 10/92, no Senado Federal 

Dispõe sobre a reestruturação da Jus­
tiça Federal de primeiro Grau da 21 

Região e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - São criadas trinta e cinco Varas na Justi­
ça Federal de primeiro Grau da 2 1 Região, na Seção Judiciária do 

Estado do Rio de Janeiro. 
Art. 2 Q - São criados, no Quadro de Juízes da Justi­

ça Federal de primeiro Grau da 2- Região, trinta e cinco cargos de 

Juiz Federal e trinta e cinco I cargos de Juiz Federal Substituto. 

c~ EM DESTAQUE AS PARTES VETADAS (ANEXO) 
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Parágrafo único - Havecá em cada Vara um cargo de 

Juiz Federal e um de Juiz Federal Substituto. 
Art. 3; - Os cargos de Juiz Federal serão providos 

por nomeação, dentre os Juízes Federais Substitutos, alternadamen-

te, por antigüidade e por escolha em lista tríplice de merecimento, 

e os de Juiz Federal Su~stituto mediante habilitação em concurso 
público de provas e títulos (art. 93, da Constituição Federal), or­
ganizado na forma estabelecida no Regimento Interno do Tribunal. 

Art. 4; - Os Juízes Federais e os Juízes Federais 

Substitutos poderão solicitar permuta ou remoção de uma para outra 
Vara, na mesma Seção ou Região, mediante requerimento dirigido ao 
Juiz Presidente do Tribunal, que submeterá o pedido à apreciação do 
Plenário, nos termos do que 'dispuser o Regimento Interno. 

Art. 5; - São criados, no Quadro Permanente de Pes­
soal das Seções Judiciárias da justiça Federal de primeiro Grau da 

2; Região, os cargos constantes do Anexo desta Lei. 
Parágrafo único - Não poderão ser nomeados, a qual­

quer título para cargos de Direção e Assessoramento Superiores, pa­
rentes consangüíneos ou afins, até o terceiro grau, de Magistrados 
e Procuradores em atividade ou aposentados- há menos de cinco anos, 
exceto se integrantes do Quadro Funcional mediante concurso 

público. 

Art. 6; - Cabe ao Tribunal Regional Federal da 2 1 

Região prover os demais atos necessários à execução desta Lei I in-­

clusive quanto ao prazo de instalação, localização e nomeação ordi­
nária das Varas, podendo ainda estabelecer especialização em razão 

da matéria, de acordo com a conveniência do serviço. 
Art. 7; - As despesas decorrentes da aplicação desta 

Lei correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas à Jus­
tiça Federal de Primeiro Grau da 2 1 Região, a partir do exercício 

de 1992. 
Art. 8; - Esta Lei entra, em vigor na data de sua 

publicação. 
Art. 9; - Revogam-se as disposições em contrário. 
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MENSAGEM N9 12, DE 1993-CN 
(N° 930/92, na origem) 

Matço de 1993 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

Comunico a Vossa Excelência que. nos termos do parágrafo lOdo artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n° 109, de. 1m (n° 2.920/92 na 
Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre a contribuiçlo do empregador rural para a seguridade 
social e detennina outras providências. alterando dispositivos da Leis nOs 8.212, de 24 de julho de 
1991 e 8.315, de 23 de dezembro de 1991". 

o dispositivo ora vetado dá nova redaçlO ao I S· do art. 25 da Lei nÓ 8.212J91 e tem 
o seguinte teor: 

"§ 5°_ O Ministério da Previdên(..ia Social podem alterar, com base nu estatfsticas de 
acidente do trabalho, apuradas em inspeçlo, o enquadramento dos segura40s referidos no 
caput para efeito da contribuição a que se refere O inciso 11 deste artigo, a flDl de estimular . 
investimentos em prevenção de acidentes.'• 

Esse parágrafo contraria o interesse pt1blico, porquanto enseja ao Miliístério da 
Previdência Social alterar a classificação dos segurados e, conseqüentemente, das próprio alíquotas . 
da contribuição. Tal delegação, sem o estabelecimento de crit«ios objetivos, di CAusa a incerteza, 
com prejuízo tanto para o contribuinte quanto para o órglo arrecadador. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Bruília., 22 de dezemb ro de 1992. 
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* proJEI'O A QUE SE REFERE O '7EI'O ~ 

PL n9 2.920/92, na câmara dos Deputados 

PLC n9 120/92, no Senado Federal 
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Dispõe sobre a contribuição do 
empregador rural para a seguridade 
social e determina outras providên­
cias, alterando dispositivos das Leis 
nQs 8.212, de 24 de julho de 1991 e 
8".,3.1S, de 23 de dezembro de 1991. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q - 'A Lei ~Q 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a 
vigorar com alterações nos seguintes dispositivos: 

" Ar, t . 1 2: - '. " • • • • • • , e- , • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

v - .....................•........•••..............•..... 
a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora ati­

vidade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporá­
rio, diretamente, :',ou por i,ntermédio de prepostos e com auxílio de 
empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 
continua; 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora ati­
'vidade de,', extraç,ãQ"m:i;neral - garimpo -, em- caráter permanente ou 
t~rnp'orár io )", ':, "dN:'etamente ''',u -po~ intermédio de prepostos e com auxí-
11'0' de "empre'gados', ut,i.lizaqp,s ,a "qualquer título, ainda que de forma 
não contínua; , 

c) o ministro de conf iss'ão religiosa e o membro de insti­
tuto de vida consagrada e de congregação ou de ordem religiosa, 
este quando por ela mantido r s~lvo se filiado Obrigatoriamente à 
prev'idência', ,Sqc"iaL ~m razão de o,útra atividade, ou a outro sistema 
previdenci'ario" -,m'ii:tt.ar, 9U., c't'{i1', ,ainda que na condição de inativo; 

d) o emp:reí;:1~_qo,:d~:,' o~gsmismo oficial internacional ou es­
trangeiro em funcionamento no 'Brasil, salvo quando coberto por 
sistema próprio de previdência social; 

~ e1',o,brasileiro civil que trabalha no exterior para or­
ganismo qf icia1 ií'nt.e;'rnaqiohal do qual o Brasil é membro efetivo, 
ainda que lá domiciliado e 'contratado', salvo quando coberto por 
sistema de previdência social do país do domicílio; 

Art. 22 - .............................................. . 
• ... • • • • • ' ••• '. ' •• ',. ••• f' ••• : .•• " •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 5 Q 
- O,disposto neste artigo não se aplica à pessoa fí­

sica de que trata a alínea a do inciso V do ar+:. 12 desta Lei . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 25 - A contribuição da pessoa física e do segurado 

especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no 
inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à seguridade Social, é 
de: 

* EM DEsrAQJE AS PARI'ES VEl'ADAS 
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r ~ dois po!. contv da receita bruta proveniente da ~Clner· 
cialização da sua produção; 

11 - um décimo por cento da receita bruta proveniente da 
comercialização da sua produção para financiamento de complementa­
ção das prestações por acidente de trabalho. 

§ 1 Q - O segurado especial de que trata este artigo, além 
da contribuição obrigatória referida no caput, poderá contribuir, 
facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. 

§ 2 Q - A pessoa física de que trata a alínea a do inciso 
V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 
21 desta Lei. 

§ 3; - Integram a produção, para os efeitos deste artigo, 
os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou 
submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização 
rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de 
lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamen­
to, pasteurização, resfriamento, secagem, fermentação, embalagem, 
cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, 
moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos obtidos 
através desses processos. 

§ 4 Q - Não integra a base de cálculo dessa contribuição a 
produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento, nem sobre o 
prOduto animal destinado a reprodução ou criação pecuária ou 
granjeira e a utilização como cobaias para fins de pesquisas 
científicas, quando vendido pelo próprio produtor e quem a utilize 
diretamente com essas finalidades, e no caso de produto vegetal, 
por pessoa ou entidade que, registrada no Ministério da Agricultu­
ra, do Abastecimento e da Reforma Agrária, se" dedique ao comércio 
de sementes e mudas no País. 

§ 5; - ,O Ministério da PreyidêDQ1~ Soc1al poderá alterar, 
com base nas estatísticas de acidente do trabalho, apuradas em ins­
pecão. o enquadramento dos segurado~ referidos no cagut gara efeito 
ga contribuição a Que se refere o inciso II geste artigo, a fim de 
Ast i muJ ar j nyestimentos em preyeru;ão de ~ciden:t.eÂ. · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 3 O - .............................................. . · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
IV - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam 

sub-rogados nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a 
do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das 
obrigações do art. 25 desta Lei, exceto no caso do inciso X deste 
artigo, na forma estabelecida em regulamento; · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

x - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V 
do art. 12 e o segurado especial são Obrigados a recolher a contri­
buição de que trata o art. 25 desta Lei no prazo estabelecido no 
inciso III deste artigo, caso comercializem a sua produção no exte­
rior ou, diretamente, no-varejo, ao ~onsumidor. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • tt • • • • • tt • • • • • tt • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 'I 

Art. 2; - A contribuição da pessoa física de que trata a 
alínea a do inciso V do art. 12 da Lei n R 8.212, de 24 de julho de 
1991 para o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR, criado 
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pela Lei n; 8.315, de 23 de dezembro de 1991, é de um décimo por 
cento incidente sobre a receitá bruta proveniente da comercializa-
ção da sua produção. 

parágrafo único - As disposições contidas no inciso I do 
art. 3 g da Lei n; 8.315, de 23 de dezembro de 1991, não se aplicam 
à pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 da 
Lei n; 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Art. 3; - O Poder Executivo enviará ao Congresso Nacio­
nal, no prazo de até sessenta dias a partir da data da publicação 
desta Lei, projeto de lei dispondo sobre as contribuições sociais 
da pessoa jurídica que explora atividade econômica rural. 

Art. 4; - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 
prazo de noventa dias a partir da data de sua publicação. 

Art. 5; - Esta Lei entra em vigor noventa dias a partir, 
da data de sua publicação. 

Art. 6; - Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N° 13, DE 1993-CN 
(nO 931/92. na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelencia que, nos termos do parágrafo 1· do artigo 66 da 
Constituiç!o Federal, resolvi vetar parcial~ente o Projeto de Lei n° 141, de 1992 (n° 3.425192, na 
CAmara dos Deputados), que" Altera a Legislaç!o do Imposto de Renda e dá outras providencias". 

Os dispositivos ora vetados do os seguintes: 

"Art. 6° Para efeito de determinaçllo da base de cálculo do imposto sobre a renda 
previsto nesta Lei, o lucro decorrente de contratos de fornecimento de bens e serviços para 

pessoas jurídicas de direito pl1blico ou empresas sob seu controle, empresas pl1blicas. 

sociedades de economia mista ou subsidiárias, poderá ser reconhecido à medida do 
recebimento da receita. " 

RazOes do veto: 

o artigo prevI! a aplicação do diferimento do lucro oriundo de receitas derivadas de 

contratos celebrados com entidades e empresas do setor pl1blico. 

A utilização deste regime pretendida pelo art. 6° fere o princípio constitucional da 

isonomia, inscrito no art. ISO, n, da Constituiçlo Federal, posto que o tratamento tributMio ali 
previsto nllo seria extensivo a08 contrato!! firmado.'I com as empre.~. do setor privado. 
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Tais·~iJlllllriam4-goar. ~ ~-eontratarem-o fornecimento de 

bens e serviços, uma ve7. que o lucro decorrente de taill contratOll poderia ReI' diferido pela empresa 
contratada. para fins de tributaçlo do impollto Q)re a renda. 

Conllidcrando-!le. além diMO, que U peMOU jurídico trlbutada." com bue no lucro 

real e.'ItIO obripda.' • apu1'DÇ1lo tnenlIIl do impollto devido, o di!lpOllitivo alcançaria ~ mesmo u 
~ praticada!! em canler de nonnalidade entre emprelllll, uma \'e7. que o flhD'llllento de 

bens e JCI'Yiços pode !Ie dar em pram IlUperlor a trinta dia, Iem que !Ie confipre umalitullçJo de 
excepcionalidade. 

U-dom. 24 

"Art. 24 .................................................................................................................. . 

§ T A receita bnlta mcn!l:ll de que trata a alfnca ·c" deste artigo sen definida na 

forma da 1I~'illl:JÇlIo vigente em ato do MiniMro da FI7.Cnda. • 

Rall)ell do veto: 

o di!lfKl5itivo objeto do prellCnte veto preve que o MiniMro da FIl.cnda definirá a 

receitl bnlll mcn!lll da!! pe~WlII jurídicas in~tituiçnc!t finlnccira.~ e outras de caráter al'.'lemelhado 

(art. S-, m. do Projeto de ú.'i), para fin!! de trlbulllÇlIO pelo regime de estimativa. 

o Código Tributário NacioR11 (l.ei n· 5.172. de 25 de outubro de 1966) preve. no 

art. 97. I, que MmCntc a lei pode cstahclccc1 a ba...c de cálculo do tributo. 

A ba..- de cálculo do Impmto !!Obre I Renda devido pclu pe&'IOaS jurfdicu 

pencnccntc!! 10 ~tor final1CC.'im CIItá conceituada no vigente art. 44, da Lei n° 4.S06. de 30 de 
novembro de 1964. 

NI !!ituaçlo em exame. a mltéril ROb reRel'Va de lei estaria sendo tratada por ato 

administrativo. em fla,rante afronta ao princípio da eAtrita legalidade insculpído no art. 146. m. 
"I", e ano ISO. I. do texto constitucional. 

Trata-se •• vista do expollto, de dispollitivo inconstitucional. uma vez que delega 10 

Ministro da Fazenda atribuiçlo reJel'Vada elltritamentc à lei. 

§ 10 do art. 29 

"Art. 29. . ............................................................................................... 0< ............... . 

§ 10. O tratamento fillea' previMO nelltc artiiO RIo se aplica no cuo de alienaçlo de 
aç(\ell adquirida!! e mantida." em CUAtódia autori7.ad1 pela Comillllo de ValOf'Cll Mobilimos­

CVM. por período llUpCrior I trinta diu. " 

Ra7.ocs do vetQ: 

o dillpOllitivo ora YCtado exclui do tratamento fi!1C81 previ8to no referido artigo u 
alienações de açOclI adquiridu e mantida., em CUAtódia autori7.&da pela Comi!lllo de Val~ 

MQbiliúioA - CVM por período lIUpcrior a trinta diu. 

Março de 1993 
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o tratamento diferenciado aplidvcl lo! pe&'10U jurídic8.. importa, de imediato, em 
distinguirem-lIe ali empre!ll.'I do ponto de villta fillCal. De um lado, emarlo U que providenciarem a 
cu.,tódia de SU8., açllc.", e de outro, 8.'1 que nIo tiverem 8CClI.'IO ao., mecanismos de custódia do 

mercado acion4rio. 

Nes.'I8.' condiçllcs. o mero cumprimento de uma simples obrigaçllo acessória, a saber, 

a custódia de açllcs. conferirá à pcll.'IOa jurídica uma lritUllÇIo privilegiada em face ao imposto de 

renda devido. Rc.'l.r;alvc-lIC. ainda. que 8.'1 demais emprc.'i8.. e pell.'I03.'1 físic8.'1 ao reali7.arem a1ienaçlo 

de açl!e.'I, DO!! mesmos moldes das empn''Ill'l henefidária.'1 da vantagem fillCal ora vetada. nIo teriam 
idGnticO!l hcnefícios. o que imponaria em diminçilo inoportuna e inju.'II.incável. Enfim, a concesslo 
de vantageml tributlirias nllo pode emar atrelada a uma simples obrigaçlo acelLma. A fruiçlo de 

incentivos fiscais recomenda sempre a prática de algum ato que hcncricie diretamente algum setor 
da economia ou c.'II.imule determinada atividade econômica de maior relevlncia. 

À vista do exposto, entendo que o incentivo IillCaI mai., recomendado ao setor ~ o 

contido no art. 29, § 9". do Projeto de Lei. uma vez que nele se menciona a alienaçlio de ações que 
compõem a conta de investimentos da empresa. Tais investimentos. devido à sua característica de 
participa,lio ~ocJ('tária prrman!'nte. não deve men'Cl'r o mesmo tratamento tributário dispensado 
aos demais ganhos especulativos. 

Assim. por ser contrário ao interesse póblico (art. 66. I. da Constituiçlio Federal), 
veto o presente dispositivo. 

E.'Itas, Senhor Presidente, as razOes que me levaram a vetar parcialmente o projeto 

em cau.'I8. 8.'1 quais ora submeto à elevada apreciaçlio dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Brasília, 23 de dezembro de 1992. 

c:i&p.r-
-------

* PlUJEl'O A QJE SE REFERE o VETO : 

PL n9 3.425/92 , na cânara cbs Deputados 

PU: n9 141/92, no Senado Federal 

Altera a 18gi.1a960 do impo.to de 
renda e d' outra. provid'ncia •• 

ESSO NACIONAL decreta: 

TíTULO I 
DO IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS JURíDICAS 

CAPíTULO I 
DO IMPOSTO SOBRE A RENDA MENSAL 

Art. 1" - A partir ~o mas de janeiro de 1993, o 
imposto .obre a renda e adicional das pesaoa. jurídicas, 
inclusive das equiparadas, das sociedades civia e. geral, da. 

Quarta-feira 3 331 



332 Quarta-feira 3 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

mociedades cooperativ~s, ew relação a08 resultados obtidos •• 
suas operaçõ.s ou atividadeb estranhas a sua finalidade, nos 
termo. da legislação em vigor, e, por opção, o da. sociedade. 
civis de prestação de serviços relativos ã. profissões 
requlamentadas, ser4 devido men3almente, l medida em que os 
lucros forem sendo auferidos. 

Art. 2' - A base de c4lculo do imposto será o 
lucro real, pre.umido ou arbitrado, apurada mensalmente, 
convertida em quantidade de Unidade Fiscal de Refer6ncia _ 
UFIR (Lei n' 8.383, de 30 de dezembro de 1991, art. 1') 
diária pelo valor desta no último dia do periodo-ba ••• 

SEçJ.O I 
IMPOSTO SOBRE A RENDA MENSAL CALCULADO 

COM BASE NO mCRO REAL 

Art. 3' - A pessoa juridica, tributada com base 
no lucro real, deverá apurar mensalmente os 8eus re8ultados, 
com observância da legislação comercial e fiscal. 

S l' O imposto ser4 calculado mediante a 
aplicação da al~uota de 25' sobra o lucro real mensal 
expresso em quantidade de UFIR diária. 

§ 2" - Do imposto apurado na forma do parágrafo 
anterior a pessoa jurídica poderá excluir o valor: 

a) dos incentivos fiscais de dedução do imposto, 
podendo o valor excedente ser compensado nos meses 
subseqúentes, observados os limites e prazos fixados na 
legislação especifica; 

b) dos incentivos fiscais de redução e isenção do 
imposto, calculados com base no lucro da exploração apurado 
mensalmente; 

c) do imposto de renda retido na fonte e 
incidente sobre receitas computadas na base de cálculo do 
imposto. 

S 3' O. valores de que trata o parágrafo 
anterior .erão convertidos e. quantidade de UFIR diária pelo 
valor de.ta no último dia do periodo-base. 

§ 4' - O valor do imposto a pagar, em cada m6s, 
será recolhido até o últiao dia útil do .6s subseqúente ao de 
apuração, reconvertido para cruzeiro co. base na expressão 
monetária da UFIR di4ria vigente no dia anterior ao do 
pagamento. 

I 5' - Nos casos e. que o imposto de renda retido 
na fonte, de que trata o J 2', alinea "c", de.te artigo, seja 
superior ao devido, a diferença, corrigida monetariamente, 
poderá ser compel1f'ada com o imposto mensal a pagar relativo 
aos meses subseqt 'ntes. 

S 6' - Para os efeitos fiscais, os resultados 
apurados no encerramento de cada periodo-base mensal serão 
corrigidOS monetariamente. . • 

Art. 4' - As pessoas jur-idicas de que trata o 
art. 3", desta Lei, deverio apre.entar, at' o último dia útil 
do mês de abril de cada ano, declaração anual demonstrando os 
resultados mensais auferidos no ano-calendário anterior. 

S l' - O disposto no caput deste artigo aplica-se 
às pessoas juridicas que iniciare. suas atividade. no curso 
de ano-calend4rio anterior. 

§ 2' - As pes.oas juridicas que encerrarem 
suas atividades no curso do ano-calendário deverão apresentar 
declaração de rendimentos at' o último dia útil do m6s 
sub.eqüente ao do encerra .. nto. 

SUBSEçJ.O I 
DAS PESSOAS JURtDICAS OBRIGADAS À APURAçAO 

DO mCRO REAL 

Art. S' - Sem prejuizo do pagamento mensal do 
imposto sobre a renda, de que trata o·art. 3', desta Lei, a 
partir de l' de janeiro de 1993, ficarão obrigadas l apuração 
do lucro real as pessoas juridicas: 

I cuja receita bruta total, acrescida das 
demais recai tas e do. ganhos de capital, no ano-calendário 
anterior, tiver ultrapa •• ado o li.ite corre.pondente a 

Março de 1993 
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9.600.000 Uil'lK, ou o proporc10nl!l1 ao nmuero 6. .. lIle.tt .. ", "'_ 
p.riodo quando inferior a doze meses; 

II - consti tuida. .ob a forma de .oci.dade por 
açOes, de capital aberto; 

III - cuja. atividad .... jam de banco. comerciais, 
banco. d. inv.stimentos, banco. d. des.nvol vimento, caixas 
econOmicas, .oci.dades d. cr.dito, financiam.nto • 
inv •• timento, .ociedade. de cr'di to illlObiliArio, sociedad •• 
corr.toras, distribuidoras de titulo. e valor.s lIIObili4rios, 
.mpresas de arrendamento aarcantil, cooperativa. de cr4dito, 
empr.sa. de .eguro. privadO. e d. capitalizaçAo • entidad •• 
d. ~r.vidtncia privada aberta.; 

IV - que •• dedique. l co.pra • l v.nda, ao 
lot.am.nto, l incorporaçAo ou l conatruçAo de imóveis, e l 
.xecuçAo de obras da construçio civil; 

V - que tenho sócio ou acionista residente ou 
domiciliado no exterior; 

VI que sejo sociedade. controladoras, 
controlada. e COligadas, na foraa da le9i.laçlo vigente; 

VII - con.tituidas sob qualqu.r forma soci.t4ria, 
e gue de seu capital participem entidade. da adJIinistraçlo 
pdblica, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 

VIII - que sejam filiais, sucursais, agAncias ou 
repr.s.ntações, no Pais, de pessoas juridicas com s.d. no 
exterior; 

. IX que forem incorporadas, fusionadas ou 
cindidas no ano-calend4rio em que ocorrerem as respectiva. 
incorporações, tusões ou cisõe.; 

X - que goz.m d. inc.ntivos fiscais calculados 
com base no lucro da exploraçio. 

SUBSEçAO II 
DAS ALTERAçOES NA APURAçAO DO WCRO REAL 

'ub,idijriA" pedIr. "r ['9gDh,cido à mo4ida do r'cAbimento 
do '99Iita. 

Art. 7 1 - As obrigações ref.rentes a tributos ou 
contribuições soment. serlo dedutiveis, para fins d. apuraçAo 
dó lucro real, quando pagas. 

I li - Os valores da. provisõe., constituidas co. 
base nas obrigações de que trata o caput deste artigo, 
registrados como d.spesas indedutiv.i., serão adicionados ao 
lucro liquido, para efeito d. apuração do lucro real, • 
excluidos no periodo-ba.e e. que a obrigaçAo provisionada tor 
.t.tivamente paga. 

I 2· - Ra d.terminaçAo do lucro r.al, a pessoa 
juridica não poder4 d.duzir como custo ou despesa o imposto 
sobre a renda de que tor sujeito passivo como contribuint. ou 
como responsAvel em substituiç60 ao contribuinte. 

I 31 - A d.dutibilidade, como custo ou despesa, 
de r.ndim.ntos pagos ou cr.di tados a terc.iros abrange o 
imposto sobre o. rendimentos que o contribuinte, como tonte 
pagadora, tiver o dever l.gal de reter e r.colher, ainda que 
o contribuint. a •• uma o Onu. do imposto. 

I 41 - Os impostos pago. pela pessoa juridica na 
aquisição de bens do ativo permanente poderAo, a s.u 
critério, s.r r.gistrado. como custo de aquisição ou 
d.duzidos como despesa. operacionais, salvo os pago. na 
im~rtaçio d. bens que se acr.sc.rAo ao custo d. aquisiçAo. 

I S" - Rio slo dedutivei. COa0 custo ou d.spesa. 
operacionais a. multas por intraçOes fi.cais, salvo as d. 
natureza compensatória e as impo.tas por infrações d. que nAo 
r •• ultem falta ou insuticitncia de pagamento de tributo. 

Art. S" Serlo consideradas como reduç!o 
indevida do lucro real, de conformidade com as disposiçO.s 
contidas no art. 6 1 , I 51, alinea "b", do DecretO-Lei n l 

1.598, de 26 de dezellbro de 1977, as import4ncias 
contabilizadas COa0 custo ou despesa, relativas a tributos ou 
contribuiçOes, sua r.spectiva atualização monetAria e as 
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h"'lltélL., Jur\J1I '" "u' .. ro .. encat'goll, cuja exigibilidade esteja 
suspensa nos termos do art. lSl da IAai iR 5.172, de 25 de 
outubro de 1966, haja ou nlo depósito jUdiCial em garantia. 

Art. 9' - O percentual admitido para a 
determinaçio do valor da provisio para créditos de liquidaçio 
duvidosa, previsto no art. 61, I 2', da Lei n' 4.506, de 30 
de novembro d. 1964, passa a s.r d. até 1,St. 

Pad.grafo único - O percentual a que se refere 
este artigo será de até 0,5t para as pessoas jurídicas 
referidas no art. S', inciao III desta Lei. 

Art. 10 - A partir d. l' d. jan.iro de 1993, a 
pessoa juridica estará suj.ita a ua adicional do imposto de 
renda à aliquota de dez por cento sobre a parcela do lucro 
real ou arbitrado que ultrapasaar: 

I - 25.000 UFIR, para as pessoas juridica. que 
apurarem a base de cálculo men.almente; 

11 - 300.000 UFIR, para as pe.soa. juridicas que 
apurarem o lucro real anual .. nte. 

I li - A aliquota de adicional de que trata este 
artigo será de quinze por cento para o. banco. coaerciais, 
bancos de investimento, banco a de desenvolvimento, caixas 
econOmicas, sociedades de crédito financiamento e 
inv.stimento, sociedades de crédito ill~biliário, sociedade. 

corretoras, distribuidoraa de titulas e valores mobiliários e 
empresas de arrendamento mercantil. 

I 2' - O valor do adicional será recolhido 
integralmente, nio sendo permitidas quaisquer deduções. 

§ 3· - O limite previsto no inciso 11 do caput 
deste artigo será proporcional ao nllmero de mes.s do ano­
calendário, no caso de períOdo-base inf.rior a doze meses. 

Art. II - O valor dos impostos recolhidos na 
forma dos arts. 29, 31 e 36, desta Lei, mantidas as demais 
disposições sobre a matéria, integrará o cálculo doa 
incentivos tiscais de que trata o Decr.to-Lai n' 1.376, de 12 
de dezembro de 1974 (FINOR/FINAM/FUNRES). 

SUBSEÇ!O III 
DOS PREJUíZOS FISCAIS 

Art. 12 - OS pr.juizoa tiscais apurados a partir 
d. l' de jan.iro de 1993 poderio s.r compensados, corrigidO. 
mon.tariamente, com o lucro real apurado .m atá quatro anos­
calendários, subseqüentes ao ano da apuraçAo. 

SEÇ!O 11 
IMPOSTO SOBRE A RENDA MENSAL CALCULADO 

COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO 

SUBSEÇ!O I 
DISPOSIçOES GERAIS 

Art. 13 - Poderio optar pela tributaçio com ba.e 
no lucro presumidO as pessoa. juridicas cuja receita bruta 
total, acr.scida da. demais rec.ita •• ganho. de capital, 
tenha sido igualou interior a 9.600.000 .UFIR no ano­
calendário ant.rior. 

I l' - O limite será calculado tomandO-se por 
base as receita. mensai., dividida. pelo. valores da UFIR do 
dltimo dia, do. m •••• correspondentes. 

I 2' - Se. prejuizo do recolhimento do imposto 
.obre a renda men.al de que trata esta seçlo, a opçlo pela 
tributaçlo com base no lucro presuaido será exercida e 
considerada definitiva pela entrega da declaraçlo prevista no 
art. 18, inci.o II~de.ta Lei. 

I 3" - A passoa juridica que iniciar atividade ou 
que resultar de qualquer da. operações relacionada. no art. 
S', inciso I~de.ta Lei, que nlo e.t.ja obrigada a tributaçlo 
pelo lucro real pod.r' optar pela tributaçAo coa ba.e no 
lucro presuaido, no r •• pectivo ano-calendário. 
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S (I - A pessoa jurídica que n&o ex.r~er a o~o 
prevista no I 2" deste artigo deverA apurar o lucro real .. 
31 de dezeabro de cada ano ou na data de encerra .. nto de sua 
atividade, co. ba.e na 1egi81a910 •• vigor e co. •• 
alteraç6es desta Lei, e deduzir do illlposto apurado co. ba.e 
no lucro real o i.posto recolhido na fo~a desta seçlo. 

I 5' - A diterença do imposto apurada na for.a do 
parAgrafo anterior serA paga e. cota única, at' a data fixada 
para a entreqa da dec1araç!0, quando positiva: e compensada 
co. imposto devido nos meses .ubseqüentes ao fixado para a 
entrega da declaração anual, ou restituida, .e negativa. 

SUBSEÇl.O II 
DA TRlBUTAÇl.O COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO 

Art. 14 - A base de cAlculo do .l.7!ipOsto ,~\lÂ 
dete~inada mediante a aplicaç!o do percentual de 3,5' sobre 
a receita bruta .. nsal auferida na atividade, .xpre •• a e. 
cruzeiro •• 

I l' - Na. seguint.. atividade. o percentual de 
que trata este artigo serA de: 

a) trA. por cento sobre a receita bruta ..... 1 
auferida na revenda de combustível: 

b) oito por cento sobre a receita bruta mensal 
auferida .obre a prestaç!o de serviço. e. geral, inclu.ive 
.obre o •• erviço. de transporte, exceto o de cargas; 

c) vinte por cento .obre a receita bruta men.al 
auferida co. a. atividade. de: 

c.1) prestaç!o de .erviços, cuja receita remunere 
essencialmente o exercício pessoal, por parte do •• ócio., de 
profiss6.. que dependam de habilitaç!o profissional 
leqalmente exigida: e 

c.2) intermediaç!o de negócios, da adainistraç!o 
de illlÓveis, locaçAo ou administraç!o de bens móveis: 

d) 3,5' sobre a receita bruta .ensa1 auferida na 
pre.taçAo de .erviços hospitalare •• 

§ 2" - No caso de atividade. diver.ificadas, .er' 
aplicado o percentual correspondente a cada atividade. 

I 3" - Para os efeitos desta Lei, a receita bruta 
das vendas e serviços compreende o produto da venda de bena 
na. operações de conta própria, o preço do. serviço. 
pre.tado. e o resultade auferido na. operações de conta 
alheia. 

I 4' - Na receita bruta nAo .. inclue. a. venda. 
cancelada., o. desconto. incondicionais concedido. e o. 
i.po.to. nlo cuaulativos cobrados destacada .. nte do comprador 
ou contratante, e do qual o vendedor do. bena ou prestador 
dos serviços seja .. ro depo.itArio. 

I 5' - A base de cAlculo .er' convertida e. 
quantidade de U!'IR diAria pelo valor desta no ~l tillO dia do "S a que .e referir. 

Art. 15 - O iapo.to .obre a renda .. n.al .er' 
calculado mediante a aplicaçAo da aliquota de 25' sobre a 
ba.e de cAlculo expre •• a e. quantidade de UFIR diAria. 

I 1" - Do illlpo.to apurado na forma do caput de.te 
artigo a pe •• oa jurídica poderA excluir o valor do. 
incentivos fiscais de deduçAo do imposto, podendo o valor 
excedente .er compensado nos me.e. sub.eqüentes, observado. 
o. li_ite. e prazos fixados na leqi.laçio e.pecifica. 

I 2" - O imposto sobre a renda na fonte, pago ou 
retido, .obre as receitas inclui das na base de cAlculo de que 
trata o art. 14, desta Lei, serA co_pen.ado co. o valor do 
impo.to devido mensalmente e apurado nos termo. de.te artigo. 

S 3' - Para o. efeito. do parAgrato anterior, o 
i_poato pago ou retido, constante de docu.anto hAbil, e o. 
incentivos de que trata o I 1', de.te artigo, .erio 
convertido. e. quantidade de UFIR diAria pelo valor de.ta no 
~ltiao dia do .a. a que .e referir o pagaaento ou a retençlo. 

I 4" - Nos casoa e. que o i.po.to .obre a renda 
pago ou retido na tonte .eja .uperior ao devido, a diterença, 
corrigida aon.taria .. nt., poder' .er co.pen.ada co. o impo.to 
.. n.al doa ..... subseqüent ••• 
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Az-t. 16.- O bpo.~o .. erA pago at' o \1ltiao cUa 
\1til do ... .w.eqüente ao de apuraç&o, reconvertido para 
cruaeiro com bue na expre.do aoneUria da UFIR diAria 
vigente no dia antarioc ao do pavaaanto. 

SUBSBÇlO III 
DA 'l'RlBUTAçAO MBlfSAL DOS DDlAIS RBSUL'l'ADOS 

B GANHOS DB CAPITAL 

Art. 17 - oa re.ultadoa raitiVO. decorrente. de 
receita. nlo compreendida. na ba.e d cAlculo do art. 14, I 
31 , de.ta Lei, inclu.ive o. ganho. de capital, .erlo 
tributado ... naal.ente, a partir de II de janeiro de 1993, l 
al1quota de 25'. 

I li - Entre o. re.ultado. a que alude o caplt 
de.te artiqo, nlo .e inclue. oa valores trlbutadoa na foraa 
do. arta. 29 e 36, de.ta Lei, bem COIlO a. variaQ6ea 
lIOnet6riaa ativa. decorrentes das operaçOes .. ncionada. nos 
referido. artigo •• 

I 2' - O ganho de capital, nas alienaç6e. de bens 
do ativo peraanente e da. aplicaQ6es e. ouro nlo tributada. 
na foraa do: art. 29 de.ta Lei, corre.ponderA l diferença 
po.itiva verificada. no .... entr. o valor da alienaçlo e o 
re.pectivo cu.to de aqui.içio. corrigido lIOnetaria .. nte, at' 
a data da operaçlo. 

1,3 1 - A ba.e de cAlculo do i~sto de que trata 
e.te artigo serA a soma do. resultados positivos e do. ganhoa 
de capital, convertida e. quantidade de UFIR d1Aria pela 
valor de.ta no \1ltiao dia do per1odo-base. 

§ 4' - O imposto ser' pago at' o último dia úti~ 
do mês subsequente ao de apuração, reconvertido para cruzeiro 
com base na expressão monetária da UFIR diária vigente no dia 
anterior ao do pagamento. 

SUBSEÇAo IV 
DAS DEMAIS OBRIGAçOES DAS PESSOAS JURíDICAS OPTANTES 

PELA TRIBUTAÇAO COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO 

Art. 18 A pessoa jurídica que optar pela 
tributação com base no lucro pre.umido deverá adotar os 
sequinte. procedimentos: 

I escriturar o. recebi.entos e pagamentos 
ocorridos em cada m's, em Livro-caixa, exceto se mantiver 
escrituração contábil nos termos da legislação coaercial; 

II - escriturar, ao término do ano-calendário, o 
Livro Registro de Inventário de seus estoques, exigidO pelo 
art. 2", da Lei n' 154, de 25 de novembro de 1947; 

III - apresentar, at' o último dia útil do mAs de 
abril do ano-calendário sequinte ou no mA. .ubseqüente ao de 
encerramento da atividade, Declaração Si.plificada de 
Rendimentos e Informações, ell modelo próprio aprovado pela 
Secretaria da Receita Federal; 

IV - manter em boa quarda e ordem, enquanto nAo 
decorrido o prazo decadencial e~ nio prescritas eventuais 
ações que lhes sejam pertinen~es, todos os livro. de 
escr!turaç40 obrigatórios por le9is1aç40 fiscal especifica, 

,bem como os documentos e demais papéis que servira. de base 
para apurar o. valores indicados na Declaraçio Anual 
Simplificada de Rendimento. e Informaçõe •• 

decorrer 
previsto 
.equinte 
real. 

Art. 19 - A pe •• oa jurídica que obtiver. no 
do ano-calend'rio, receita excedente ao limite 

no art. 13 de.ta Lei, a partir do ano-calendário 
pagará o impo.to .obre a renda co. ba.e no lucro 

par'grafo único - A pessoa juridica que nAo 
mantiver escrituração comercial ficarA Obrigada a realizar, 
no dia li de janeiro do ano-calendArio sequinte, levantamento 
patrimonial, a fim de elaborar balanço de abertura e iniciar 
e.crituraçio cont4bil. 

Art. 20 - o. rendimento., _fetivamente pagos a 
sócios ou titular de empre.a individual e escriturado. no. 
livro. indicado. no art. 18, inci.o I, de.ta Lei, que 
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ultrapassarem o valor do lucro presumido deduzido do imposto 
sobre a renda correspondente serlo tributados na fonte e na 
declaraç60 anual dos referidos benefici'rios. 

SEçAO III 
IMPOSTO SOBRE A RENDA MENSAL CALCULADO 

COM BASE NO LUCRO ARBITRADO 

SUBSEçAO I 
DISPOSIçOES GERAIS 

Art. 21 - A autoridade tributtria arbitrar', nos 
termos da 1eqis1açlo e. viqor e co. a. alteraç6e. 
introduzida. por esta Lei, o lucro da. pe •• oas jurídicas que 
servirá de base de cálculo do imposto .obre a renda, à 
alíquota de 25', quando: 

I - o contribuinte obrigado à tributaçlo com base 
no lucro real nio mantiver escrituraçlo na forma das lei. 
comerciais e fi.cais, ou deixar de elaborar as deaonstraç6es 
financeira. exigidas pela 1eqi.1açlo fi.cal; 

11 - a e.crituraçlo .antida pelo contribuinte 
contiver vícios, erros ou def ici6ncias que a totnIIP. 
imprestável para determinar o lucro real ou, ainda, revelar 
evidente. indicias de fraude; 

111 - o contribuinte recusar-se a apresentar os 
livro. e documento. da e.crituraçlo co .. rcial e fiscal à 
autoridade tributária; 

IV o contribuinte optar indevidamente pela 
tributaçAo COIII base no lucro presUJIido ou deixar de atender 
ao estabelecido no art. 18 desta Lei. 

I li - Compete ao Ministro da Fazenda, para efeito 
do arbitramento de que trata o inciso IV, deste artigo, fixar 
a percentagem incidente sobre a receita bruta, quando 
conhecida, a qual não será inferior a quinze por cento e 
levará em conta a natureza da atividade econômica da pessoa 
jurídica, que, optante pelo lucro presumido, não atender ao 
~stabelecido no art. 18, desta Lei. 

§ 2" - Excepcionalmente, nos casos fortuitos ou 
de força maior, como definido na lei civil e devidamente 
comprovados, a pessoa jurídica poderá calcular o imposto 
sobre a renda mensal com base no lucro arbitrado. 

SUBSEÇAo II 
DA TRIBUTAÇAo COM 'BASE NO LUCRO ARBITRADO 

Art. 22 - Presume-se, para os efeitos legais, 
rendimento pago aos sócios ou acionistas das pessoas 
jurídicas, na proporção da participaç60 no capital social, ou 
integralmente ao titular da empresa individual, o lucro 
arbitrado deduzido do imposto de renda da pessoa jurídica e 
da contribuição social sobre o lucro. 

Parágrafo único - O rendimento referido no caput 
deste artigo será tributado, exclusivamente na fonte, à 
alíquota de 25', devendo o imposto ser recolhido até o últiao 
dia útil do mês seguinte ao do arbitramento. 

sEçAo IV 
IMPOSTO SOBRE A RENDA MENSAL CALCULADO· POR ESTIMATIVA 

SUBSEçAo I 
DISPOSIçÕES GERAIS 

Art. 23 - As pessoas jurídicas tributadas co. 
base no lucro real poderão optar pelo pagamento do imposto 
.ensal calculado por estimativa. 

§ li A opção será formalizada mediante o 
paqamento espontâneo do imposto relativo ao m'8 de janeiro ou 
do mês de inicio de atividade. 

S 2" - A opção de que trata o caput deste artiqo 
poderá ser exercida em qualquer dOIl outro. meses elo ano­
calendário uma únioa vez, vedada a prerrogativa prevista no 
art. 26, desta Lei. 

S 3" - A pessoa jurídica que optar pelo disposto 
no caput, desta artigo, poderá alterar sua opçAo e passar a 
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re<"úll, .. r v imposto com base no lucro Z'elll .. nsal, desde que 
cumpra o disposto no art. )", desta Lei. 

I 4" O iaposto recolhido por estiaativa, 
exercida a opç40 prevista no I 3", deste artigo, .er' 
deduzido do apurado com base no lucro· real dos ..... 
corre.pondentes e o. eventuais excessos serAo coapensados, 
corrigidos monetariamente, nos meses subseqüente •• 

I 5" - Se do c'lculo previ.to no I 4" de.te 
artigo, re.ultar saldo de iaposto a pagar, •• te s.r' 
recolhido, corrigido monetaria .. nte, na fOrJIa da 1.9islaçAo 
aplicável. 

SUBSEçAO II 
DA TRIBUTAÇAO POR ESTIMATIVA 

Art. 24 - No cálculo do iaposto .. n •• l por 
e.tiaativa aplicar-se-Ao as disposiçO.s pertinente. a 
apuraçAo do lucro presumido e do. demais resultados positivo. 
e ganhos de capital previstas no. arts. 13 a 17 de.ta Lei, 
ob •• rvado o sequinta: 

a) a receita decorrente de fornecimento d. ban. e 
.erviço. para passoas jurídica. de direito páblico ou empre.a 
.ob .eu controle, empresa. páblicas, sociedade. d. econoaia 
ai.ta ou .ubsidiArias, ser' incluída na ba.e d. cálculo no 
••• do etetiva recebimento; , 

b) as pessoas jurídicas e equiparacSas que 
explorem ativid8des imobiliárias, tais COa0 loteaaento de 
terrenos, incorporaçAo imobiliária ou construç40 de pr'dio. 
destinados AI venda, dever40 considerar COIlO receita bruta o 
montante et.tivamente recebido, nAo gravado coa cláu.ula d. 
ateito suspensivo, relativo ls unidades imobiliária. 
vendidas, inclusive as receitas transferidas da conta de 
"R.sultado de Exercicios Futuros" (IAi n" 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, art. 181) e o. cu. tos recuperado. de 
período. anteriores; 

c) no ca.o da. pessoa. jurídica. a que .e refere 
o art. 5", inci.o III, desta Lei, a ba.e de cAlculo do 
imposto sar' determinada mediante a aplicaçAo do percentual 
de .eis por cento sobra a receita bruta aen.al; 

d) as pessoas jurídicas obrigadas a tributaçAo 
pelo lucro real, beneficiárias dos incentivos fi.cai. de 
isenç40 e reduç40 calculados com ba.e no lucro da exploraç60, 
deverAo: 

d.1) aplicar a. disposiçõe. pertinente. 1 
apuraç60 do luoro presumidO, .egregando a. receita. bruta. 
mensais de suas diversas atividades; 

d.2) considerar o. incentivos de redução e 
isenç40 no cálculo do imposto incidente sobre o lucro 
pre.u.ido da. atividade. incentivadas. 

I I" - O impo.to d. renda retido na fonte .obre 
receitas computadas na deterainaçio da base d. cálculo 
poderá ser deduzido do impo.to devido ea cada ma. (art. 15 I 
2", de.ta Lei). I 

, I 2" - A r,ceita b[yta Mlnsll ae qUI trata " 
eiá2:t;"f. :::::9. a:t;r:iJ.'oez;t. <i~'!;~ DA {oru da 1.gi.

1a
9

60 

Art. 25 - A pa,ssoa jurídica que exercer a opçAo 
previ.ta no Irt. 23, desta Lei, deverá apurar o luoro relI e. 
31 de dezembro d. cada ano ou na data d. encerra .. nto de .ua. 
atividade., com base na legislaçAo em vigor e coa a. 
alteraçõ •• de.ta Lei. 

S 1· - O imposto recolhido por e.tiaati va na 
foraa do art. 24, d •• ta Lei, •• rA deduzido, corrigido 
aonetaria .. nte, do apurado na declaraçlo anual, • a variaçlo 
aonetAria ativa será computada na deterainaçlo do lucro real. 

. I 2" - Para efeito de correçAo IIOnetária da. 
deaonstraç6es financeira., o resul tado apurado no 
encerramento de cada período-ba.e anual ser. corriqido 
IIOnetari4'1l1<tTlte. 

I 3· - A pe •• oa jurídica incorporada, fudonada 
ou cindida dever' determinar o lucro real oaa ba.. no balanQO 
que serviu para a realizaçAo das operações de incorporaçAO, 
fuslo ou cislo. 

Março de 1993 



", Março de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

I 4' - O lucro r.al apurado no. t.rao. d ... te 
artigo •• rA convertido e. quantidade d. UFIR pelo valor de.ta 
no dlti.a dia do período de apuraçlo. 

Art. 26 - S. nAo e.tiver obrigada l apuraçlo do 
lucro real no. termo. do art. S' d •• ta Lei, a pe •• oa jur1dica 
poder', no ato da .ntr.ga da d.claraçAo anual ou de 
.nc.rramento, optar pela tributaçlo co~ ba.e no lucro 
pr •• u.ido, atancUda. a. diapoaiç6e. pr.viata. no art. 11 
de.ta Lei. 

Art. 27 - A pessoa jurídica tributada co. ba.e no 
lucro real e que tiv.r lucro diterido por peni •• lo leqal, 
cuja realizaçlo •• tiver vinculada ao .eu .t.tivo recebi.-nto, 
deverA, •• optar pelo r.colhimento do impo.to men.al co. ba •• 
na. r.gra. pr.vi.ta. no art. 23, d •• ta Lei, adicionar la ba •• 
de cAlculo do impo.to .. n.al o lucro contido na parc.la 
etetivalll8nt. recebida, ainda que .xerça a opçlo d. que trata 
o art. 26, desta Lei. 

Art. 28 - 1.8 pe .. oa. jurídica. que optar •• pelo 
di.po.to no art. 23, d •• ta Lei, d.v.rlo apurar o i~.to na 
d.claraçlo anual do lucro r.al,. a dif.rença verificada entre 
o iapo.to d.vido na d.claraçlo • o impo.to pago r.f.renta ao • 
..... do período-ba •• anual •• r': 

I - paga •• quota dnica, at4 a data fixada para 
entrega da declaraçAo anual quando po.itiva, 

II - compen.ada, corrigida aonetari ... nta, coa o 
illpo.to .. n •• 1 ••• r pago no ....... ubseqüente. ao tixado 
para a .ntrega da d.claraçlo anual •• n.gativa, a ••• gurada a 
alt.rnativa ~. r •• tituiçlo do aontant. pago a .. ior corrigidO 
aon.tari ... nta. 

SEç10 V 
IMPOSTO SOBRE A RENDA MENSAL CALCULADO 

SOBRE RENDAS VARIÁVEIS 

Art. 29. Ficam .uj.~ta. ao paga .. nto do impo.to 

.obr. a renda, A aliquota d. 25t, a. pes.oa. juridica., 
inc1u.ive i.entas, que auferirem ganhos liquidos em operações 
r.alizada., a partir de l' d. janeiro d. 1993, na. bolsa. de 
valor •• , de mercadoria., de futuros e assemelhada •• 

S li - Considera-se ganho liquido o resultado 
po.itivo auf.rido nas operações ou contrato. liquidado. e. 
cada m'., admi tida a deduç60 dos custo. e despe.a • 
• f.tivament. incorridos, necessário. A realizaçlo da. 
operaçOe. 
• I 2' - O ganho liquidO aerá: 

a) no ca.o do. JUrcado. la vi.ta, a difer.nça 
,po.itiva .ntr. o valor da tranBmi.slo do ativo e o seu cu. to 

d. aqui.içAo, corrigidO monetariament.; 
b) no caBO do mercado de opçõe., a diferença 

po.itiva apurada na negociação de •••• ativo. ou no ex.rc1eio 
da. opçOe. de compra ou de venda, 

c) no caso do. mercado. a termo, a diter.nça 
po.itiv.o apurada entre o valor da venda" vista na data da 
liquidaçlo do contrato a termo • o preço n •• te •• tabelecido, 

d) no caao do. llercadoa futuroa, o reaultado 
liquido po.itivo dOB aju.te. diários apurado. no per1odo. 

I 3' - O disposto ne.te artigo aplica-.e taaW. 
ao. ganho. l:fquidos auferidos na aliena9Ao de ouro, ativo 
financeiro, fora de bol.a, bem como aos ganho. auferidos na 
aliena9Ao de açOe. no mercado de baleio. 

S 4' - O r •• ultado decorr.nte da. operaçO.s d. 
que trata eate artigo será apurado menaal .. nte. ressalvado o 
disposto no art. 28 da Lei n' 8.383, d. 30 de dezellbro de 
1991, • terá o .eguinte tratamento: 

I - se positivo (ganho liquidO) I .er' triJ:)utado 
.. ..parado, devendo •• r excluido do lucro l1quiclo para 
.feito d. determ1naçAo do lucro real; 

II -.e neqativo (perda l1quida), •• rA 
ind.dut1vel para efeito de determinaçAo do lucro r.al, 
adaitida sua compensação, corrigido ~netariament. pela 
variaçlo da UFIR diária, coa o. resUltado. po.itivos da ..... 
natur •• a ....... sUb.eqü.nte •• 
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I S" - O imposto de qu. trata este artigo ser': 
I - definitivo, nio podendo ser compensado com o 

i.posto sobre a renda apurado com base no luoro real, 
presumido ou arbitrado; 

II - indedutivel na apuraçio do lucro real; 
III - convertido em quantidade de UFIR diária 

pelo valor desta no último dia do mês a que .e referir; 
IV - pago até o último dia útil do mas 

subaeqüente ao da apuração, reconvertido para cruzeiros pelo 
valor da UFIR di 'ria vigente no dia anterior ao do pagamento! 

I 6" - O custo de aquisiçAo dos ativos objeto das 
operações de que trata este artigo ser' corrigido 
JIOnetariamente pela variaçãp acumulada da UFIR di'ria, da 
data de aquisiçAo até a data da venda, sendo que, no caso de 
várias aquisiç6es da mesma espécie de ativo, no .. amo dia, 
ser' considerado como custo de aquisiçAo o valor -'dio pago. 

I 7 I - A partir de 1 I de janeiro de 1993 I a 
variaçlo monetária do custo de aquisição dos ativos, a que se 
refere o I 6" deste artigo, ser' apropriada segundo o regime 
de oOJÇ8t'ncia. 

I 8" - Nos casos dos mercados de opções e a termo, 
o disposto neste artigo aplica-se Às operações iniciadas a 
partir de li de janeiro de 1993. 

I 9" - Excluem-se do disposto neate artigo os 
ganhos líquido. nas alienações de participaç es societárias 
peraanente. em sociedades coligadas e controladas. e os 
resultantes da a1ienaçAo de participações societárias que 
perJIAJleoeru no ativo da pesaoa juridica até o térllino do 
ano-calendário seguinte ao de suas aquisiçõa&. , 

I 10 - amanto tiscal revisto neste arti 

CAPíTULO rI 
DO IMPOSTO CALCULADO SOBRE O LUCRO, 

INFLACIONÁRIO ACUMULADO 

Art. 30 - A pessoa jurídica deverá considerar 
realizado mensalmente, no minimo, 1/240, ou o valor 
efetivamente realizado, nos termos da legislação em vigor, do 
lucro inflacionário acumulado e do saldo credor da diferença 
de correção monetária complementar IPC/BTNF (Lei n" 8.200, de 
28 de junho de 1991, art. 3 "). , 

Art. 31 - À opção da pessoa jurídica., o. lucro 
inflacionário acumulado e o. saldo credor da diferença de 
correção monetária complementar IPC/BTNF (Lei n" 8:200, de 28 
de junho de 1991, art. 3"), existente em 31 de dezembro de 
1992, corrigidos monetariamente, poderão ser considerados 
realizados mensalmente e tributados da seguinte forma: 

I - 1/120 à alíquota de vinte por cento; ou 
II - 1/60 à alíquota de dezoito por cento; ou 
III - 1/36 à alíquota de quinze por cento; ou 
IV - 1/12 À alíquota de dez po~ cento; ou 
V - em cota única à aliquota de cinco por cento. 

, § l" - O lucro inflacionário acumulado realizado 
na forma deste artigo será convertido em, quantidade de UFIR 
diária pelo valor desta no último dia do periodo-base, ' 

§ 2" - O imposto calculado nos termos deste 
artigo será pago até o último dia útil do mAs subseqüente aç 
da realização, reconvertido para cruzeiro, com base na 
expressão monetária da UFIR diária vigente no dia anterior ao 
do pagamento. 

S 3 • - O imposto de que trata este artiqo ser' 
considerado como de tributação exclusiva. 

S 4" - A opção de que trata o caput deste artigo, 
que deverá ser feita até o dia 31 de dezembro de 1994, .er' 
irretratável e manifestada através do paqamento do imposto 
sobre o lucro inflacionário acumulado, cumpridas a. instruções 
baixadas pela Secretaria da Receita Federal. 

Art. 32. A partir de exercicio financeiro de 
1995, a parcela de realização mensal do lucro intlacion'rio 
acumulado, a que se refere o art. 30 desta Lei, .erá de, no 
minimo, 1/120. 
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Art. 33. A pessoa jurídica optante ~la 
tributação com base no lucro presumido, que possuir saldo de 
lucro inflacionArio acumulado anterior à opçio, deverá 
tributar mensalmente o cqrrespondente a 1/240 deste saldo até 
31 de dezembrO de 1994 e 1/120 a partir do exercício 
financeiro de 1995. 

Parágrafo único. Poderá a pessoa jurídica de que 
trata este artigo fazer a opção pela tributaçAo prevista no 
art. 31 desta Lei. 

Art. 34. A pessoa jurídica que optar pelo 
disposto no art. 31 desta Lei poderá quitar, coa títulos da 
Dívida Pública Mobiliária Federal, nos tel"llOs e condiç6es 
definidos pelo Poder Executivo, o imposto incidente sobre a 
parcela que exceder o valor de realização, mínima ou efetiva, 
do lucro inflacionário, conforme prevista pela leqislaçAo 
vigente. 

Parágrafo único. Para os efeitos de.te artigo, o 
imposto .erá calculado à alíquota de 25%. 

Art. 35. Nos casos de incorporaçAo, tu.io, ciaio 
total ou encerramento de atividades, a pessoa jurídica 
incorporada, fusionada, cindida ou extinta deverá considerar 
integralmente realizado o valor total do lucro inflacionário 
acumulado, corrigido monetariamente. Na cisio parcial, a 
realização será proporcional à parcela do ativo, sujeito • 
correçio monetária que tiver sido vertida. 

Parágrafo único. A pessoa jurídica, que tiver 
realizado o lucro inflacionário nos terJlOs do caput de.te 
artigo deverá recolher o saldo remanescente do iaposto at~ o 
décimo dia subseqüente à data do evento, nio .e lhes 
aplicando as reduções de alíquotas lI8ncionadas no art. 31 
desta Lei. 

TíTULO II 
DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 

CAPíTULO I 
IMPOSTO SOBRE A RENDA CALCU~ SOBRK 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE RENDA FIXA 

Art. 36. Os rendimentos auferidos pelas pessoas 
jurídicas , inclusive isentas, em aplicações financeiras de 
renda fixa iniciadas a partir de l" de janeiro de 1993 serão 
tributadas, exclusivamente na fonte, na forma da legislação 
vigente, com as alterações introduzidas por esta Lei. 

I l" O valor que servir de base de cálculo do 
imposto de que trata este artigo será excluído do lucro 
líquido para efeito de determinação do lucro real. 

I 2 I O valor das aplicações de que trata este 
artigo deve ser corrigido monet~riamente pela variação 
acumulada da UFIR diária da data da~ aplicação até a data da 
cessão, re.gate, repactuação ou liquidação da operação. 

§ 3" A variação monetária ativa de que trata o 
parágrafo anterior comporá o lucro real mensal ou anual, 
devendo .er apropriada pelo regime de competência. 

S 4" O imposto retido na fonte lançado como 
despesa será ihdedutível na apuração do lucro real. 

I 5" O disposto neste artigo contempla as 
aplicaçOe. etetuadas nos fundos de investimento de que trata 
o art. 25 da Lei n l 8.383, de 30 de dezembro de 1991. 

I 6" O disposto neste artigo se aplica às 
operações de renda fixa iniciadas e encerrada. no mesmo dia 
(day-trade) • 

I 7 I Fica mantida a tributação sobre as 
aplicações em Fundo de Aplicaçio Financeira - FAF (Lei n I 
8.383, de 30 de dezembro de 1991, art. 21, S 4"), nos termo. 
previ.to. na referida lai. 

I 8 I O dililpo.to neste artigo não se aplica aos 
ganhos na. operações de mútuo entre pessoas jurídica. 
controladora., controladas ou coligadas. 

Art. 37. Não incidirá o ~mposto de renda na fonte 
de que trata o art. 36 desta Lei sobre os rendimentos 
auferidos por instituição financeira, inclusive sociedades de 
seguro, previd'ncia e capitalizaçio, sociedade corretora de 
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tituloll6 '" valuréli mobiliários e sociedadE: distribu~c:,or21 dI, 
titulas e valóres mobiliários, ressalvadas as aplicaçõe}. de 
que ~rata o art. 21, § 4° da Lei no 8.383, de 30 de dezembro 
de 1991. 

§ li Os rendimentos auferidos pelas entidades de 
que trata este artigo em aplicações financeiras de renda fixa 
deveria co.por o lucro real. 

i 2" Excluem-se do d.isposto neste artigo os 
rendimentos auferidos pelas associações de poupança e 
empréstimo em aplicações financeiras de renda fixa. 

TíTULO IrI 
DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

CAPíTULO I -
DA APURAÇÃO E PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

Art. 38. Aplicam-se à contribuiçio social sobre o 
lucro (Lei n I 7.689, de 15 de dezembro de 1988) as meSlllaS 
nOrlllas de pagamento estabelecidas por esta Lei para o imposto 
de renda das pessoas jurídicas, mantida a base de cálculo e 
alíquotas previstas na legislaçio em vigor, com as alterações 
introduzidas por esta Lei. 

S li A base de cálculo da contribuição social 
para as empresas que exercerem a opção a que se refere o art. 
23 desta Lei será o valor correspondente a dez por cento da 
receita bruta mensal, acrescido dos demais resultados e 
ganhos de capital. 

S 2 I A base de cálculo da contribuiçio social 
será convertida em quantidade de UFIR diária pelo valor desta 
no dltimo dia do períOdO-base. 

S 3' A contribuição será paga até o último dia 
útil do mês subsequente ao de apuração, reconvertida para 
cruzeiro com base na expressão monetária da UFIR diária 
~igente no dia anterior ao do pagamento. 

Art. 39. A ba.e de cálculo da contribuiçAo social 
sobre o lucro, apurada no encerramento do ano-calend4rio, 
pelas empresas referidas no art. 38, S li desta Lei, .er' 
convertida em UFIR diária tomando-se por base o valor de.ta 
no ültimo dia do período. 

S li A contribuiçlo social, determinada e 
recolhid.,. na forma do art. 38 desta Lei, será deduzida da 
contribuição apurada no encerramento do ano-calendário. 

li 2" A diferença entre a contribuiçio devida, 
apurada na forma deste artigo,e a importAncia paga nos termos 
do art. 38, § 1·, desta Lei, será: 

a) paga em quota única, até a data fixada para 
entrega da declaração anual, quando positiva; 

b) compensada, corrigida monetariamente, co. a 
contribuição mensal a ser paga nos me •• s subseqüente. ao 
fixado para-·.ntr~ga da declaração anual, se negativa, 
assegurada a alternat:.tva-~ restituição do montante pago a 
maior. 

TíTULO IV 
DAS PENALIDADES 

CAPíTULO I 
DISPOSIçõES GERAIS 

Art. 40. A falta ou insuficiância de pagamento do 
imposto e contribuição social sobre o lucro previsto nesta 
Lei implicará o lançamento, de oficio, dos referido. valores 
com acréscimos e penalidad.s legai •• 

Art. 41. A falta ou insuficiência de recolhi .. nto 
do imposto sobre a renda mensal, no ano-calendário, implicar' 
o lançamento, de ofício, observado. o. .equintes 
procedimentos: 

I - para as pessoas jurídicas de que trata o art. 
S" desta Lei o imposto será exigido com base no lucro real ou 
arbitrado: 

II - para as demais pessoas jurídicas, o imposto 
será exigido com base no lucro presumido ou arbitrado. 

Art. 42 . A suspensão ou a redução indevida do 
recolhimento do imposto decorrente do exercício da opç60 
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previs'Cê\ no aet. 23 dc1,~ta r,~:t ~ujeit~rá ~ plUJI!I\Ja ju:ric"ioL. .!lU 
seu racolhimonco irrl:sqral <ê',')ID ,,'" acréscimolS legai •• 

CAPíTULO Ir 
::Ji~. Oi'IIS.3Jí.t;l DE RECEITA 

Art. ~3. Vú!."l:Hcada omi3s60 de receita, a 
autoridade tributári~ lançara " imposto de renda, à al1quota 
da 25*, de oficio, com os acréscImos fi as penalidad •• de lei, 
considerando como b~~e de cálculo o valor da receita omitida. 

§ I" o valor apurado nos: termos deste artigo 
cons'l:.ituirá baile de ·~ãlcUJlo para 1I'lnç:!lJllanto, quando tor o 
p~so, dag contribulç6es para a se,~ridade social. 

! :li CI v,:!.lor da ré:;e! ta 01111 tida nAo compor' a 
det;êrminação do lucro real e o impoac..:! incidente sobre a 
omissão ser' d~finitivo. 

Art. 'H.. A rê<oe,ita omitida ou a diterença 
verificada na d0tQrmin~?ão doa resultados das pesso •• 
jurídicas por qualquer procodimem:o que implique reduçAo 
indêvida do luc~o liquic:!o !:.lerá cO!'laiclerada automaticaunte 
recebida pelo5 :J6,~ioo. o!!oi'.:mii!lt!'ls ou ti tular da empresa 
individual e tributada oxclusivamente na fonte l al1quota de 
25%, sem prejuízo da incidência do i!ll1:loato sobra a renda da 
p.".oa juric1ica. 

§ 1° o fato g\3rador .;10 imp'~~1;o de renda na fonte 
considera-se 0001:1":1.:10 ri" mãe d.a '::>1I1ias&0 ou da reduçio 
indevida. 

!l 2' o dis'Çcmto n~gte artigo nAo s. aplica a 
deduçOes indevidas que, pôr sua natureza, nAo autorize. 
pre*unção dê transfor'~cia dQ recur80S do patria6nio da 
pesaoa jurídica p<!l:~ o d~e ':lIeu!! @óo!c.s. 

TÍWLO V 
DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS PESSOAS FíSICAD 

Art. 45. A partir de 1" de janeiro de 1993, 
estarão l'Jujeitas li. rei::ot!nção do lmposto sobre a renda na 
fonte, l aliquot~ de cinco por cento, as importancias pagas 
ou creditadas pelae pessoas juridicas a cooperativas de 
trabalho, relativ~s a serviços pessoais que lha. for •• 
prestados por associados destas ou colocados à disposição. 

§ l' O imposto retido serA compensado pelas 
cooperativa!!! de trabalho com aquele que tiver que reter por 
oCllsião do P(HJ~!l!I'.mto dO:3 !:'i!mdimentos ao associado. 

li 2" Pari!!. t,S f1118 deste artigo, as import&nciaa 
retidas ;;orão conVGrtirtiMl em quantidade de Ul"IR diAria com 
base no valor dsst3 no dia do pagamento ou crédito. 

Art. 46. O imponto sobre a renda incidente sobre 
os rendimentos pagof.l em cump':imento de decis!o judicial .er' 
retido na fonte pela pessoa fisica ou jur1dica obrigada ao 
pagamento, no momento em que, por qualquer torma, o 
rendimento se torne disponível para o beneficiArio. 

§ 1" Fica dispensada a soma dos rendimentos pago. 
no m~s, par3 aplicação da alíquota correspondente, nos casos 
de: 

I - juros e indeni~ações por lucros cessante., 
II - honorários advocaticios: 
111 - remunezllção pela prestaçAo de .erviços de 

enqgnheiro, mádico, contador, lei lo.iró, pari to, assistente 
técnico, avaliador, sindico, testamenteiro e liquidante. 

S 2" Quando St'l tratar de rendimento sujeito a 
aplicação da tabela progrllsi!liva, deverá ser u'Cilizada a tabela 
vigente no mês do pagamento . 

.ii.rt. 47. No art. 6" da Lei n t 

g,ezembro de 1988 , dê-se a,;:, inciso XIV 
acre.cente-s. um novo inciDO do número 
seguinte. termoe: 

7.713, de 22 de 
nova redaQAo e 
XXI, tudo no. 

"Artli'6 lJ 
...... "eQ." ... J1."Clt>.~.(J ••••• C> ••••••••••••••• 

" ~, ••• o;J <J ... Q • ti;- • •• e '" .. " " '" <!I ..... IR ~ 9 ." €I fjI • <il •••• oi ........ ct .......................... . 

XIV - os prov'lntoG de aposentadoria ou reforma,· 
desde que motiv~da8 por ~cid~ntG em serviço, • os percebido. 
pelos port~do~es de molósti3 pr~fis8ional, tuberculose ativa, 
al.i.enaç!o montaI, es-::le:t'ose-I:Hll tipla, ncaoplaaia maliqna, 
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cegu*ira, han.enia.e, parali.ia irrever.ivel e incapaaitante, 
cardiopatia grave, doença de Parkin.on, e.pondiloartro •• 
anquilo.ante, netropatia grav., e.tado. avançadoa da doença 
de Paget (o.tei t. deforunte) , contuinaçlo por radiaçio, 
.1ndro .. da i.unodetic16ncia adquirida, 00. ba.e e. oonclualo 
d ... cUcina e.peciaUsada, lM.ao que a doença tenha .ido 
oontraida depois da apo.entadoria ou r.foraa, 
" .......................................................... " " .. " " " " .. " " " .. fio " .. " " .... " " " " .. " " .. " " " 

XXI - o. valores recebido. a titulo de pen.lo 
quando o ben.ticiArio d.... rendi .. nto tor portador da. 
doença. relacionada. no inci.o XIV de.t. artigo, .xc.to a. 
decorrent •• de 1lO1'.tia proti •• ional, co. b" •• e. conc:lualo 
da .. dicina •• pecializada, _.ao que a doença tenha .ido 
contraida apó. a conce.slo da pen.lo." 

Art. 48. Pioa. b.nto. do i.po.to de renda os 
venci.ntos percebidos palas passoas ti.icas deoorr.nte. d • 
•• guro desemprego, auxilio-natalidad., auxilio-do.nça, 
auxilio-fun.ral • auxilio-acidente, quando pago. pala 
previd6ncia oficial da unilo, dos Estados, do Distrito 
Pederal • do. MUnicipios. 

TíTULO VI 
DAS DISPOSIÇOES PINAIS B TRANSITóRIAS 

Art. 49. A pa .. oa jurídica e.tarA obrigada a 
apuraçlo do lucro real, no ano-calendArio de 1993, .e, no 
ano-.calendirio de 1992, a .ou da receita bruta anual, 
acre.cida da.-d ... i. r.ceita. e ganho. de capital, for igual 
ou .uperior a 9.600.000 UFIR. 

I l' Para fine de apuraçlo do li.i te previato 
n~.te artigo, a. recei ta. .erlo convertida., ... a •• , ell 
quantidade de UFIR, pelo valor de. ta no ~ltimo dia do m6. e. 
que fore. auferida •• 

I 2· O Umi te de.te artigo .er' reduzido 
proporcionalmente ao número de meses do período, nos casos de 
inicio de atividade, no ano-calend6rio d. 1992. 

Art. 5Q. Não será admitido pedido de 
r.consideração de julgamento d08 Conselhos de Contribuintes. 

Art. 51. As p.ssoas jurídicas tributadas com base 
no lucro real, no ano-calendário de 1992, poderio, 
excepcionalme~te, no ano-calendário de 1993, efetuar o 
pagamento do ~mposto da renda mensal, da seguinte forma: 

,meses de _s.. de 

a) em abril de 1993, 
janeiro e fevereiro; 

b) ell maio de 1993, 
março e abril; 

o imposto • adicional dos 

o impo.to e adicional do. 

c) a partir 
adicional referente aos 
anteriores. 

de junho de 
r.spectivo. 

1993, 
m •••• 

o imposto e 
imediatamente 

Art. 52. As passoas juridica. de que trata a Lei 
n' 7.256, de 27 de novembro de 1984 (microempresa.), deverio 
apresentar, até o \l1timo dia \ltil do MS de abril do ano­
calendário seguinte, a Oec1araçAo Anual Simplificada de 
Rendimentos e Intormaçõe., em modelo aprovado pela Secr.taria 
da Receita Federal. 

Art. 53. o Ministro da Fazenda fica autorizado a 
baixar a. intruçõe. necessárias para a simplificaçAo da 
apuraçAo do imposto sobre a renda das pessoas juridicas, bem 
COIIIO alterar os lillli tes previsto. nos arts. 5., I, e 13, 
d •• ta Lei. 

Art. 54. Ó Ministro da Fazenda expedirá os atos 
necessário. para permitir que as pes.oa. jurídica. sujeita. l 
apuraçio do lucro real apr.sentem declarações de rendimentos 
através de meios magnético. ou de tran.mi •• ão de dados, asai. 
como para disciplinar o cumprimento da. obrigações 
tributárias principais, mediante débito •• conta corrente 
bancária. 

Art. 55. O art. 14, § 2', do Decreto-Lei n' 1.589, 
de 26 de dezembro de 1977, alterado pelo art. 2' da Lei n. 
7.959, de 21 de dezembro de 1989, pas.a a vigorar 00. a 
seguinte redaçAo: 

"Art.14 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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§ 2" o valor dos bens existentes no encerr"lIdh'l~c., 
do periodo poderá ser o custo médio ou o dos bens adquiridos. 
ou produzidos mais recentemente, admitida ainda a avaliação 
com base no preço de venda, subtraida a margem de lucro." 

Art. 56 - Fica o Ministro da Fazenda autorizado a 
convocar para a segunda etapa do concurso público para o 
cargo de Auditor Fiscal do Tesouro Nacional, a que se refere 
o Edital n" 18, de 16 de outubro de 1991, da Escola de 
Administração Fazendária, conforme as necessidades dqa 
serviços de tributação, arrecadação e. fiscalização, os 
candidatos habilitados de acordo com os critérios minimos 
exigidOS na 1" etapa e classificados além do quingentésimo 
selecionado, dentro do nÚMero de vagas do cargo na referida 
carreira. 

§ I" A autorização de que trata este artiqo 
estende-se até 16 de outubro de 1993. 

§ 2" O prazo previsto no parágrafo anterior 
poderá, a critério do Ministro da Fazenda, ser prorroqado por 
periodo não superior a um ano. 

Art. 57 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação e produzirá efeitos a partir de I" de janeiro de 
1993, revogando-se as disposições em contrário a, 
~specificamente, os: 

I - art. 16 do Decreto-Lei n" 1. 598, de 26 de 
dezembro de 1977; 

1989; 
II - art. 26 da Lei n" 7.799, de 10 de julho de 

III - arts. 19 e 27, da Lei n" 8.218, de 29 de 
agosto de 1991; 

IV - inciso I do art. 20, art. 24, art. 40, 
inciso III, e §§ 3" e 8" do art. 86, inciso III do caput a 
inciso II do § 1" do art. 87, art. 88 e parágrafo Ilnico do 
art. 94, da Lei n" 8.383, de 30 de dezembro de 1991. 
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MENSAGEM N.o 14, DE 1993-CN 
(N.o 933/92, na origem) 

Esta, Senhor Presidente, a razão que me leva a 
vetar em parte o projeto em causa, a qual ora 
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros 
do Congresso Nacional. 

Senhor Presidente do Senado Federal: 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos 

do § 1.0 do art. 66 da Constituição Federal, decidi 
vetar parcialmente o Projeto de Lei n.o 102, de 1991 
(n.O 4.276/89, na Câmara dos Deputados), que "Deter­
mina a impressão de advertência em rótulos e emba­
lagens de alimentos industrializados que contenham 
glúten, a fim de evitar a doença ceUaca ou síndrome 
celíaca". 

O dispositivo ora vetado é o § 1.0 do art. 1.0, do 
seguinte teor: 

"§l.0 A advertência deve consistir na se­
guinte inscrição: "Este prOduto oontém glúten 
e não deve ser administrado em crianças ou 
adultos com diagnóstico ou suspeita de doen­
ça ceUaca ou síndrome ceUaca." 

A falta de interesse público que justifica o veto 
situa-se na extensão da frase a ser usada como adver­
tência, combinada com o elevado. número de pro­
dutos alcançados pela medida. O aumento dos custos 
advindo do cumprimento do preceituado no referido 
parágrafo acarretaria sérias dificuldades às indús­
trias, muito provavelmente com efeitos negativos no 
tocante à exeqüibilidade dos louváveis propósitos da 
iniciativa em foco. 

Penso que, no uso de suas atribuições regulamen­
tares e fiBcalizadoras, o Ministério da Saúde terá 
como definir adequadamente o texto ideal para e!i­
cácia plena da propositura.. 

Brasília, 23 de dezembro de 1992. - Itamar 
Franco. 

* PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PL NP 4.276/89, NA CAMARA DOS DEPUTADOS 
PLC N.o 102/91, NO SENADO FEDERAL 

Determina a impressão de advertência em 
rótulos e embalagens de alimentos industriali­
zados que contenham glúten, a fim de evitar a 
doença celíaea ou síndrome ceUaca. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Todos os alimentos industrializados que 
contenham glúten, como trigo, aveia, cevada, malte e 
centeio e/ou seus derivados, deverão conter, obriga­
toriamente, advertência indicando essa composição: 

§ 1.0 A advertência deve consistir na seguinte 
inscrição: "Este produto contém glúten e não deve 
ser administrado em crianças ou adultos com diag­
nóstico ou suspeita de doença ceIíaca ou síndrome 
ceIíaca". 

§ 2.0 A advertência deve ser impressa nos rótu­
los e embalagens dos produtos industrializados em 
caracteres com destaque, nítidos e de fácil leitura. 

• Em destaque 8S ptIl1;e8 vetadaa 
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§ 3.0 As indústrias alimentícias ligadas ao setor 
terão o prazo de um ano, a contar da publicação 
desta lei, para tomar as medidas necessárias ao seu 
cumprimento. 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em con­
trário. 

MENSAGEM N.o 15, DE 1993-CN 
, (N'<' 28/93, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal: 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos 

do § 1.0 do art. 66 da Constituição Federal, decidi 
vetar integralmente o Projeto de Lei n.O 362, de 1991 
(n.o 2.432/91, na Câmara dos Deputados), que "Au­
toriza o Poder Executivo a criar a Superintendência 
das Areas de Livre Comércio de Rondônia e Acre, 
e dá outras providências". 

Trata-se de diploma de iniciativa parlamentar 
que autoriza a criação de nova entidade de direito 
público na Administração Federal (autarquia), cria 
cargos e funções, altera a estrutura da Administra­
ção Fazendária e autoriza a cobrança de preço pú­
blico. 

Ainda que redigido com teor autorizativo, o pro­
jeto, além de dispor de modo ~xaustivo sobre a si­
tuação da Superintendência da Alcra na estrutura do 
Poder Executivo, suas atribuições, estrutura e cargos, 
constitui iniciativa superabundante, no que se refere 
â. Administração da Area de Livre Comércio de Gua­
jará-Mirim, criada pela Lei n.o 8.210, de 19 de julhO 
de 1991, que atribui ao Poder Executivo competência 
para demarcá-la e regulamentar o respectivo regime 
aduaneiro. Quanto às áreas referidas no inciso II do 
art. 1.0 e no art. 16, somente iniciativa do Poder Exe­
cutivo poderia criá-las. 

Incorre, portanto, o projeto em vicias oriundos 
da iniciativa, ao estatuir normas exaustivas de estru­
turação de órgão da Administração Pública, como, 
ainda, revela-se contrário ao interesse público. 

li: que as políticas de desenvolvimento sub-regio­
nal, na Amazôn.i8. Ocidental, exigem a unicidade de 
atuação do Governo Federal na região, o que já é 
propiciado pela SUperintendência da Zona Franca de 
Manaus - SUFRAMA, à qual compete a administra­
ção das Areas de Livre Comércio de Tabatinga, Pa­
caraima, Bonfim, Macapá e Santana, as duas últimas 
por força do disposto no art. 11, § 2.0, da Lei n.o 
8.387, de 31 de dezembro de 1991. A quebra dessa 
unidade não se coaduna com o. interesse público, 

Agrava. esse aspecto a. circunstância de que a 
projetada criação de Areas de Livre Comércio não foi 
precedida de estudos adequados quanto às políticas 
de desenvolvimento e integração e aos delineamentos 
fazendários e fiscais. Sabe-se que o controle opera-
cional das áreas de livre comércio requer vultosos 
investimentos na esfera federal. S6 a parte alfande­
gária, com a concessão dos incentivos fiscais (impos­
tos de importação, exportação e sobre produtos in­
dustrializados) já exige custosa infra-estrutura de 

~~ços aduaneiros, aparelhad~, qaalitativa e quan­
tltatlv~ente, p~ra fazer face aos despachos aduanei­
ros de :unportaçao, exportação, controle de bagagens 
auditorias em estabelecimentos e vigilância de todo~ 
os perímetros e acessos por vias rodoviárias fluviais 
e. aéreas. E o projeto não cuida de assegura~ o pro­
vunento dos recursos, materiais e humanos indis­
pensáveis ao desenvolvimento das referidas ~tivida­
des de controle e fiScalização aduaneira das regiões 
on~ se localizariam as Areas de Livre Comércio 
cOgltadas. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me leva­
ram a vetar totalmente o projeto em causa, as quais 
ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Mem­
bros do Congresso Nacional. 

Brasilia,14 de janeiro de 1993. - Itamar Franco. 

PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PLS n.o 362/91, no Senado Federal 
PL N.o 2.432/91, NA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Autoriza o Poder Exeeutivo a criar a Su­
perintendência das Areas de Livre Comércio de 
Rondônia e Acre, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 li: o Poder Executivo autorizado a criar 

a Superintendência das Areas de Livre Comércio de 
Rondônia e Acre, entidade autárquica, com persona­
lidade jurídica e patrimônio próprio, autonomia 
administrativa e financeira, com sede e foro em Gua­
jará-Mirim, no Estado de ROndVnia, para. adminis­
trar a instalação, operação e os serviços: 

I - no Estado de R~ da Ares. der Livre 
Comércio de Guajará-Mirim - ALCGM, criada pela 
Lei n.O 8.210, de 19 de julho de 1991; 

II - no Estado do Acre, das Areas de Livre Co­
mércio, criadas pela art. 16 desta lei. 

Art. 2.0 A Superintendência vincula-se ao Mi':' 
nistério da Integração Regional, e tem como atri­
buições: 

I - promover e coordenar a implantação das 
Areas de Livre Comércio a que se refere o artigo 
anterior; 

II - promover a elaboração e a execução dos 
programas e projetos de interesse para o desenvol­
vimento das Areas de Livre Comércio referidas no 
artigo anterior, assim como prestar assistência téc­
nica a entidades públicas ou privadas na elaboração 
ou execução daquelas atividades; 

lU - promover e divulgar pesquisas, estudos e 
análises, visando ao reconhecimento sistemático das 
potenCialidades das Areas de Livre Comércio referi­
das no artigo anterior; 

IV - praticar todos os demais atos necessários 
às suas funções de órgão de planejamento, promo­
ção, coordenação e administração das Areas de LJvre 
Comércio referidas no artigo anterior, podendo, para 
tanto, celebrar convênios com órgãos ou entidades 
públicas, inclusive sociedades de economia mista, 
bem como firmar contratos com pessoas ou entidades 
privadas. 
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Art..3.0 A Superintendência, dirigida por um 
SuperiIÍtendente, é constituída por um .conselho 
Técnico, por Superintendências Adjuntas de Opera­
ção e por Unidades Administrativas. 

§ 1.0 O Superintendente será n<lmeado pela 
Presidente da República, por indicação do Ministro 
da Integração Regional, e demissível ad nutum. 

§ 2.° O Superintendente será auxiliado por um 
Secretário Executivo, nomeado pelo Presidente da 
República, por indicação do primeiro, e demissível 
ad nutum. 

Art. 4.° Compete ao Superintendente: 
I - praticar todos os atos necessários ao bom 

desempenho das atribuições cometidas à Superin­
tendência; 

II - elaborar o Regulamento da entidade, a ser 
aprovado pelo Presidente da RepÚblica, bem como o 
seu Regimento Interno; 

III - submeter à apreciação do Conselho Téc­
nico os plano.s e pro.ieto.s elaborados para a implan­
tação e o desenvolvimento das Areas de Livre Co­
mércio referidas no art. 1.° desta lei; 

IV - representar a autarquia ativa e passiva­
mente em juízo e fora dele. 

Art. 5.0 Compete ao Conselho Técnico: 

I - sugerir e apreciar as normas bá.sicas para 
a elaboração dos planos de implantação e desenvol­
vimento das Areas, de Livre Comércio referidas no 
art. 1.° desta lei; 

II - aprovar o Regulamento a ser submetido ao 
Presidente da República; 

m _ aprovar os Regimentos Internos das Areas 
de Livre COmércio referidas no art. 1.0 desta. lei; 

IV - aprovar 80S necessidades dE: pesso~ e ~iveis 
salariais dos funcionários da Supermtendencia, 

V - aprovar os critérios da oontratação de ser­
viços técnicos ou de natureza espeCializada, com ter­
ceiros; 

VI - aprovar os planos e relatório.s periódicos 
apresentados pela Superintendente bem como o ba­
lanço anual da autarquia; 

VII - aprovar as propostas do Superintendente 
de compra e alienação de bens imóveis e de bens 
móveis e de bens imóveis de capital; 

VIII - aprovar o orçamento anual da Superin­
tendência e os programas de aplicação das dotações 
globais e de quaisquer outros recursos que lhe forem 
atribuídos; 

IX - aprovar convênios, contratos e acordos 
firmados pela Superintendência. 

Art. 6.° O Conselho Técnico é composto pe~os 
seguintes membros: 

I - Superintendente, que o presidirá; 

II - Secretário Executivo; 
III - representante do Governo do Estado de 

Rondônia; 
IV - representante do Governo do Estado do 

Acre; 
V - representante da Superintendência da Zona 

Franca de Manaus - SUFRAMA; 

VI - representante da Federação das Associa­
ções Comerciais do Estado de Rondônia; 

VII - representante da Federação do Comércio 
do Estado de Rondônia; 

VIII - representante da Federação das Indús­
triais do Estado de Rondônia; 

IX - representante da Federação da Agricultu­
ra do Estado de Rondônia; 

X - representante da Federação das Associa­
ções Comerciais do Estado do Acre; 

XI - representante da Federação do Comércio 
do Estado do Acre; 

XII - representante da Federação das Indús­
triais do Estado do Acre; 

XIII - representante da Federação da Agricul­
tura do Estado do Acre; 

XIV - representante da Prefeitura Mundcipal 
de Guajará-Mirim - RO; 

XV - represellltante da Prefeitura Mun;ícipal 
de Brasiléia - AC; 

XVI - representante da Prefeitura Municipal 
de Epitaciolândia - AC; 

XVII - representante da Prefeitura Municipal 
de Assis Brasil - AC; 

XVIII - representante da Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro do Sul - AO; 

XIX - representante da Prefeitura Municipal 
de Mâncio Lima - AC; 

XX - dois representantes do Governo Federal. 

Par.ágrafo único. Os membros do Conselho 
Técnico, nomeados pelo Presidente da República, de­
verão ter reputação ilibada, larga experiência e no­
tório conhecimento no campo de suas espeCialidades. 

Art. 7.° As SuperintendênciM Adjuntas de Ope­
ração, uma para cada Area de Livre Comércio refe­
rida no art. 1.0 desta lei, e as Unidades Admininstra­
tivas terão suas atribuições definidas nos respectivos 
Regimentos Internos. 
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Art. 8.° O Superintendente e o Secretário Exe­
cutivo perceberão, respectivamente, vinte por cento 
e dez por cento a mais do maior salário pago pela 
entidade aos seus servidores. 

Art. 9.0 Constituem recursos da Superintendên­
cia: 

I - as dotações orçamentárias ou créditos adi­
cionais que lhe sejam atribuídos; 

II - o produto de juros de depósitos bancá­
rios, multas, emolumentos e taxas devidas à Su­
perintendência; 

III - os auxílios, subvenções, contribuições e 
doações de entidades públicas ou privadas, nacionais 
ou estrangeiras; 

IV - as rendas provenientes de serviços pres­
tados; 

V - a sua renda patrimOnial. 
Art. 10. A Superintendência poderá cobrar pre­

ços públicos por utilização de suas instalações e pelos 
serviços prestados, inclusive os de autorização, eon­
trole de importações e internamentos de mercado­
rias nas Areas de Livre Comércio referidas no art. 
1.0 desta lei, ou destas para outras regiões do País, 
devendo tais preços ser fixados pelo Superinten­
dente, depois de aprovados pelo Conselho Técnico. 

Art. 11. A receita da Superintendência, dedu­
zidas todas as despesas de pessoal, obras e serviços, 
materiais e investimentos, será aplicada em educa­
ção, saúde e saneamento básico, em proveito das 
comunidades mais carentes das áreas fronteiriças 
dos Estados de Rondônia e Acre, consoante proje­
tos específicos, aprovados pelo Conselho Técnico. 

Art. 12. A Superintendência terá completo ser­
viço de contabilidade patrimonial, financeira e or­
çamentária. 

Art. 13. No controle dos ato! de gestão da 
Superintendência será adotado, além da auditoria 
interna, o regime de auditoria externa independente, 
a ser contratada com firmas brasileiras de reconhe­
cida idoneidade moral e técnica. 

Art. 14. Até ° dia 30 de junho de cada ano, a 
Superintendência remeterá os balanços do exercício 
anterior ao Ministro da Integração Regional. 

Art. 15. O art. 4.°, § 2.°, alínea c, da. Lei n.O 
8.210, de 19 de julho de 1991, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.4.0 ............................... . 
c) durante o prazo estabelecido no art. 

4.°, inciso VIII, da Lei n.o 7.232, de 29 de 

outubro de 1984, aos bens finais de informá­
tica." 

Art. 16. Ficam criadas, no Estado do Acre, as 
Areas de Livre Comércio dos MUnicípios de Brasi­
léia, Epitaciolândia, Assis Brasil, Cruzeiro do Sul e 
Mâncio Lima, de importação e exportação, sob re­
gime fiscal especial, com a finalidade de promover 
o desenvolvimento das regiões fronteir!ças daquele 
Estado, com o objetivo de incrementar as relações 
bilaterais com os países vizinhos, segundo a política 
de integração latino-americana. 

Art. 17. O Poder Executivo fará demarcar as 
áreas contínuas, com a superfície de vinte quilô­
metros quadrados cada uma, envolvendo, inclusive 
os perímetros urbanos dos MUnicípios referidos no 
artigo anterior, onde serão instaladas as respec­
tivas Areas de Livre Comércio, abrangendo locais 
próprios para entrepos;tamento de mercadorias a 
serem nacionalizadas ou reexportadas. 

ParágrafO único. Consideram-se integrantes 
das Areas de Livre Comércio de que trata o caput 
deste artigo todas as superfícies territoriais dos res­
pectivos Municípios, observadas as dispOSições dos 
tratados e convenções internacionais. 

Art. 18. Aplicam-se às Areas de Livre Comér­
cio referidas no art. 1.0, inciso II, desta lei, no que 
couber, as dispOSições dos arts. 3.° a 13 da Lei n.O 
8.210, de 19 de julho de 1991, com a alteração do 
art. 15 desta lei. 

. Art. 19. As importações de mercadorias desti­
nadas às Areas de Livre Comércio referidas no art. 
1.0 desta lei estarão sujeitas a guia de importação 
ou documento equivalente, previamente ao desem­
baraço aduaneiro. 

ParágrafO único. As importações de que trata 
o caput deste artigo deverão contar com a prévia 
anuência da Superintendência referida no art. 1.0 
desta lei. 

Mt. 20. O Poder Executivo poderá, mediante 
decreto, transferir para Porto Velho, capital do Es­
tado de Rondônia, a sede e o foro da Superinten­
dência a que se refere o art. 1.0 desta leI, em decor­
rência de alteração das condições de implantação 
e operação das Areas de Livre Comércio e do cresci­
mento dos respectlvcs serviÇ<')S. 

Art. 21. O Pode!' ExecutIvo regulamentará esta 
leI no prazo de 60 (sessenta) dias de sua vigência. 

Art. 22. Esta lei entra. em Vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 23. Revogam-se as disposições em con­
trário. 
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MENSAGEM N° 16, DE 1993-CN 
(nO 53/93, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 
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Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo l° do artigo 66 da 
Constituição Federal. decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n° 3.759. de 1989 (n° 33/92. no 
Senado Federal). que "Dispõe sobre a profissão de GUla de Turismo e dá Outras providências". 

O veto incide sobre os seguintes dispositivos: 

Parágrafo Único do 8ft 2-

"Art. 2" ................................................................................................ . 

Parágrafo t1nico - As atividades mencionadas no caput deste artigo 
poderão, no caso de extinção da EMBRA TUR. ser exercidas pelo órgão nacional de 
turismo competente. " 

Razões do veto 

A disposição revela-se inócua. Caso se materializasse a hipótese de extinção da 
EMBRATUR. ela teria de ocorrer mediante lei, que especificaria as regras aplicáveis. 

4I:U: 

dos: 
"Art. 3° - O exercício da profissão de Guia de Turismo é privativo 

a) que tenham tido registro na EMBRATUR. como Guia de Turismo, 
até a data da publicação desta Lei; 

b) portadores de diploma de curso superior de turismo. expedido por 
estabelecimento de ensino reconhecido e no qual tenham cursado cadeira 
especializada na formação de Guia de Turismo; 

c) portadores de diploma de 2° grau que sejam aprovados em cursos 
de Guia de Turismo. homologados pelo Conselho de Educação competente. " 

Razões do veto 

Desde a promulgação da Cana d~ 1988 -- que ~e ce:ta f~rma acentu~u o princípio 
da liberdade de Irabalho e de exercício profiSSIonal _. tem SIdo dlretnz do Execuuvo Federal o 
respeito a essc postulado. que o anigo ora velado restringe. 

Artigos 4". 7" e 8" 

"Art. 4° - Fica estabelecido que os Guias de Turismo terão 
classificação de acordo com curso específico que determinará sua categoria e seu 
âmbito de atuação. conforme se segue: 

a) guia local (limite do município); 
b) gUIa de excursão regional (limite do Estado); 
c) guia de excursão nacIonal (limite do País); . . . 
d) guia de excursão mternaclOnal Cone Sul (limIte da Aménca do 

Sul); 
e) guia de excur.~ão internacional (além das fronteiras da América do 

Sul); 

t) guia espcciali7.ado. 

Parágrafo !lnico - Os Guias de Turismo, credenciados pela 
EMBRATUR como de "excursão nacional" até a vigência desta Lei. terão a sua 
classIficação alterada para "Internacional Cone Sul". 

An. 7° - As pessoas ou grupos de excursões provenien.tes dos diversos 
Estados bra~ileiros. ou de outros países. acompanhados do GUIa de excursão 
naCIOnal. ulilt7arão Guias de Turismo locais ou regionais cadastrados na 
EMBRATUR. em cada Estado que for visitado. 
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An. 8° - Defendo o cadastro. a EMBRA11JR expedllá ao Interessado 
crachá de Idenuticação. de modelo úmco para todo o temt6no nacIOnal comendo 
nome. fotografia. âmbno de atuação e categona para a qual o GUIa de Tunsmo 
estará hahlhtado a exercer a profissão." 

Razões do veto 

Referem-se esre~ 3r11g0" a catcgonas de profisslOnals segundo os cursos realizados 
O veIO ao art. 3". que trata des,a correlação. repercute sobre lillS dIspositivos. unpondo-se a 
negal1va de sanção dos mesmos. 

"An. 6" - A Embratur manterá um Cadastro NaclOnal dos GUlas de 
Tunsmo reglOnall7udo com hase em acordos de cooperação técmca firmados com os 
6rg~os cstadual" c/ou mUnIcIpal.., de lunsmo. O~ quaIS s6 poderão exercer suas 
uovldades de acordo com Gua classIficação e ãmbno de alUação conforme o an 4° 
desta Lei." . 
RazÕes do veto 

Ao estabelecer um cadastro que relaclOnará GUla~ de Tunsmo cujas atiVidades 
devem cIrcunscrever-se à classIfIcação e ao âmbno deflmdos no an 4°, o qual acabo de vetar, o ano 
6° IOma-sc Impraueávcl e não prescmde do velO que ora oponho. 

profissão. 

Alínea b do Art. 10 
"Ar!. 10 .......................................................................................... . 

b)<;l1<.;pcmão de 10 (dez) dIas a 1 (um) ano do exercício da atividade;" 

Razões do veto 

Não pode a EMBRA11JR, s6 por conceder registro. cercear o livre exercícIO da 

"Art. 11 - A partIr da publicação desta Lei. as pessoas. empresas, 
InStllUlÇões e enlldades hgada~ ao tunsmo s6 poderão contratar GUIas de Tunsmo 
que estejam deVIdamente registrados na EMBRA 11JR.· 

Razões do veto 

A conversão em lei desta propos!1ura com este antgo Significaria o retomo ao 
regime de Intensa intervenção estatal no setor. 

Arts. 12 e 13 

"An. 12 - O~ GUla~ de Turismo poderão prestar servIÇOS às empresas 
do ramo de turismo na qualidade de autônomos ou com vínculo empregaúcio. sob o 
regIme da Consoltdação das leIS do Trabalho. obedeCIda a legislação em vigor 
quanlO às obngaçõcs prevldenclánas. 

An 13 - Quando o Guia de Tunsmo expressar-se em outro idioma 
al~m do ponug\1~s. ser-Ihc-á deVido um acréscimo nunca inferior a 25% (Vinte e 
cInco por cento) sohre sua remuneração. no caso de aUlônomo. ou sobre seu saláno. 
no ca~o de empregado. por IdIoma para o qual sejam soltcltados seus serviÇOS." 

Razões do veto 

As relaçõcs de trabalho empregado/empresa devem ser livres e plenas. na forma da 
Consohdação das leIS do Trabalho, Por ISSO cabe O velo a esseç antgos. 

Estas. Senhor Pre~ldenw. as ra7ÕCS que me levaram a vetar em pane o proJelO em 
causa. as quaIs ora 'iubmclo à elevada apreCIação do'i Senhores Membros do Congresso NaCIOnal. 

Bra~aia, 28 de Jane~ro de 1993. 

Março de 1993 
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* PROJETO A QUE SE REFERE O VETO 

PL n9 3.759/89, na Câmara dos Deputados 

PLC n9 33/92, no Senado Federal 

Dispõe sobre a profissão de Guia de 
Turismo e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - O exerc~c~o da profissão de Guia de Turis­
mo, no território nacional, é regulado pela presente Lei. 

Art. 20 - Para os efeitos desta Lei, é considerado 
Guia de Turismo o profissional que, devidamente cadastrado no 
Instituto Brasileiro de Turismo - EMBRATUR, exerça atividades 
de acompanhar, orientar e transmitir informações a pessoas ou 
grupos, em visitas, excursões urbanas, municipais, estaduais, 
interestaduais, internacionais ou especializadas. 

Parágrafo único - As atividades mencionadas no caput 
deste artigo poderão, no caso de extinção da EMBRATUR, ser 
exercidas pelo ôrgâo nacional de turismo competente. 

Art. 30 - O exercício da profissão de Guia de Turis­
mo é privativo dOSi 

a) gue tenham tido registro na EMBRATUR, como Guia 
de Turismo, até a data da publicaçâo desta Leil 

bl portadores de diploma de curso superior de turis­
mo. expedido por estabelecimento de ensino reconhecido e nQ 
qual tenham cursado cadeira especializaga na formação de Guia 
de Turismo; 

cl portadores de diploma de 20 grau que sejam apro­
vados em cursos de guia de turismo. homologados pelo Conselho 
de Educacão com~eten~e. 

Art. 0- F~ca estabelecido que os Guias de Turismo 
terão classificação de acordo com curso especifico que determi­
narâ sua categoria e seu âmbito de atuação, conforme se segue: 

a uia local (limite do munic! io); 
) uia de excursao ~m~ e do 

uia de excursao nacional l~m~te o 
guia de excursao internac~ona Cone 

da América Sul); 
el guia de excursão internacional (além das f,onte~­

ras da América do Sul); 
f) guia eseecializado. 
Pará rafo unico - Os Guias de Turismo credenciados 

pela EMBRATUR como de excursao nac~ona ate a v~genc~a esta 
Lei, terâo a sua classifica ao alterada ara "Internacional Co­
ne Su 

Art. 50 - Constituem atrfbuições.d~ G~ia de T~rismo: 
aI acompanhar, orientar e transm~t~r ~nformaçoes a 

pessoas ou grupos em visitas, excursões urbanas, municipais, 
estaduais, interestadua~s ou especializadas dentro do territó­
rio nacional; 

b) acompanhar ao exterior pessoas ou grupos organi-
zados no Brasil; 

c) promover e orientar despachos e liberação de pas­
sageiros e respectivas bagagens, em terminai~~d7 embarque e ~~: 
sembarque aéreos, marítimos, fluviais, rodov~ar~os e ferrov~a 
r~os; 

* EM DESTAQUE AS PARTES VETADAS 
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352 Quarta-feira 3 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

d) ter acesso a todos os veículos de transporte, du­
rante o embarque ou desembarque, para orientar as pessoas ou 
grupos sob sua responsabilidade, observadas as normas específi­
cas do respectivo terminal; 

e) ter acesso gratuito a museus, galerias de arte, 
exposições, feiras, bibliotecas e pontos de interesse turísti­
co, quando estiver conduzindo ou não pessoas ou grupos, obser­
vadas as normas de cada estabelecimento, desde que devidamente 
credenciado como Guia de Turismo; 

f) portar, privativamente, o crachá de Guia de Tu­
rismo emitido pela EMBRATUR. 

Cadastro 

pals e urlsmd, os gtialS so 
ãcordo com sua classificação 
'f esta Lel. 

Art. 70 - As pessoas ou grupos de excursões prove­
nientes dos diversos Estados brasileiros, ou de outros palses, 
acompanhados do Guia de excursão nacional, utilizarão Guias de 
Turismo locais ou reqionais cadastrados na EMBRATUR, em cada 
Estado que for visitado. 

Art. 80 - Deferido o cadastro. a EMBRATUR expedirá 
ao interessado crachá de identificacão. de modelo Ún~co para 
todo o territ6rio nacional contendo nome. fotografia, ambito de 
atuaçao e categoria para a qual o Guia de Turismo estarâ habi­
litado a exercer a profissão, 

Parágrafo único - Este modelo único deverá diferen­
ciar as diversas categorias de Guias de Turismo. 

Art. 90 - No exercício da profissão, o Guia de Tu­
rismo deverá conduzir-se com dedicação, decoro e responsabili­
dade, zelando pelo bom nome do turismo no Brasil e da empresa à 
qual presta serviços, devendo ainda respeitar e cumprir leis e 
regulamentos qu~ disciplinem a ativi~ade turística, podendo, 
por ges=mpenho lrregular de suas funçoes, vir a ser punido pelo 
seu orgao de classe. 

Art. 10 - Pelo desempenho irregular de suas atribui­
ções,o Guia de Turismo, conforme a gravidade da falta e seus 
antecedentes, ficará sujeito às seguintes penalidades, aplica­
das pela EMBRATUR: 

a) advertência; 
b) suspensão de 10 (dez) dias a 1 (um) ano do exer­

cício da atividadej 
c) cancelamento do registro. 
Parágrafo único - As penalidades previstas neste ar­

tigo serão aplicadas após processo administrativo, no qual se 
assegurará ao acusado ampla defesa. 

Art. 11 - A artir da ublica ão desta Lei, as es­
soas em resas institui oes e entldades a as ao tur~smo so 
poderao contratar GUlas de urlsmo que esteJam devidamente re­
gistrados na EMBRATUR. 

Art. 12 - Os Guias de Turismo poderão prestar servi­
ços às empresas do ramo de turismo na qualidade de autonomos ou 
cRm vinculo empreqaticio, sob o regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho, obedecida a leqislaçao em vigor quanto âs obriqa­
coes previdenciârias. 

ressar-se em 
outro um ac scimo 

no caso d 
e 

Art. 14 - Dentro do prazo de 60 (sessenta) dias de 
sua publicação, o Poder Executivo regulamentará esta Lei. 

blicação. 
Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu­

Art. 16 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Março de 1993 
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MENSAGEM N° 17, DE 1993-CN 

(N° 58/93, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do pará­

grafo 1° do artigo 66 da Constituição Federal, decidi vetar 
parcialmente o Projeto de Lei n° 1, de 1993 (n° 3.387/92, 
na Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre o plebiscito 
que definirá a forma e o sistema de governo e regulamenta 
o art. 2° do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
alterado pela Emenda Constitucional n° 2". 

Os dispositivos ora vetados são o caput e o § lOdo ar!. 
2°, do seguinte teor: 

"Art. 2° A votação far-se-á por meio de cédula 
oficial única, impressa e distribuída exclusivamente pe­
la Justiça Eleitoral, conforme modelo anexo, dobrável 
ao meio, para resguardar o sigilo. A ordem dos dizeres 
da cédula será objeto de sorteio. 

§ loNa apuração de cada voto serão computadas 
as duas opções c~n.tidas na escolha do eleitor." 

O art. 2° do Ato das Disposições Constitucionais Transi­
tórias - alterado pela Emenda Constitucional n° 2, de 25 
de agosto de 1992, que antecipou para o dia 21 de abril de 
1993 a data da realização do plebiscito assim dispõe: 

"Art. 2° No dia 7 de setembro de 1993 o eleito­
rado definirá, atrav~s de plebiscito, a forma (república 
ou monarquia constitucional) e o sistema de governo 
(parlamentarismo ou presidencialismo) que devem vi­
gorar no país." (Grifei.) 

Como se vê, o texto constitucional fala em forma e 
sistema de governo. Entretanto, o modelo da cédula aprovada 
pelo Congresso, colocado num grande quadro o Parlamen­
tarismo com o opção de Republicano e Monarquia e em outro 
quadro somente o Presidencialismo Republicano, sem explicar 
a forma e o sistLma, irá causar dificuldades no eleitor, e enten­
do mais que está em desacordo com o' dispositivo constitu­
cional. 

A meu ver, o tempo para a propaganda eleitoral não 
será o suficiente para esclarecer toda a população que irá 
votar, o que poderá dificultar muito a manifestação popular 
sobre a pesquisa que se pretende fazer. 

A cédula deveria ser mais esclarecedora, o que não acon­
tece com o modelo aprovado'. Este veto, com efeito. levaria 
o Tribunal Superior Eleitoral a organizar a cédula mais ade­
quada para o evento, visto que o inciso XVIII do art. 23 
do Código Eleitoral (Lei n° 4.737, de 15 de julho de 1965) 
dá esta atribuição ao mais·alto órgão da Justiça Eleitoral. 

Assim, por inconstitucionalidade, nego sanção ao caput 
do art. 2° da propositura - e, como decorrência, ao seu § 
1° - cabendo, como disse, ao Tribunal Superior Eleitoral 
apresentar uma cédula melhor elaborada, ao alcance de todos 
os eleitores. 

Estas, Senhor Presidente, as raZÕes que me levaram a 
vetar em parte o projeto em causa, as quais ora submeto 
à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Brasília, 4 de fevereiro de 1993. 

PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

Dispõe sobre o plebiscito que dermirá a forma e 
o sistema de governo e regulamenta o art. 2" do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, alterado 
pela Emenda Constitucional n° Z. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° O plebiscito sobre a forma e o sistema de gover­

no, previsto no art. 2° do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, alterado pela Emenda Constitucional n9 2, será' 
realizado, em todo o território nacional, no dia 21 de abril 
de 1993, obedecidas as normas estabelecidas nesta Lei. 

Parágrafo único. Somente poderão participar da con­
sulta popular de que trata esta artigo os eleitores inscritos 
até cem dias antes do plebiscito. 

Art. 2° A votação far-se-á por meio de cédula oficiai 
única, impressa e distribuída exclusivamente pela Justiça Elei­
toral, conforme modelo anexo, dobrável ao meio, para res­
guardar o sigilo. A ordem dos dizeres da cédula será objeto 
de sorteio. 

§ 1° Na apuração de cada voto serão computadas. as 
duas opções contidas na esolha do eleitor. 

§ 2° Serão considerados vencedores a forma e o sistema 
de governo que obtiverem a maioria dos votos válidos, excluí­
dos os em branco. 

Art. 39 O voto no plebiscito é obrigatório para maiores 
de dezoito anos e facultativo para analfabetos, maiores de 
setenta e maiores de dezesseis, menores de dezoito anos. 

Parágrafo único. Ao eleitor em trânsito ou residente 
no exterior fica assegurado o direito de votar, obedecidas 
normas específicas baixadas pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

Art. 4° Para representar as diferentes correntes de pen­
samento sobre forma e sistema de governo serão organizadas 
três frentes parlamentares às quais se vincularão entidades 
representativas da sociedade civil. . 

§ 1° As frentes que representam, respectivamente, o 
Parlamentarismo com República, o Presidencialismo com Re­
pública e o Parlamentarismo com Monarquia, organizadas 
sob a forma de sociedade civil, devem ter estatuto e programa 
definindo as características básicas da forma e do sistema de 
governo que cada qual defenderá. 

§ 2° As frentes devem registrar-se perante a Mesa Dire­
tora do Congresso Nacional, que baixará normas para tal 
fim. 

§ 3° Em caso de disputa, compete à Mesa Diretora do 
Congresso Nacional definir e indicar a frente que representará 
a respectiva corrente de pensamento. 

§ 4° Da decisão da Mesa Diretora do Congresso Nacio­
nal, mediante apoiamento de dez por cento de congressistas, 
cabe recurso, sem efeito suspensivo, ao Plenário do Congresso 
Nacional. 

Art. 5° Durante os sessenta dias que antecederem a 
véspera da realização do plebiscito, as emissoras de rádio 
reservarão diariamente, trinta minutos de sua programação, 
de sete às sete e trinta horas e outros trinta minutos de dezoito 
às dezoito e trinta horas; e as emissoras de televisão reserva­
rão, diariamente, trinta minutos de sua programação, entre 
as treze e treze e trinta horas, e outros trinta minutos, entre 
as vinte e trinta e vinte e uma horas, para divulgar, em rede 
nacional, a propaganda relativa ao plebiscito. 
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§ 1° O espaço destinado à propaganda do plebiscito só 
pode ser utilizado pelas frentes nacionais constituídas na forma 
do art. 49 desta Lei, sendo que, em cada período, cada uma 
delas disporá de dez minutos, obedecido o rodízio na ordem 
de apresentação. 

§ 2° A utilização do espaço e do tempo a que se refere 
o caput deste artigo respeitará posições político-partidárias 
diferenciadas, na proporção de sua representação parlamentar 
na respectiva frente. 

§ 39 As transmissões e a geração de imagem e spm serão 
feitas, gratuitamente, pela Radiobrás, podendo as frentes na­
cionais, de comum acordo com as emissoras de rádio ou televi­
são, dispor, de modo diverso, do respectivo espaço de tempo, 
utilizá-lo contínua ou fracionadamente e, ainda, alterar o horá-
rio ou optar por divulgações regionais. ' 

§ 4° As emissoras de rádio e televisão podem abater 
de sua renda bruta, para efeitos do imnposto de renda, como 

ANEXO ÚNICO 

despesa, o valor correspondente ao espaço utilizado na campa­
nha do plebiscito, nos termos desta Lei. 

Art. 6° Até a realização do plebiscito, as frentes nacio­
nais podem levantar reecursos para suas campanhas, rece­
bendo contribuições e doações de pessoas físicas e jurídicas, 
estabelecido que podem ser deduzidos, como despesa, para 
efeitos do imposto de renda, valores até o correspondente, 
ao máximo, de 45.000 UFIR. 

Parágrafo único. A prestação de contas pelas frentes 
parlamentares, perante o Tribunal Superior Eleitoral, será 
apresentada dentro do prazo de noventa dias após a realização 
do plebiscito, revertendo eventuais sobras de recursos, obriga­
toriamente, ao fundo partidário. 

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 8· Revogam-se as disposições em contrário. 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

PLEBISCITO 

Marque com um (X) o sistema e a forma de governo de sua escol~a 

O REPUBLICANO o PARLA~IEN'J'ARISMO o MONARQUIA 

~-------------------------------------------------------------------I o PRESIDENCIALIS~IO REPUBLICANO 
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o PRESIDENTE (Levy Dias) - De acordo com disposto 
nO § 2° do art. 104 do Regimento Comum, ficam assim consti­
tuídas as Comissões Mistas incumbidas de relatar os vetos 

MENSAGEM N° 3, DE 1993 CN (PLC/121/90) 

Senadores 
Francisco Rollemberg 
Marcio Lacerda 
Jutahy Magalhães 

Deputados 
Geraldo Alckmin Filho 
Delcino Tavares 
Euler Ribeiro 

MENSAGEM N° 4, DE 1993 CN (PLS/226/83) 

Senadores 
Meira filhp 
Rachid Saldanha Derzi 
Lucídio Portella 

Deputados 
Nilson Gibson 
Paulo Rocha 
Augusto Carvalho 

MENSAGEM N° 5, DE 1993 CN (PLC/34/92)" 
Senadores 
José Fogaça 
Rachid Saldanha Derzi 
Elcio Alvares 

Deputados 
Nilson Gibson 
Paulo Mandarino 
Roberto Magalhães 

MENSAGEM N° 6, DE 1993 CN (PLS/92/90) 

Senadores 
Cid Sabóia de Carvalho 
José Paulo Bisol 
Deputados 
Nelson Jobim 
Evaldo Gonçalves 
Celso Bernardi 

MENSAGEM N° 7, DE 1993 CN (PLS/I07/89) 

Senadores 
Wilson Martins 
Odacir Soares 
Ney Maranhão 
Deputados 
Pedro Valadares 
Chico VigUante 
Fausto Rocha 

MENSAGEM N° 8, DE 1993 CN (PLS/I07/89) 

Senadores 
Meira Filho 
Valmir Campelo 
Lucídio Portella 
Deputados 
Sigmaringa Seixas 
Flávio Palmier da Veiga 
Felipe Neri 

MENSAGEM N° 9, DE 1993 CN (PLCI77/92) 

Senadores 
Iram Saraiva 
Ney Maranhão 
Pedro Teixeira 
Deputados 
Aloizio Mercadante 
José Carlos Vasconcelos 
Sérgio Guerra 

MENSAGEM N° lO, DE 1993 CN (PLC/23/92) 

Senadores 
Nabor Júnior 
Odacir Soares 
. Luiz Alberto 
Deputados 
Luiz Carlos Santos 
Elísio Curvo 
Hilário Coimbra 

MENSAGEM N° 11, DE 1993 CN (PLC/I0/92) 

Senadores 
Mansueto de Lavor 
Jutahy Magalhães 
Elcio Alvares 
Deputados 
Átila Lins 
Pedro Pavão 
Élio Dalla-Vecchia 

MENSAGEM N° 12, DE 1993 CN (PLC/I09/92) 

Se~adores 
Alfredo Campos 
Jonas Pinheiro 
Epitácio Cafeteira 
Deputados 
Nilson Gibson 
Odacir Klein 
Geraldo Alckmin Filho 

MENSAGEM N° 13, DE 1993 CN (PLC/141/92) 

Senadores 
José Fogaça 
João França 
josaphat Marinho 
Deputados 
Nelson Bornier 
Luiz Roberto Ponte 
Francisco Dornelles 

MENSAGtM N° 14, DE 1993 CN (PLC/I02/91) 

Senadores 
Garibaldi Alves Filho 
Jonas Pinheiro 
Hydekel de Freitas 
Deputados 
Antônio de Jesus 
Antônio Holanda 
Eduardo Jorge 

MENSAGEM N° 15, DE 1993 CN (PLS/362/91) 

Senadores 
Aluízio Bezerra 
Dir('~u Carneiro 
Lavoisier Maia 
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Deputados 
Zila Bezerra 
Maurício Calixto 
Antônio Morimoto 

MENSAGEM N° 16, DE 1993 CN (PLC/33/92) 

Senadores 
Amir Lando 
Carlos Patrocínio 
Jutahy Magalhães 
Deputados 
José Maria Eymael 
Osmânio Pereira 
Carlos Alberto Campista 

MENSAGEM N° 17, DE 1993 CN (PLC/l/93) 

Senadores 
Nelson Carneiro 
Francisco Rollemberg 
Eduardo Suplicy 

Deputados 
José Luiz Clerot 
Roberto Magalhães 
Gastone Righi 
Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, as Comis­

sões Mistas deverão apresentar os relatórios sobre os vetos 
até o dia 22 próximo vindouro. 

A convocação de sessão conjunta destinada à apreciação 
das matérias será feita após a publicação e distribuição de 
avulsos contendo os textos dos projetos vetados, os pareceres 
das comissões que os apreciaram e os relatórios das Comissões 
Mistas ora designadas. 

O prazo previsto no § 4° do art. 66 da Constituição Federal 
se encerrará em 2 de abril de 1993. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) -Sóbre a mesa, reque­
rimento que será lido pelo Sr. 1° Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 1I93-CN 

Exmo Sr. 
Senador Humberto Lucena 
M.D. Presidente do Congresso Nacional 
Brasília-DF 

Requeremos a V. Ex', nos termos do parágrafo 30 do 
~rt~go 58 da <?onstituição Federal e do artigo 21, parágrafo 
UDlCO, do RegImento Comum, que seja instituída uma Comis­
são Parlamentar Mista de Inquérito composta por vinte e 
dois (22) membros, onze (11) Senadores e onze (11) Depu­
tados, sendo onze (11) Titulares e onze (11) suplentes, pelo 
prazo de cento e oitenta (180) dias, destinada a apurar as 
irregularidades da TV Jovem Pan Ltda., canal 16 UHF de 
São Paulo, conforme relatório elaborado pela Subcomissão 
concluída pela Comissão de Ciência e Tecnologia, Comuni­
cação e Informática que vai em anexo, e pela justificativa 
que passamos a expor: 

Justificação 

O agravamento da crise que se abateu sobre a TV Jovem 
Pan Ltda., caracterizada principalmente pelo total esvazia­
mento ~a e~issora, levo~ ~ Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comumcaçao e InformatIca, da Câmara dos Deputados, a 
formar uma Subcomissão Especial que teve como finalidade, 

nos limites de sua competência, apurar os fatos geradores 
da referida crise. 

O relatório elaborado por esta Subcomissão dentro dos 
limites de suas possibilidades, conclui que, efetivamente, a 
empresa em foco vive momentos de grandes incertezas, en­
frentando problemas que comprometem os objetivos do ins­
trumento concedido pelo poder público. 

Desentendimento entre os sócios, dúvidas quanto à mais 
recente composição acionária, funcionários desestimulados 
pelo achatamento salarial são alguns dos aspectos que caracte­
rizam a crise instalada na emissora. A esses aspectos associa-se 
a inadimplência da instituição junto aos órgãos e empresas 
públicas, além da incapacidade em gerar receitas e em conce­
ber programação dinâmica e moderna. 

A investigação, considerada superficial pela própria Sub­
comissão, tendo em vista o limite de competência a ela atribuí­
do, levou à recomendação da criação de uma CPI, mista, 
considerando sobretudo a gravidade do fato investigado e 
a necessidade do envolvimento das duas Casas do Congresso 
na apuração e possível encaminhamento que o caso requer. 

O relatório elaborado dentro do rigor da lei se constitui 
na peça inicial para o aprofundamento das questões duvidosas 
que envolvem a instituição TV Jovem Pan, concessionária 
de um bem público. . 

Diante dos fatos apurados e dos indícios apontados a 
recomendação constando no referido relatório, propondo a 
criação desta CPI, se constitui um imperativo para o Congresso 
Nacional que não pode neste instante, e neste caso específico, 
se omitir. 

Sob esses argumentos é que propomos a criação de CPI 
mista Jovem Pano 

Em face do exposto, esperamos contar com o indispen­
sável apoio de Vossa Excelência e dos· ilustr.es membros das 
duas Casas do Congresso Nacional, para a instituição da Co­
missão Mista de Inquérito que ora requeremos. 

Sala das Sessões, 28 de janeiro de 1993. 

DEPUT ADOS: João Faustino - Maluly Netto - Cidi­
nha Campos - Lourival Freitas - Reinhold Stephanes­
Amaral Netto - Jonas Pinheiro - Jair Bolsonaro - José 
Vicente Brizola - Prisco Viana - Beto Mansur - Vitorio 
Medioli- Paulo Heslander - Arolde de Oliveira - Sigma­
ringa Seixas - Flávio Arns - Deni Schwartz - Munhoz 
da Rocha - Wílson Moreira - Aloizio Mercadánte - Jabes 
Ribeiro - Pedro Valadares - Miguel Arraes - Alvaro Ribei­
ro- Irma Passoni- Roberto Franca - Augusto Carvalho 
- Paulo Silva - Paulo Paim - Pedro Tonelli - Walter 
Pereira - Nilton Baiano - Raquel Candido - Nilmário 
Miranda - Fernando Lyra - Aldo Rebelo - Robson Tuma 
- Ricardo Fiuza - José Dirceu - Mauri Sérgio - Agostinho 
Valente - Pinga Fogo de Oliveira - Chico Vigilante -
Antônio Feleiros - Fábio Feldmann - Paulo Mandarino 
- Zila Bezerra - Cesar Bandeira - Eden Pedroso - Paulo 
Rocha - José Fortunati - Tilden Santaigo - Paulo Bernardo 
- Waldomiro Fioravante - Eduardo Jorge - Helio Bicudo 
- Maria Laura - Jaques Wagner - Sérgio Arouca - Rose 
de Freitas - Jorge Uequed - Álvaro Pereira - Artur da 
Távola - José Abrão - Sérgio Miranda - Renildo Calheiros 
- Jackson Pereira - Maria Luiza Fontenele - Aldo Pinto 
- Beraldo Boaventura - Aroldo Goes - Liberato Caboclo 
- Carlos Lupi - Marco Penaforte - Luiz Pontes - Luiz 
Máximo - José Anibal - Aécio Neves - Lézio Sathler 
- Mauro Sampaio - Edmundo Galdino - José Thomaz 
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Nonô - Lúcia Vânia - João Thomé - Benedito Domingos 
- João Almeida - Osmânio Pereira - Lúcia Braga - Tuga 
Angerami - Socorro Gomes - Valdemar Costa Neto -
Jones Santos Neves - Diogo Nomura - Avelino Costa -
Maurício Campos - Vital do Rego - José Serra - Valdir 
Ganzer - Vladimir Palmeira - Alcides Modesto - Koyu 
lha - Pedro Pavão - Heitor Franco - Armando Viola 
- César Souza - Luiz Soyer - Adão Pretto - José Cic'i'te 
- Vitório Malta - Carlos Kayath - João Teixeira - Augus-
tinho Freitas - Osvaldo Melo - Maria Valadão - Aécio 
de Borba - Fábio Meirelles - Euclides de Mello - Célia 
Mendes - Edmar Moreira - Gilvam Borges - Pauderney 
Avelino - Jorge Khoury - Fábio Raunheitti - Onaireves 
Moura - Paulo de Almeida - Feres Nader - Julio Cabral 
- Vilmar Rocha - Edison Andrino - Edésio Passos -
Mendes Ribeiro - Geddel Vieira Lima - Neuto de Conto 
- Basílio Villani - Francisco Diógenes - João Tota -
José Diogo - Reditário Cassol- Oswaldo Stecca - Hilário 
Braun - Evaldo Gonçalves - Pedro Tassis - José Santana 
de Vasconcellos - Amaury Müller - Luiz Moreira - José 
jGenoino - Ricardo Moraes - Mauro Borges - Paulo Ramos 
- Chico Amaral .... Elias Murad - Ruberval Pilotto - José 
Ulisses de Oliveira - Waldir Guerra - Flávio Rocha -
Darci Coelho - Maurílio Ferreira Lima - José Carlos Sabóia 
-; Roberto Magalhães - Marcelino Romano - Armando 
Pinheiro - Victor Faccioni - Roberto Balestra - Antônio 
Ueno - Sidney de Miguel - Vivaldo Barbosa - Leur Lo­
manto - José Carlos Vasconcelos - Olavo Calheiros - Wil­
son Cunha - João Natal- Agostinho Valente - Vilmar Ro­
cha. 

SENADORES: José Paulo Bisol - Eduardo Suplicy -
Magno Bacelar - Garibal4i Alves Filho - Lourival Baptista 
- Meira Filho - Ney Suassuna - Epitácio Cafeteira -
Bello Parga - Ney Maranhão - Guilherme Palmeira - Hy­
dekel Freitas - Álvaro Pacheco - Juvêncio Dias - Ronan 
Tito - João França - Nabor Junior - Mário Covas -
Jarbas Passarinho - Nelson Wedekin - Flaviano Melo -
Dirceu Carneiro - Márcio Lacerda - Chagas Rodrigues -
Ronaldo Aragão - Iram Saraiva - José Fogaça - Wilson 
Martins - Almir Gabriel - Darcy Ribeiro. 

o SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - O documento lido 
contém o número constitucional de subscritores. 

Para a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito assim 
constituída, a 'Presidência fará, oportunamente, as designa­
ções, de acordo com as indicações que receber das Lideranças. 

Sobre a mesa, expediente que será lIdo pelo Sr. 1° Secre­
tário. 

É lido o seguinte: 

Brasília, 20 de janeiro de 1993 
Senhor Yresidente, 
De acordQ com decisão adotada por V. Ex' na Sessão 

Conjunta do Congresso Nacional, realizada às 11 horas do 
dia 10 de setembro de 1992, em resposta à indagação formu­
lada pelo Deputado Paulo Ramos, solicito a V. Ex' que recon­
sidere sua decisão em relação ao Requerimento ng 2/92 -
CN, revigore a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, 
"com a finalidade de examinar a situação do setor farmacêu­
tico", e assine prazo para que as Lideranças façam as indica­
ções, após o qual, não as recebendo, faça as indicações nos 
termos do § 1° do art. 9° do Regimento Comum. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a V. Ex' protestos 
de elevada estima e consideração. - Deputado Gonzaaa Mo­
ta. 

o SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - O expediente lido 
foi encaminhado à Mesa em 20 de janeiro próximo passado, 
tendo sido deferido pelo então Presidente, Senador Mauro 
Benevides. 

A Presidência revigora a Comissão Parlamentar Mista 
de Inquérito com a finalidade de examinar a situação do setor' 
farmacêutico, criada através do Requerimeno n° 2, de 
1992-CN, assina o prazo de cinco dias para receber as indica­
ções das Lideranças e comunica que o prazo de 150 dias 
para a conclusão de seus trabalhos será contado a partir da 
designação dos seus membros. 

O Sr. Adylson Motta - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado. 

O SR. ADYLSON MOTTA (PDS - RS. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, eu gostaria que 
ficasse registrada a minha presença nesta sessão. Sou 1° Vice­
Presidente da ,Câmara dos Deputados e estou presente à ses­
são. Digo isto porque, amanhã, vou levantar uma questão 
de ordem sobre a composição da Mesa do Congresso Nacional. 

É este o registro que eu queria fazer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Levy fHas) - Será feito o registro, 
Deputado Adylson Motta. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) -Nada mais havendo 
a tratar, está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19h25min.) 
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